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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3973.2025.AC-07.PE.0119.SAD.ATI
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREÂMBULO

[bookmark: _Hlk128550571][bookmark: _Hlk128412424][bookmark: _Hlk128550906][bookmark: _Hlk135240940][bookmark: _Hlk135240921]O Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria de Administração, através do pregoeiro Jonathan Nichols Batista Maiko, designado(a) por meio da Portaria SAD nº 4.724/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, em atendimento ao Ofício ATI nº 310/2023, e com a respectiva autorização da autoridade, estabelece as condições para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022 e nº 54.700/2023, e respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
 1. DO OBJETO

1.1. [bookmark: _Hlk130834543]A presente licitação tem como objeto a Formação de Ata de Registro de Preços Corporativa visando a contratação de empresa para prestação de serviços de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento, Manutenção em sistemas de informação já existentes, Treinamento, Repasse Tecnológico e Operação Assistida, nas plataformas JAVA, .NET, MAKERALL, PHP, SCRIPTCASE, Interoperabilidade entre Aplicações – SOA/REST, Tecnologia baseada em JAVASCRIPT, PYTHON e RUBY utilizando a técnica de Análise de Pontos de Função (PF) em regime de fábrica de software e contratação de empresa para prestação de serviços de Contagem de Pontos de Função em sistemas e aplicativos 
1.2. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes da presente licitação obedecerá aos quantitativos estimados, prazos, limites e demais condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços, constante do Anexo IV deste Edital.
1.3. O objeto desta licitação será dividido em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se à licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

[bookmark: _Hlk128412581][bookmark: _Hlk128551889]2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 66.625.212,9320 (Sessenta e seis milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, duzentos e doze reais e noventa e três centavos)., distribuídos em lote(s), na forma indicada no Termo de Referência.
2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Estado de Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:   
· Fonte: 0101
· Elemento da Despesa: 3.3.90.39
[bookmark: _Hlk51594509] 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

[bookmark: _Hlk128412690]3.1. A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente cadastrado no sistema PE-Integrado, adotando as seguintes providências:  
3.1.1. A interessada deverá realizar o cadastramento junto ao sistema PE-INTEGRADO, no endereço www.peintegrado.pe.gov.br, através do link “Cadastre-se no sistema”;
3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o suporte por meio do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao 
processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos comprobatórios descritos na página eletrônica citada, e recebimento do login pessoal de acesso ao sistema;
3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob a forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificada;

[bookmark: _Hlk128412532]3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-se que as licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição;
3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as licitantes deverão entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão - GESIG pelo telefone (81) 3183-7721 ou através do e-mail: suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br.
3.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado.
3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros;
3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame eletrônico.
3.2.3. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no PE-INTEGRADO, o sistema não permitirá que sejam utilizados simultaneamente, na mesma licitação.
3.2.3.1 Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará o anterior automaticamente, a fim de que não existam usuários simultâneos no mesmo processo. 
3.3. Não poderão participar desta licitação:
3.3.1. Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação;
[bookmark: _Hlk142408358]3.3.2. Pessoa física ou jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei federal nº 8.666, de 1993;
3.3.3. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, e do art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.3.4. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;
3.3.5. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
3.3.6. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21;
3.3.7. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;
3.3.9 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.3.10 Pessoas físicas de forma isolada, conforme item 2.7 do termo de referência, anexo I do edital.   
3.4	Haja vista potencial conflito de interesses é vedada a vencedora do lote 10 ser também a vence-dora de qualquer um dos demais lotes deste certame, conforme item item 3.1.1.10.16 do termo de referência.
4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
4.2. As sessões serão iniciadas em dias úteis.

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante.
4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão.
4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão computados em horas corridas.
4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação.
4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 4.2 poderão ser alterados, cabendo ao pregoeiro informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, através do Sistema PE-INTEGRADO.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública.
5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 
5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente motivadas pelo pregoeiro.
5.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação original e, conforme o caso, será definida nova data para realização do certame.
5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.
[bookmark: _Hlk128559114]6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

6.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não identificada, com o preço expresso em moeda nacional até a data e horário marcados na folha de rosto do Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais.
6.2. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote(s) nos quais pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final. 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas;
6.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, transporte, frete e demais despesas correlatas.
6.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP  Microempreendedor Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista.
[bookmark: _Hlk140599741][bookmark: _Hlk140583815]6.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 6.4, a licitante também declara que atende aos limites de compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006 e neste edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente às microempresas, às empresas de pequeno porte e às sociedades cooperativas previstas no art. 34 da lei 11.488/2007. 
 6.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que atende os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. Nos itens/lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais (MEI) a declaração prevista no item 6.4 é requisito para o exercício do benefício ao referido item/lote e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele item/lote. 
[bookmark: _Hlk129270781]6.6. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 6.4 não impedirá a participação das licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) no processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 6.3 e 6.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida na folha de rosto deste Edital, independente de declaração da licitante. 
6.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública.
7. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

7.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão.
7.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados na folha de rosto deste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório.
7.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública para a análise dos documentos relativos às garantias de proposta apresentadas pelas licitantes.
7.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação.
[bookmark: _Hlk128562668]7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
8. DA FASE DE LANCES

[bookmark: _Hlk128563068]8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado.
8.6. Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá, justificadamente e mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa.
8.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no endereço www.peintegrado.pe.gov.br, salvo na situação prevista no item 8.9.
8.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
8.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, conforme Termo de Referência, anexo I do edital.
8.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze) minutos e, após esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 
8.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 8.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 8.12.1, a sessão pública será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.
8.14. Encerrada a etapa de que trata o item 8.13, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, deverão ser aplicados os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.1.1. Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar um novo lance fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos.
9.1.2. Persistindo o empate, o pregoeiro questionará às licitantes empatadas sobre o atendimento dos critérios previstos no inciso IV e no §1º do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, assinalando prazo para que a licitante que julgue ser beneficiária do critério de preferência apresente os documentos necessários à comprovação do requisito. 
9.1.3. Na hipótese de nenhuma das licitantes manifestar-se na forma prevista no item 9.1.2, ou se não for devidamente comprovado o seu direito, o pregoeiro realizará sorteio para definir a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar.
9.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 9.1, o Sistema procederá à verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades empresariais participantes. 
9.2.1. Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser adotadas as seguintes providências:
a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema eletrônico, apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que será classificada provisoriamente em primeiro lugar.
b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.
c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI)ou equiparada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes enquadradas como microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparadas e que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada com proposta de mesmo valor, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta. 
9.2.2. Na hipótese de não ocorrência do previsto no item 9.2.1, a licitação prossegue com as demais licitantes.
[bookmark: _Hlk128565658]10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Pregoeiro deverá negociar os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação.
[bookmark: _Hlk128565304]10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes.
10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível.
10.4. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassiﬁcação da proposta.
10.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado.
10.5. No caso previsto no item 10.3, o Pregoeiro buscará negociar com as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado.
10.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Pregoeiro.
11. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR

[bookmark: _Hlk51594860][bookmark: _Hlk128566585]11.1.  Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao último lance, o Pregoeiro verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante consulta ao e-fisco, PE-Integrado,  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
11.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro representar óbice à participação em licitações e contratações do Estado de Pernambuco.
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992.
11.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.3 deste edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Pregoeiro repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação.
11.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços) e ANEXO A1 – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS (Anexos I do TR, por sua vez ANEXO I DO EDITAL), bem como os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação.
11.3. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, contado a partir da convocação do pregoeiro.
11.4. O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo originalmente previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Pregoeiro. 
11.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados.
11.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas propostas, declarações e atestados.
11.7. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis.
11.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Pregoeiro dos documentos encaminhados pelo sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro no sistema.
11.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 11.3, será desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
11.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, cabendo ao Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação.
11.11	Haja vista potencial conflito de interesses é vedada a vencedora do lote 10 ser também a vencedora de qualquer um dos demais lotes deste certame, conforme item item 3.1.1.10.16 do termo de referência.
12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA

12.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital.
12.1.1. O pregoeiro  poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Estado de Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim, inclusive quanto à exequibilidade dos preços apresentados.  
[bookmark: _Hlk128572243]12.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela licitante.
12.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu valor global.
12.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
12.2.3. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados.
[bookmark: _Hlk132641700]12.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso
12.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade.
12.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas.

12.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total.
12.3. Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
12.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital;
b) permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a negociação de que trata o item 10;
c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital;
e) contenham falhas, apontadas pelo pregoeiro, não corrigidas nem justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento de que trata o item 15 deste Edital;
f) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
12.5. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% do valor estimado para contratação.
12.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.
12.5.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto.
12.5.3. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pela licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração.
12.6. Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de hipótese enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04).
12.7. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços.
[bookmark: _Hlk128576760]12.8.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e condições do item 11.3, e realizarem a negociação de que trata o item 10, até a apuração de uma que atenda às condições editalícias.
12.9. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.
12.10. Classificada a proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital.
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

[bookmark: _Hlk128577507][bookmark: _Hlk131035368]13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Edital:
13.2. Habilitação Jurídica:
13.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
13.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
13.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
13.2.4. Sociedade empresária estrangeira portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
13.2.4.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.
13.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]13.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
13.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
[bookmark: _Hlk128579388]13.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
13.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
[bookmark: _Hlk128579658]13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;
13.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
[bookmark: _Hlk128639697]13.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.3.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
13.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 
13.3.6.1. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco;
13.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.
13.3.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015. 
13.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
13.3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
[bookmark: _Hlk135317089][bookmark: _Hlk135315354]13.3.11. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.

13.4. Qualificação Técnica: 

5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
13.3. 
13.4. 
13.4.1. 
[bookmark: _Hlk128648483]13.4.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) técnico(s) operacional(is) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, demonstrando os serviços executados pela licitante:
13.4.1.1.1. A aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação deverá ser comprovada através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) a realização pela licitante de serviço de:
13.4.1.1.2. Para os lotes de 1 a 9: ter executado, com qualidade, serviços de concepção, projeto, desenvolvimento, testes unitários, testes funcionais, implantação e documentação de sistema(s) de informação na respectiva linguagem de desenvolvimento, assim para o Lote 01 deverá ter realizado desenvolvimento em Java, para o Lote 02 deverá ter realizado desenvolvimento em .NET e assim sucessivamente.
13.4.1.1.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
a) Ter desenvolvido ao menos 2 (dois) projetos que atendam, individualmente, no mínimo 10% (dez por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote.

b) Ter adotado Metodologias Ágeis, como por exemplo (não restrito a): SCRUM, LEAN, DSDM, XP. Nos atestados e/ou documentos comprobatórios, o uso da Metodologia não precisa estar vinculada ao uso da linguagem especificada no referido Lote, visto que o uso destas boas práticas de desenvolvimento se sobrepõe à atividade de codificação. 

c) Ter adotado as seguintes práticas e artefatos, ou equivalentes, nos projetos: "Backlog do produto", "Planejamento de entregas (release plan)", "Planejamento de iterações por sprints", "Burndown ou Burnup";

13.4.1.1.4. Para o lote 10: ter realizado atividade de contagem em ponto de função.
13.4.1.1.5. Serão aceitos atestados com a quantidade de ponto de função desenvolvido, visto que esta é considerada a parte mais relevante da contratação, não se levando em consideração as horas de repasse tecnológico, treinamento ou operação assistida.
13.4.1.1.6. Serão aceitos atestados cujos quantitativos estejam expressos em horas, devendo ser convertidas para pontos de função de acordo com sua produtividade mínima, conforme disposto no item 3.3.3 do Termo de Referência, anexo I do edital.
13.4.1.1.7. Será também permitida a apresentação de atestados em UST, podendo ser convertidas para pontos de função, respeitada a disposição do subitem anterior. Será considerada a proporção de hora por UST prevista no projeto relativo ao atestado, acompanhado das devidas provas documentais, podendo a Administração realizar diligências para esclarecer qualquer questão.
13.4.1.1.8. Será também permitida a apresentação de atestados em Pontos de Função e Horas conjuntamente, sendo as horas comprovadas transformadas em PF para realização do somatório total de PF comprovados, respeitando a disposição do subitem 13.4.1.2.
13.4.1.1.9. Para o lote 10, serão aceitos atestados cujos quantitativos estejam expressos em horas, devendo ser convertidas para pontos de função. Assim, a cada 10 horas apresentadas no atestado serão equivalentes a 150 PF, produtividade apresentada no item 3.3.4 do Termo de Referência.
13.4.1.2. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item/lote;
13.4.1.3. Para efeito do item acima, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados.
13.4.1.4. Para fins de aferição do percentual mínimo de 20% (vinte por cento) relativo à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para o primeiro menor número inteiro.
13.4.1.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
13.4.1.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante.
13.4.1.7. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.
13.4.1.8. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

13.5. Qualificação Econômico-Financeira:
13.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante.
13.5.1.1 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante.
13.5.1.2. A certidão descrita no item 13.5.1.1 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.
[bookmark: _Hlk128650985]13.5.1.3. No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se restar comprovado que não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa.                    

13.5.2. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item.
 
13.5.3. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), devendo cumprir a qualificação em ambos os exercícios, salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro.
[bookmark: _Hlk128650657]
13.5.4. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.

13.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.5.6. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão OU Concorrência, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

13.6 Documentos complementares
13.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital.
13.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital
13.6.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital.
13.6.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital.
13.6.5. Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme determinação da Lei Estadual nº 18.671/2024, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital.

13.7. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação
13.7.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do sistema PE-Integrado.
13.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
13.7.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de habilitação.
13.7.3.1. Se os documentos indicados no item 13.7.3, na data da convocação, encontrarem-se com prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação;
13.7.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 13.3, devem encontrar-se válidos na data da convocação.
13.7.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.
13.7.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação.
13.7.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital.
13.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio.
13.7.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
[bookmark: _Hlk113538853]13.7.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes/itens em que seja classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração especificar, considerando a maior 
economia obtida em valores absolutos de cada lote/item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante será habilitada.
13.7.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
13.7.10.1. 	Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como condição para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.7.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento público e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016.
13.7.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais ou equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 13.7.7. 
13.7.12. Em caso de participação de cooperativas, as regras de habilitação serão as seguintes:
13.7.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
13.7.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
13.7.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
13.7.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
13.7.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
13.7.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
13.7.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
14. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão pública.
14.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro retornará o processo à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.
14.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para que as licitantes classificadas apresentem nova documentação escoimada das causas da inabilitação, observada a ordem de classificação.
15. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

15.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Pregoeiro, mediante decisão fundamentada, poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes.
15.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado;
c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.
15.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame.
[bookmark: _GoBack]15.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da falha.
15.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Pregoeiro a fazer exigências novas não previstas no edital. 
15.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, a documentação deverá ser enviada para os e-mails indicados na “folha de rosto” deste Edital,, no prazo de 01 (um) dia útil.
15.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema PE- Integrado, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais.
16.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor.
16.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a adjudicação do objeto à licitante vencedora.
16.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema eletrônico.
16.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Pregoeiro, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
16.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema PE-Integrado.
16.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
16.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora.
16.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação.
 17. DO CADASTRO DE RESERVA


[bookmark: _Hlk129787372]17.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação no certame. 
17.2.  O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando:
a) houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 
b) houver o cancelamento parcial ou integral da ata, nos termos do caput do art. 38 do Decreto Estadual nº 54.700/2023.
17.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata.
17.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa.
[bookmark: _Hlk129787483] 18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

18.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo IV do edital), no prazo de 05 dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
18.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo assinalado e ocorra motivo justo, aceito pelo Órgão Gerenciador.
18.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.
18.4. A recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido enseja a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital, a perda da garantia de proposta, quando houver, e autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver.
18.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada.
 19. DO CONTRATO

[bookmark: _Hlk129787316]19.1. A eventual contratação do Detentor da Ata deverá ser formalizada dentro do prazo de vigência da Ata, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do Anexo IV. 
20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a adjudicatária que:
20.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual;
20.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual;
20.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
20.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
20.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
20.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido;
20.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado;
20.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.
20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
20.1.5. fraudar a licitação;
201.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
20.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
20.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.
20.1.8. cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
20.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
20.2.1. Multa;
20.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 03 (três) anos;
20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos.
20.3. As sanções previstas nos itens 20.2.2 e 20.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
20.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:
20.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 20.1.1 deste edital;
20.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 
máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 20.1.2 e 20.1.3. deste edital;
20.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 20.1.4. 20.1.5., 20.1.6., 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9 deste edital.
20.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, nos seguintes casos e condições:
20.5.1. No cometimento da infração prevista no item 20.1.1: de 6 a 12 meses;
20.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.2 e 20.1.3: até 6 meses;
20.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9: de 03 a 6 anos;
20.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos nos itens 20.5 e 20.6. deverão ser observadas:
20.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
20.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
20.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 
20.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração;
20.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;  
20.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
20.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei.
[bookmark: _Hlk142409849]20.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema e-fisco, no PE-integrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.
20.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, disciplinado em Decreto Estadual.
20.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão.
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade.
21.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Sistema Pe-Integrado ou no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.
21.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk142409892]21.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021.
21.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de concedido à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 
21.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável.
21.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de anulação, o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável.
21.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital.
21.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital.
21.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no PE-INTEGRADO e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
21.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos anexos, inclusive Modelo de Proposta);
b) Anexo II – Declarações complementares;
c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo IV – Minuta do Contrato (com seus respectivos anexos).
21.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas que regem a matéria.
[bookmark: _Hlk142664738]21.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem prejuízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Recife, data da assinatura eletrônica.
Jonathan Nichols Batista Maiko
Pregoeiro - AC 07






ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA


1. [bookmark: _heading=h.gjdgxs]DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Formação de Ata Registro de Preços Corporativa visando a contratação de empresa para prestação de serviços de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento, Manutenção em sistemas de informação já existentes, Treinamento, Repasse Tecnológico e Operação Assistida, nas plataformas JAVA, .NET, MAKERALL, PHP,  SCRIPTCASE, Interoperabilidade entre Aplicações – SOA/REST, Tecnologia baseada em JAVASCRIPT, PYTHON e RUBY utilizando a técnica de Análise de Pontos de Função (PF) em regime de fábrica de software e contratação de empresa para prestação de serviços de Contagem de Pontos de Função em sistemas e aplicativos. 
1.1.1. Dado tamanho e complexidade dos projetos,  serão utilizados frameworks de Gestão de Projetos Ágeis em Escala, como Scaled Agile Framework (SAFe), Large-Scale Scrum (LeSS), Nexus, Scrum of Scrums, ou similar. Nesse sentido, o serviço previsto no objeto deste Termo de Referência utilizará metodologia ágil de gestão de projetos, conforme demonstrado no Anexo F - Processo de Software deste Termo de Referência
1.1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma Ata de Registro de Preços Corporativa com o objeto em epígrafe encontra fundamento no artigo 24 do Decreto Estadual nº  54.700/2023, uma vez que, com a publicação desse diploma normativo mencionado, documentos licitatórios dessa natureza passaram a integrar o rol de produtos entregues pela Secretaria de Administração
1.2. Para efeito de compreensão de alguns termos deste Termo de Referência serão utilizadas as seguintes definições:


	ITEM
	DESCRIÇÃO

	.NET
	Uma iniciativa da empresa Microsoft, que visa uma plataforma única para desenvolvimento e execução de sistemas e aplicações. 

	CMMI
	(Capability Maturity Model Integration) é um modelo de referência que contém práticas (Genéricas ou Específicas) necessárias à maturidade em disciplinas específicas Systems Engineering (SE), Software Engineering (SW), Integrated Product and Process Development (IPPD), Supplier Sourcing (SS)). Desenvolvido pelo SEI (Software Engineering Institute) da Universidade Carnegie Mellon, o CMMI é uma evolução do CMM e procura estabelecer um modelo único para o processo de melhoria corporativo, integrando diferentes modelos e disciplinas.

	CPM
	(Counting Practices Manual) É um manual de práticas de contagem que estabelece os padrões para cálculo dos pontos de função. Publicado pelo IFPUG encontra-se atualmente na versão 4.3.1.

	Demoiselle
	O Framework livre Demoiselle implementa o conceito de framework integrador. Seu objetivo é facilitar a construção de aplicações sem o investimento de tempo em escolha e integração de frameworks especialistas, o que resulta no aumento da produtividade e garante a manutenibilidade dos sistemas. www.frameworkdemoiselle.gov.br 

	Framework
	Arcabouço. É uma abstração que une códigos comuns entre vários projetos de software provendo uma funcionalidade genérica. 

	IFPUG
	International Function Point Users Group – Instituição responsável pela normatização do uso da análise e contagem de Pontos de Função.

	JAVA
	Linguagem de programação independente de plataforma, criada pela Sun Microsystems. Linguagem orientada a objetos, com sintaxe similar a C++, porém com biblioteca bastante distinta, que permite o desenvolvimento de aplicações e applets java. Gera código intermediário (byte codes) que são interpretados em tempo de execução, o que, juntamente com a sua biblioteca, torna a linguagem multi-plataforma, permitindo que seu código seja executado nas mais diversas máquinas e sistemas operacionais, sem a necessidade de adaptação.

	Ponto de Função
	É uma unidade de medida de software reconhecida para estimar o tamanho de um sistema de informação baseando-se na funcionalidade percebida pelo usuário do sistema, independentemente da tecnologia usada para implementá-lo. O método é mantido atualizado por grupos de usuários da APF que cooperam internacionalmente, como o IFPUG.

	MakerAll
	Plataforma de desenvolvimento de aplicações Java da empresa Softwell Solutions. 

	PHP
	A linguagem PHP é uma linguagem de programação de domínio específico, ou seja, seu escopo se estende a um campo de atuação que é o desenvolvimento web.

	Release
	Liberação de uma nova versão de um programa ao qual foram adicionadas correções e melhorias.

	Scripts
	Conjunto de instruções em código, ou seja, escritas em linguagem de computador. É uma linguagem de programação que executa diversas funções no interior de um programa de computador.

	Scriptcase
	Plataforma de desenvolvimento de aplicações PHP da empresa Netmake.

	Jboss Fuse
	Plataforma de Barramento de Serviços adotada pela Agência Estadual de Tecnologia da Informação

	Apache Camel
	Framework de Integração de Sistemas padronizado dentro da Agência Estadual de Tecnologia da Informação.

	Apache Karaf
	Plataforma de execução de aplicações baseadas em OSGI.

	Fabric8
	Plataforma de gerenciamento, de entrega contínua e conteinerização de aplicações.

	SOA
	Arquitetura Orientada a Serviços.

	Express 
	O Express é um framework para aplicativo da web do Node.js

	Typescript
	Linguagem de programação criada pela Microsoft que tem como o objetivo, facilitar o desenvolvimento de aplicações desenvolvidas em JavaScript.

	Webpack 
	Gerenciador e empacotador de módulos em Javascript. 




1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por lotes e descritos conforme quadro abaixo:


LOTE 1 - JAVA
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço
	Valor Total do Item

	1
	1
	583004 - 4
	Serviço de Desenvolvimento - Técnico Especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas e Aplicativos tendo Java como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software , em sistemas que utilizam a  Plataforma Java.
	8510
	Pontos de Função
	R$ 1.344,0500
	R$ 11.437.865,5000

	
	2
	432620 - 2
	Serviço de treinamento na área de  informática  do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na Plataforma Java, com carga horária a definir.
	1220
	Horas
	R$ 153,2500
	R$ 186.965,0000

	
	3
	432625 - 3
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na Plataforma Java.
	2260
	Horas
	R$ 145,0000
	R$ 327.700,0000

	TOTAL
	R$ 11.952.530,5000




LOTE 2 - .NET
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço
	Valor Total do Item

	2
	1
	295411 - 7
	Serviço de desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo .Net como tecnologia predominante (versão 1.1 ou superior), em plataforma .Net.
	6500
	Pontos de Função
	R$ 1.339,3900
	R$ 8.706.035,0000

	
	2
	432621 - 0
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma .Net, com carga horária a definir.
	320
	Horas
	R$ 150,7650
	R$ 48.244,8000

	
	3
	432628 - 8
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma .Net.
	800
	Horas
	R$ 140,0000
	R$ 112.000,0000

	TOTAL
	R$ 8.866.279,8000



LOTE 3 - MAKER ALL
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço
	Valor Total do Item

	3
	1
	583005 - 2
	Serviço Desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo Maker All como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software.
	400
	Pontos de Função
	R$ 1.197,5900
	R$ 479.036,0000

	
	2
	432622 - 9
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Maker All , com carga horária a definir.
	20
	Horas
	R$ 148,8667
	R$ 2.977,3340

	
	3
	432629 - 6
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Maker All.
	20
	Horas
	R$ 214,1600
	R$ 4.283,2000

	TOTAL
	R$ 486.296,5340



LOTE 4 - PHP
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço 
	Valor Total do Item

	4
	1
	379213 - 7
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo PHP como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma PHP.
	8500
	Pontos de Função
	R$ 1.233,1000
	R$ 10.481.350,0000

	
	2
	432623 - 7
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma PHP, com carga horária a definir.
	600
	Horas
	R$ 142,8400
	R$ 85.704,0000

	
	3
	432630 - 0
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma PHP.
	2020
	Horas
	R$ 147,0000
	R$ 296.940,0000

	TOTAL
	R$ 10.863.994,0000



LOTE 5 - SCRIPTCASE
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço 
	Valor Total do Item

	5
	1
	432615 - 6
	Serviço de desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo Scriptcase como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, em plataforma Scriptcase.
	4000
	Pontos de Função
	R$ 1.197,5900
	R$ 4.790.360,0000

	
	2
	432624 - 5
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Scriptcase, com carga horária a definir.
	* 0
	Horas
	R$ 141,2340
	R$ 0,0000

	
	3
	432631 - 8
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Scriptcase.
	* 0
	Horas
	R$ 135,0000
	R$ 0,0000

	TOTAL
	R$  4.790.360,0000


* Itens  na tabela foram mantidos para fins de histórico, mas não serão licitados os itens com valor zero no quantitativo

LOTE 6- INTEROPERABILIDADE ENTRE APLICAÇÕES - SOA/REST
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço 
	Valor Total do Item

	6
	1
	583006 - 0
	Serviço de desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo interoperabilidade - SOA/REST como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software.
	2500
	Pontos de Função
	R$ 1.242,1800
	R$ 3.105.450,0000

	
	2
	583008 - 7
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma interoperabilidade - SOA/REST, com carga horária a definir.
	500
	Horas
	R$ 151,2900
	R$ 75.645,0000

	
	3
	583009 - 5
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma interoperabilidade - SOA/REST.
	1100
	Horas
	R$ 175,0000
	R$ 192.500,0000

	TOTAL
	R$ 3.373.595,0000




LOTE 7 - TECNOLOGIA BASEADA EM JAVASCRIPT
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço 
	Valor Total do Item

	7
	1
	514670 - 4
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo JavaScript como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma com tecnologia baseada em JavaScript.
	12000
	Pontos de Função
	R$ 1.197,5900
	R$ 14.371.080,0000

	
	2
	514671 - 2
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma com tecnologia baseada em JavaScript, com carga horária a definir.
	660
	Horas
	R$ 144,0233
	R$ 95.055,3780

	
	3
	514672 - 0
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma com tecnologia baseada em JavaScript.
	1340
	Horas
	R$ 130,0000
	R$ 174.200,0000

	TOTAL
	R$ 14.640.335,3780



LOTE 8 -RUBY
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço 
	Valor Total do Item

	8
	1
	514496 - 5
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo Ruby como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma Ruby.
	4000
	Pontos de Função
	R$ 1.209,7800
	R$ 4.839.120,0000

	
	2
	514498 - 1
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Ruby, com carga horária a definir.
	60
	Horas
	R$ 142,3720
	R$ 8.542,3200

	
	3
	514500 - 7
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Ruby.
	1040
	Horas
	R$ 140,0000
	R$ 145.600,0000

	TOTAL
	R$ 4.993.262,3200



LOTE 9 - PYTHON
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço 
	Valor Total do Item

	9
	1
	514497 - 3
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo Python como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma Python.
	6350
	Pontos de Função
	R$ 1.233,1000
	R$ 7.830.185,0000

	
	2
	514499 - 0
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Python, com carga horária a definir.
	280
	Horas
	R$ 145,3700
	R$ 40.703,6000

	
	3
	514501 - 5
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Python.
	560
	Horas
	R$ 150,0000
	R$ 84.000,0000

	TOTAL
	R$ 7.954.888,6000



LOTE 10 - CONTAGEM DE PONTO DE FUNÇÃO
	Lote
	Item
	Código E-Fisco
	Descrição
	Quant
	Unidade
	Menor Preço 
	Valor Total do Item

	10
	1

	432612 - 1

	Serviço de contagem de pontos de função - do tipo serviço técnico especializado de contagem de pontos de função, segundo padrão do IFPUG (international function point users group).
	52760
	Pontos de Função
	R$ 10,8700
	R$ 573.501,2000

	TOTAL
	R$ 573.501,2000





	Lote
	Valor Total do Lote

	1
	R$ 11.952.530,5000

	2
	R$ 8.866.279,8000

	3
	R$ 486.296,5340

	4
	R$ 10.863.994,0000

	5
	R$ 4.790.360,0000

	6
	R$ 3.373.595,0000

	7
	R$ 14.640.335,3780

	8
	R$ 4.993.262,3200

	9
	R$ 7.954.888,6000

	10
	R$ 573.501,2000

	TOTAL
	R$ 68.495.043,3320












Quadro Resumo
Com base na expectativa de consumo, contrato anterior e média ponderada do mapa analítico de preços, o valor estimado para o certame é de R$ 68.495.043,3320 (Sessenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, quarenta e três reais e trinta e três centavos). 

2. DAS JUSTIFICATIVAS


2.1.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Pela arquitetura do Sistema Estadual de Informática de Governo, o Estado necessita contratar desenvolvimento de software e manutenção aos seus sistemas legados.
As empresas da área de tecnologia da informação de um modo geral, e em particular as unidades operativas do Estado, tem se deparado ao longo do tempo com a necessidade de adequar os seus sistemas às diversas plataformas de desenvolvimento utilizadas pelo mercado de TIC.
Cada uma destas plataformas, muitas vezes, utiliza linguagens de programação específicas e com características próprias. As transformações que essas tecnologias provocam nos processos empresariais afetam todas as camadas da arquitetura corporativa, desde o direcionamento estratégico até a plataforma computacional e rede física na qual a empresa opera. Esse contexto geralmente ocasiona problemas de falta de integração entre os sistemas e, consequentemente, dificulta o compartilhamento das informações, a manutenção corretiva e o desenvolvimento de novos sistemas.
A evolução tecnológica e a crescente solicitação por manutenção nos sistemas e também por desenvolvimento de novos sistemas que visam  informatizar os processos do Governo de Pernambuco têm aumentado o volume de solicitações de desenvolvimento de software, estas solicitações geram um número elevado de Termos de Referência para análise por parte da ATI, onde têm-se verificado uma gama enorme de modalidades de contratação muita vezes inadequadas para a Governança de TI almejada pelo Estado de forma que buscamos padronizar estas modalidades de contratação através da formação desta Ata de Registro de Preços.
Outro motivo para a realização desse certame é a padronização da métrica de contratação por Ponto de Função, motivo pelo qual somos constantemente questionados pelos órgãos de controle do Estado para sua utilização. Para também evitar questionamentos desses órgãos aos sistemas e aplicativos legados das entidades e órgãos da APE, na precificação de customizações e manutenções, estes poderão aderir ao serviço de contagem que permite dimensionar seus sistemas e aplicativos através da utilização da métrica de Ponto de Função.
Dessa forma, entendemos que a realização desse certame nos trará melhoria na Governança de TI uma vez que estaremos reduzindo o número de Termos de Referência tanto voltados para manutenção de sistemas já existentes, como para desenvolvimento de novos softwares. De agora em diante, a realização destes serviços no Estado estarão acontecendo de forma padronizada quanto à métrica, além da consequente redução de custos que vem se constatando com a realização de registro de preços pela modalidade de Pregão.

· Serviços de Desenvolvimento e manutenção de software, que abrangem o processo de análise de requisitos, design e arquitetura da solução, implementação e codificação, testes funcionais e unitários, homologação, validação e implantação em produção. Item necessário para atendimento à demanda de construção de novos sistemas de informação dos órgãos que compõem a APE – Administração Pública Estadual. Também diversos sistemas de informação já estão em uso nos vários órgãos do governo de Pernambuco. Esses sistemas precisam continuar funcionando de forma satisfatória e adequada às necessidades atuais dos órgãos. A disponibilização desses serviços como item de ata de registro de preço favorece a padronização da tecnologia e da forma de contratação. Foram disponibilizados lotes nas tecnologias JAVA, .NET, MAKERALL, PHP, SCRIPTCASE, Interoperabilidade entre Aplicações – SOA/REST, Tecnologia baseada em JAVASCRIPT, PYTHON e RUBY para contemplar as plataformas já utilizadas na APE.
· Serviços Complementares ao desenvolvimento de software, que abrangem os serviços que não integram os produtos aferidos por pontos de função e que são necessários para a adoção planejada dos processos e métodos ágeis associados à construção das soluções, tais como: construção e atualização da visão de negócio, planejamento do roadmap e do backlog do produto, planejamento das releases, testes não funcionais, disponibilização de ambientes de homologação e validação dos produtos e construção e atualização de manuais dos produtos.
· Treinamento de sistemas: Foi constatada a dificuldade dos órgãos que fizeram adesão às atas anteriores de fábrica de software da ATI em colocar os sistemas construídos em produção ou uso, por não dispor de pessoal com perfil adequado ou em número suficiente para realizar as tarefas posteriores ao desenvolvimento. A contratação de outra empresa para realizar essas tarefas mostrou-se também ineficiente, uma vez que a mesma não dispunha inicialmente do conhecimento necessário para efetuá-las, provocando atrasos nos prazos para início do uso do sistema e consequentemente prejudicando as áreas de negócio envolvidas. Para solucionar esse problema, a ATI inseriu o serviço de treinamento de sistemas, com pagamento condicionado à execução desse serviço pela Contratada.
· Operação assistida: O serviço de operação assistida foi inserido para garantir que o sistema construído, mediante adesão a essa ata, possa entrar em produção com o acompanhamento inicial e suporte necessários pela empresa que o desenvolveu, favorecendo o alcance dos objetivos que motivaram a construção do sistema. O pagamento desse serviço, assim como todos os outros desta Ata, está condicionado à execução do mesmo por parte da Contratada.
· Repasse tecnológico: Consiste na transferência integral e irrestrita dos conhecimentos adquiridos e das competências necessárias e suficientes para promover a continuidade dos serviços, em caso de rescisão ou não renovação contratual. 

2.2.  JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO

                  [image: ]                                                                                                                                   PROCESSO LICITATÓRIO:
3973.2025.AC-07.PE.0119.SAD.ATI
SEI  0030409421.000022/2022-74


26
2.2. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram obtidos a partir de informações da pesquisa de demanda realizada perante os Órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco. Esses quantitativos foram ajustados e a justificativa detalhada encontra-se no relatório da pesquisa de demanda, registrado no processo SEI n° 0030409421.000022/2022-74, documento SEI n° 40953452. A tabela abaixo contém o resultado original consolidado da pesquisa de demanda, precedente aos ajustes efetuados.

	Órgão
	PF Lote1
	Treinamento
	Operação
	PF Lote2
	Treinamento
	Operação
	PF Lote3
	Treinamento
	Operação
	PF Lote4
	Treinamento
	Operação
	PF Lote 5
	Treinamento
	Operação
	PF Lote 6
	Treinamento
	Operação
	PF Lote 7
	Treinamento
	Operação
	PF Lote 8
	Treinamento
	Operação
	PF Lote 9
	Treinamento
	Operação
	PF Lote10

	Bombeiros
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	2000
	
	
	
	
	
	
	
	
	2000
	
	
	2000
	
	
	2000
	
	
	

	Fernando de Noronha
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	1000
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	SCGE
	2000
	40
	80
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	20
	
	1000
	20
	40
	2000
	40
	120
	5000

	Sec. SecMulher
	250
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	250

	Grande Recife
	
	
	
	500
	20
	400
	
	
	
	900
	100
	1000
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	1000
	40
	1000
	
	
	
	

	CPRH
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	6260
	50
	3700
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	6260

	Funape
	2070
	80
	80
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	230
	40
	40
	
	
	
	
	
	
	2300

	UPE
	1250
	30
	30
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	1250

	SDS
	2000
	100
	200
	1000
	100
	200
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	1000
	100
	200
	4000
	200
	400
	
	
	
	1000
	200
	400
	9000

	PM
	900
	400
	900
	
	
	
	
	
	
	900
	400
	900
	
	
	
	900
	400
	900
	900
	400
	900
	
	
	
	
	
	
	3600

	Seplag
	350
	40
	40
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	350
	40
	40
	700

	APAC
	2000
	
	
	3000
	
	
	
	
	
	2000
	
	
	3000
	
	
	
	
	
	1000
	
	
	
	
	
	1000
	
	
	12000

	SES
	4000
	500
	500
	2000
	200
	200
	
	
	
	1000
	100
	100
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	7000

	SDSCJ
	1200
	30
	30
	
	
	
	400
	20
	20
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	1600

	SAD
	1000
	
	400
	
	
	
	
	
	
	400
	
	20
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	1400

	ATI
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	300
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	17020
	1220
	2260
	6500
	320
	800
	400
	20
	20
	7500
	600
	2020
	10260
	50
	3700
	1900
	500
	1100
	8130
	660
	1340
	4000
	60
	1040
	6350
	280
	560
	50360




2.3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

2.3.1. Na contratação em epígrafe o modelo utilizado será a métrica por Pontos de Função para a contratação de serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção. O treinamento, repasse tecnológico e operação assistida terão cargas horárias proporcionais ao tamanho do sistema em pontos de função. 

2.3.2. Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Práticas de Contagem (CPM) e o Guia de contagem da ATI versão 3.0 (http://www.portaisgoverno.pe.gov.br/web/metricas-de-software/guias) conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.

2.3.3. O Ponto de Função é uma unidade de medida de software reconhecida pela ISO para estimar o tamanho de um sistema de informação, baseando-se na funcionalidade percebida pelo usuário do sistema. De acordo com o Manual de Práticas de Contagem de Pontos de Função (parte 01, capítulo 02, pág. 02) do IFPUG (International Function Point Users Group), as organizações podem aplicar a Análise de Pontos de Função como: 
I. Uma ferramenta para determinar o tamanho de um pacote de software adquirido, através da contagem de todas as funções incluídas no pacote; 
II. Uma ferramenta para ajudar os usuários a determinarem os benefícios de um pacote aplicativo para sua organização, através da contagem das funções que correspondam especificamente aos seus requisitos; 
III. Uma ferramenta para medir as unidades de um produto de software, a fim de dar suporte a análises de qualidade e produtividade; 
IV. Um meio para estimar custo e recursos requeridos para o desenvolvimento e manutenção do software; ou,
V. Um fator de normalização para a comparação de software.

2.3.4. De acordo com o descrito no item acima, a métrica de Ponto de Função não se aplica diretamente à prestação de serviços de treinamento, repasse tecnológico e operação assistida. Para esses serviços, a ATI está adotando o modelo de contratação de serviços especializados, utilizando tabelas de conversão entre pontos de função e quantidade de horas para o dimensionamento de suas demandas, com aferição e medição de qualidade por meio de indicadores de níveis mínimos de serviços, com o intuito de impedir o paradoxo ineficiência-lucro.

2.3.5. Benefícios a Serem Alcançados

· Garantia da continuidade dos negócios da CONTRATANTE por meio de melhorias, e manutenções das soluções de software existentes.
· Suporte aos negócios da CONTRATANTE por meio do aumento de capacidade da Tecnologia da Informação no atendimento e execução das solicitações das áreas de negócios pelo desenvolvimento e melhoria de soluções de software.
· Redução de impactos para as áreas de negócio decorrentes de defeitos das soluções de software ou da restrição de capacidade de atendimento de demandas e incidentes.

2.4.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Os serviços, como regra, devem atender ao princípio do parcelamento quando no caso concreto a divisão for tecnicamente viável e economicamente vantajosa. Para tanto, a Administração Pública deve motivar a sua escolha quanto ao desenho da contratação atentando para as regras do artigo 47, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do mencionado princípio.

Neste caso em concreto, a opção pela divisão por lotes é mais vantajosa para a Administração, uma vez que, ao se dividir as quantidades totais em 10 (dez) lotes, buscou-se permitir a participação de maior número de interessados, sobretudo diante dos percentuais de exigências de qualificação técnica e econômico-financeira exigidos, fomentando, assim, o princípio da ampla concorrência.

O critério utilizado para a divisão foi o da padronização, uma vez que os lotes foram divididos de acordo com a linguagem de programação que será utilizada. Assim, resta demonstrado, portanto, que tal medida é a mais adequada para a ampliação da competitividade, diante das particularidades do caso concreto.

Frise-se, adicionalmente, que não haverá perda de escala ao dividir a solução, pois esta é uma ata corporativa que atende toda a Administração Pública Estadual, tendo assim maior volume.

Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais adequado tanto técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e, consequentemente, o mais adequado para promover a maior vantajosidade para o Estado.


2.5. JUSTIFICATIVA PARA PREVISÃO OU VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

2.5.1.	De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificativa técnica que leve em consideração as peculiaridades do caso concreto.

2.5.2.	Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para a prestação do presente serviço contínuo.

2.5.3.	Além disso, no caso vertente, entende-se que os serviços a serem contratados não exigem empresas de diferentes segmentos/capacidades reunidas para atuarem na execução dos serviços. Os sistemas produzidos como consequência dos serviços a serem contratados são resultado de equipes, técnicas e procedimentos complementares e integrados, não havendo benefício ou necessidade de segmentação ou divisão empresarial para a realização dos serviços objeto desta contratação.

2.5.4.	Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

2.6. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS EM COOPERATIVA NA LICITAÇÃO

2.6.1.  É permitida a participação de profissionais organizados em cooperativas, na forma do disposto no art. 16, da Lei nº 14.133/2021, na presente licitação.

2.7. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA LICITAÇÃO

2.7.1.  Não é permitida a participação de pessoas físicas na presente licitação.



3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1.1 Além da descrição apresentada no(s) quadro(s) do item 1 deste Termo de Referência, para a prestação dos serviços, deve-se observar as seguintes especificações:

3.1.1.1 LOTE 01 – JAVA

3.1.1.1.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam a Plataforma JAVA.


3.1.1.1.2 Consiste na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham JAVA como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software. Será permitido o uso de frameworks como o Demoiselle, Spring, Quarkus, JSF, Struts, JUnit, Hibernate, JTA, EJB, dentre outros solicitados pela CONTRATANTE. 
3.1.1.1.3 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.1.4 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.1.5 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microsserviços, macrosserviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.1.6 Uma aplicação é composta por um Back-end e um ou mais Front-ends, assim serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.1.7 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 8.510 (Oito mil quinhentos e dez) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.1.8 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 1.220 (mil, duzentas e vinte) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.1.9 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 2.260 (duas mil, duzentas e sessenta) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.1.10 Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.1.11 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.1.12 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.

3.1.1.2 LOTE 02 - .NET

3.1.1.2.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam a Plataforma .NET.
3.1.1.2.2 Consiste na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham .NET como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software. 
3.1.1.2.3 A prestação do serviço dar-se-á de acordo com as necessidades de demanda da CONTRATANTE. Esta se dá ao direito de quando da efetiva contratação, definir os serviços que serão contratados. 
3.1.1.2.4 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já 



3.1.1.2.5 os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.2.6 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.2.7 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microsserviços, macrosserviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.2.8 Serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.2.9 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 6.500 (seis mil e quinhentos) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.2.10 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 320 (trezentas e vinte) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.2.11 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 800 (oitocentas) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.2.12  Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.2.13 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.2.14 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.



3.1.1.3 LOTE 03 - MAKERALL

3.1.1.3.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam a Plataforma MAKERALL.
3.1.1.3.2 Consiste na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham MAKERALL como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software. 
3.1.1.3.3 A prestação do serviço dar-se-á de acordo com as necessidades de demanda da CONTRATANTE. Esta se dá ao direito de quando da efetiva contratação, definir os serviços que serão contratados. 
3.1.1.3.4 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.3.5 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.3.6 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microsserviços, macrosserviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.3.7 Serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.3.8 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 400 (quatrocentos) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.3.9 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 20 (vinte) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.3.10 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 20 (vinte) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.3.11 Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.3.12 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.3.13 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.

3.1.1.4 LOTE 04 - PHP

3.1.1.4.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam a Plataforma PHP.
3.1.1.4.2 Consiste na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham PHP como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software. 
3.1.1.4.3 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.4.4 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.4.5 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microsserviços, macrosserviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.4.6 Serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.4.7 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 8.500 (oito mil e quinhentos) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.4.8 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 600 (seiscentas) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.4.9 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 2.020 (duas mil e vinte) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.4.10  Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.4.11 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.4.12 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.

3.1.1.5 LOTE 05 – SCRIPTCASE

3.1.1.5.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam a Plataforma SCRIPTCASE.
3.1.1.5.2 Consiste  na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham SCRIPTCASE como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software. 
3.1.1.5.3 A prestação do serviço dar-se-á de acordo com as necessidades de demanda da CONTRATANTE. Esta se dá ao direito de quando da efetiva contratação, definir os serviços que serão contratados. 
3.1.1.5.4 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.5.5 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.5.6 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microserviços, macro serviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.5.7 Serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.5.8 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 4.000 (quatro mil) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.5.9 Para os serviços de treinamento e operação assistida não houve volume total estimado, conforme detalhamento no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.5.10  Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.5.11 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.5.12 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.


3.1.1.6  LOTE 06 - Interoperabilidade entre Aplicações - SOA/REST

3.1.1.6.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em interoperabilidade entre sistemas heterogêneos.
3.1.1.6.2 Consiste a prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, a serem executados em regime de Fábrica de Software, utilizando soluções como: Apache Camel, Apache Kafka, ActiveMQ, APIMan, Kong, KrakenD, Apache Karaf,  Fabric8, entre outros definidos pela área técnica da Contratante.
3.1.1.6.3 A prestação do serviço dar-se-á de acordo com as necessidades de demanda da CONTRATANTE. Esta se dá ao direito de quando da efetiva contratação, definir os serviços que serão contratados.
3.1.1.6.4   Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.6.5 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.6.6  Uma rota de integração é composta pela orquestração de pelo menos dois dos componentes abaixo,conforme ilustração:

[image: ]
3.1.1.6.7 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 2.500 (dois mil e quinhentos) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.6.8 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 500 (quinhentas) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.6.9 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 1.100 (mil e cem) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.6.10 Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.6.11 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.6.12 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.


3.1.1.7 LOTE 07 - Tecnologia baseada em JAVASCRIPT

3.1.1.7.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam Tecnologia baseada em JavaScript.
3.1.1.7.2 Consiste na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham tecnologia baseada em JavaScript e os módulos consolidados de mercado como: Express, Typescript, Webpack e seus derivados como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software. 
3.1.1.7.3 A prestação do serviço dar-se-á de acordo com as necessidades de demanda da CONTRATANTE. Esta se dá ao direito de quando da efetiva contratação, definir os serviços que serão contratados. 
3.1.1.7.4 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.7.5 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.7.6 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microsserviços, macrosserviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.7.7 Serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.7.8 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 12.000 (doze mil) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.7.9 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 660 (seiscentas e sessenta) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.7.10 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 1.340 (mil trezentas e quarenta) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.7.11  Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.7.12 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.7.13 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.


3.1.1.8 LOTE 08 - RUBY

3.1.1.8.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam a Plataforma Ruby.
3.1.1.8.2 Consiste na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham Ruby como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software.
3.1.1.8.3  A CONTRATANTE poderá autorizar o uso de frameworks como o Ruby on Rails na contratação dos serviços deste lote.
3.1.1.8.4 A prestação do serviço dar-se-á de acordo com as necessidades de demanda da CONTRATANTE. Esta se dá ao direito de quando da efetiva contratação, definir os serviços que serão contratados. 
3.1.1.8.5 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.8.6 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.8.7 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microsserviços, macrosserviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.8.8 Serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.8.9 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 4.000 (quatro mil) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.8.10 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 60 (sessenta) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.8.11 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 1.040 (mil e quarenta) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.8.12 Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS desse TR. 
3.1.1.8.13 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.8.14 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.

3.1.1.9 LOTE 09 - PYTHON

3.1.1.9.1 Os serviços desse lote se fazem necessários para atendimento de demandas em sistemas que utilizam a Plataforma Python.
3.1.1.9.2 Consiste na prestação de serviços técnicos de desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação já existentes, treinamento, repasse tecnológico e operação assistida, que tenham Python como tecnologia predominante, a serem executados em regime de Fábrica de Software.
3.1.1.9.3 A CONTRATANTE poderá autorizar o uso de frameworks como o Django na contratação dos serviços deste lote.
3.1.1.9.4 A prestação do serviço dar-se-á de acordo com as necessidades de demanda da CONTRATANTE. Esta se dá ao direito de quando da efetiva contratação, definir os serviços que serão contratados. 
3.1.1.9.5 Os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção serão pagos por Ponto de Função (mediante aplicação dos percentuais de pagamento do valor do Ponto de Função), já os serviços de treinamento e operação assistida serão pagos por Hora. O serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, não havendo pagamento distinto para esse serviço.
3.1.1.9.6 Para dimensionamento das demandas será utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Contagem e Práticas (CPM) e o Guia de Contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada, conforme itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.1.9.7 As aplicações podem ser desenvolvidas em arquitetura de microsserviços, macrosserviços ou outra definida pela área técnica da contratante, podendo envolver a utilização de barramento de serviços, APIs, back-ends e bancos de dados on premise ou em nuvem.
3.1.1.9.8 Serão permitidos front-ends para as seguintes tecnologias: WEB,  progressive web app (PWA), nativo (ex: nativo em Android, nativo em  IOS) e híbrido (Ex: híbrido WEB em Android, híbrido WEB em IOS).
3.1.1.9.9 Para os serviços de elicitação, documentação, desenvolvimento e manutenção de sistemas o volume total estimado será de 6.350 (seis mil, trezentos e cinquenta) pontos de função não ajustados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR. 
3.1.1.9.10 Para os serviços de treinamento, o volume total estimado será de 280 (duzentas e oitenta) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.9.11 Para os serviços de operação assistida, o volume total estimado será de 560 (quinhentas e sessenta) horas, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.9.12 Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.9.13 É de responsabilidade da CONTRATADA, a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS, e que atendam os critérios de aceitação conforme descrito no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.1.9.14 Para contratos cujo tipo de serviço Elicitação foi demandado, é obrigação da CONTRATANTE avaliar o produto final deste tipo de serviço, devendo a CONTRATADA aguardar o aceite formal deste produto final para continuar a execução dos trabalhos. Caso não haja pronunciamento em até 20 (vinte) dias úteis, o produto final da elicitação será considerado aceito.


3.1.1.10  LOTE 10 – CONTAGEM DE PONTOS DE FUNÇÃO

3.1.1.10.1 Consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de contagem de Pontos de Função – PF Não Ajustados, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Práticas de Contagem (CPM) ou versão mais atualizada. 
3.1.1.10.2 O volume total de serviço estimado será de 52.760 (cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta) unidades de pontos de função não ajustados a serem contados, conforme resultado de pesquisa detalhado no item Do Quantitativo Estimado deste TR.
3.1.1.10.3 Os serviços serão formalizados e executados conforme descrito no item PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS deste TR. 
3.1.1.10.4 Os serviços serão demandados através de Ordens de Serviços – OS. 
3.1.1.10.5 A CONTRATADA irá realizar o serviço de contagem utilizando o material disponibilizado pela CONTRATANTE, que pode ser uma documentação sobre o sistema ou mesmo um sistema já existente. O resultado/produto deste serviço será o cálculo do tamanho funcional em PF, bem como a documentação completa que fundamenta e detalha esse cálculo.
3.1.1.10.6 Deverá ser utilizada a técnica de Análise de Pontos de Função, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Práticas de Contagem (CPM) e o Guia de contagem da ATI versão 3.0 (http://www.portaisgoverno.pe.gov.br/web/metricas-de-software/guias) ou mais atualizada. A utilização de novas versões do CPM deverá ser previamente acordada e formalizada entre as partes. As atualizações ou novas versões do Guia de Contagem da ATI poderão ser utilizadas desde que sejam do interesse do CONTRATANTE.
3.1.1.10.7 Para algumas funcionalidades, sobre as quais a documentação ainda não é possível descrever detalhes suficientes para uma contagem precisa, serão utilizadas a complexidade média para as funções transacionais (Entrada Externa, Consulta Externa e Saída Externa) e a complexidade simples para as funções de dados (Arquivo Lógico Interno e Arquivo de Interface Externa).
3.1.1.10.8 O artefato exigido será a "Planilha de Contagem", que deve conter o cálculo do tamanho funcional em PF da demanda de desenvolvimento ou manutenção, bem como, a entrega da documentação completa que fundamenta e detalha as respectivas medições.
3.1.1.10.9 A CONTRATANTE poderá exigir a troca do artefato “Planilha de Contagem” pelo uso de uma ferramenta de gestão de contagem do mercado e o produto gerado por estas ferramentas serão os artefatos da entrega. Estes artefatos também deverão conter o cálculo do tamanho funcional em PF da demanda de desenvolvimento ou manutenção, bem como, a documentação completa que fundamenta e detalha as respectivas medições.
3.1.1.10.10 Qualquer contagem de pontos de função, quando realizada pela CONTRATADA, deverá ser assinada por profissional com certificação Certified Function Point Specialist – CFPS – emitida por instituição oficial.
3.1.1.10.11 A CONTRATANTE deverá validar o modelo de planilha de contagem utilizado pela CONTRATADA, solicitando alterações caso julgar necessário.
3.1.1.10.12 O resultado/produto deste serviço será avaliado pela CONTRATANTE e somente aceito se estiver de acordo com Manual de Contagem e Guia de contagem da ATI citados no item acima.
3.1.1.10.13 A CONTRATANTE deverá homologar a contagem recebida e o quantitativo final em ponto de função deve ser aceito pela CONTRATANTE.
3.1.1.10.14 A CONTRATANTE deverá utilizar todos os artefatos gerados pela CONTRATADA como subsídio para a realização desta homologação. 
3.1.1.10.15 A CONTRATANTE pode solicitar contagem de PF para serviços de desenvolvimento realizados nos demais lotes, neste caso este serviço terá um caráter auxiliar a gestão pública, ficando a CONTRATANTE responsável pela homologação deste quantitativo final.
3.1.1.10.16 Haja vista potencial conflito de interesses é vedada a vencedora do lote 10 ser também a vencedora de qualquer um dos demais lotes deste certame.
3.1.1.10.17 A CONTRATADA deverá contribuir com insumos que visem manter atualizado o Guia de Contagem da CONTRATANTE no tocante a incorporação de situações de dúvidas encontradas durante a execução das contagens, bem como, soluções adotadas para os casos omissos nos guias adotados como referência.



3.1.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.1.2.1 A(s) CONTRATADA(S) vencedora(s) dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 deste TR, deverá(ão) executar os seguintes serviços:
3.1.1. 


3.1.2.2 Item 1: Elicitação

3.1.2.2.1 Consiste na busca do entendimento das necessidades dos usuários e dos requisitos de negócios, com participação ativa da contratada em todo o processo de análise e detalhamento, bem como na documentação formal dos resultados. A elicitação não trata apenas o levantamento de requisitos, mas também a identificação dos fatos que os compõem e os problemas a serem solucionados.



3.1.2.3 Item 1: Documentação

3.1.2.3.1 Consiste na produção de um conjunto de documentos dos sistemas, com participação ativa da contratada, desde o levantamento, análise e validação. Esses documentos devem estar claros e legíveis, pois serão utilizados para entendimento e manutenção do(s) sistema(s).
3.1.2.3.2 As documentações exigidas estão descritas no item ARTEFATOS.
3.1.2.3.3 Os documentos serão produzidos de acordo com as demandas que vierem a surgir.


3.1.2.4 Item 1: Desenvolvimento

3.1.2.4.1 Consiste na implementação do sistema, isto é, transformar a necessidade do usuário em um produto de software.
3.1.2.4.2 Além dos serviços de elicitação e documentação, destacados nos itens 3.1.2.2 e 3.1.2.3, respectivamente, o desenvolvimento do software deve abranger os seguintes outros tipos de serviços:
· Análise; 
· Construção; 
· Teste;

3.1.2.4.3 As seguintes atividades devem ser executadas durante o todo processo de desenvolvimento do software, incluindo atividades de elicitação (item 3.1.2.2) e documentação (item 3.1.2.3):
3.1.2.4.3.1 Levantamento de Requisitos;
3.1.2.4.3.2 Análise de Requisitos;
3.1.2.4.3.3 Projeto;
3.1.2.4.3.4 Implementação;
3.1.2.4.3.5 Testes;
3.1.2.4.3.6 Documentação;
3.1.2.4.3.7 Configuração do(s) sistema(s) no(s) ambiente(s) da CONTRATANTE;
3.1.2.4.3.8 Participar de reuniões de acompanhamento;
3.1.2.4.3.9 Participar de atividades decorrentes da necessidade de integração com outros sistemas de informação;
3.1.2.4.3.10 Gerar relatórios gerenciais com indicadores de desempenho e de qualidade dos serviços que estão sendo prestados;
3.1.2.4.3.11 Utilizar as melhores práticas de desenvolvimento de sistemas;
3.1.2.4.3.12 Promover e participar de reuniões técnicas;
3.1.2.4.3.13 Realizar a gestão de projetos por meio da elaboração de cronogramas, planos de trabalho, gestão de riscos e de recursos;
3.1.2.4.3.14 Utilizar e alimentar os sistemas definidos pela CONTRATANTE com informações sobre o projeto.
3.1.2.4.4 As contagens em ponto de função devem seguir as regras definidas nos itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.2.4.5 As possíveis integrações com outros sistemas legados poderão ser implementadas por SOAP (Simple Object Access Protocol), arquivos, componente desenvolvido para este fim ou Rest (Representational State Transfer).
3.1.2.4.6 Qualquer alteração na programação e/ou nos padrões de execução dos serviços, quando proposta pela CONTRATADA, deverá ser feita por escrito e só será executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela CONTRATANTE;
3.1.2.4.7 As homologações dos sistemas serão realizadas no ambiente da CONTRATANTE, podendo, a critério desta, serem realizadas em outro ambiente quando necessário;
3.1.2.4.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de auditar o código-fonte entregue pela CONTRATADA, seja de forma direta ou por empresa designada. Para isso, utilizará como insumos: o código-fonte, a especificação de programas, o modelo de arquitetura de solução, os padrões de codificação definidos e os artefatos produzidos;
3.1.2.4.9 O prazo para o desenvolvimento dos sistemas deve seguir o NMS de desenvolvimento definido no item NMS - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO.

3.1.2.5 Item 1: Manutenção em sistemas

3.1.2.5.1 As manutenções serão: corretiva; evolutiva e adaptativa.
3.1.2.5.2 Manutenção Corretiva: consiste na correção de defeitos no sistema em produção. Abrange comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento do sistema e quaisquer desvios em relação aos requisitos aprovados pela CONTRATANTE.
3.1.2.5.3 Manutenção Evolutiva: consiste em inclusão, alteração e exclusão de características e/ou funcionalidades no sistema em produção, decorrentes de alterações de regras de negócio.
3.1.2.5.4 Manutenção Adaptativa: consiste em adequação do sistema às mudanças de ambiente operacional de produção e adequação às legislações vigentes. Alterações de hardware e software básico, mudanças e atualizações de versão de sistemas operacionais e sistemas gerenciadores de banco de dados - SGBD, otimizações em sistemas operacionais 	para questões de desempenho e segurança, mudanças e atualizações de normativos legais.
3.1.2.5.5 As seguintes atividades devem ser executadas, com o objetivo de garantir a entrega dos serviços contratados e o cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos:

3.1.2.5.5.1 Análise da manutenção a ser realizada nos sistemas de informação;
3.1.2.5.5.2 Planejar atendimento;
3.1.2.5.5.3 Execução das alterações no código-fonte do sistema;
3.1.2.5.5.4 Execução de possíveis integrações entre sistemas;
3.1.2.5.5.5 Execução das alterações na base de dados;
3.1.2.5.5.6 Testes de verificação das manutenções realizadas e de requisitos não-funcionais, envolvendo planejamento, documentação e execução dos testes, considerando os devidos controles de acesso, integridade e segurança da informação;
3.1.2.5.5.7 Documentação das manutenções realizadas no sistema;
3.1.2.5.5.8 Realizar o controle de versões do sistema e disponibilizar as versões geradas no repositório da CONTRATANTE;
3.1.2.5.5.9 Atualização dos manuais do produto e do usuário das alterações realizadas;
3.1.2.5.5.10 Manter disponível equipe de Desenvolvimento que deverá ter a dimensão adequada e o conhecimento necessário nas ferramentas e no negócio, possibilitando a correção de erros dentro dos Acordos de Níveis Mínimos de Serviço firmados;
3.1.2.5.5.11 Participar de reuniões de acompanhamento;
3.1.2.5.5.12 Participar de atividades decorrentes da necessidade de integração com outros sistemas de informação;
3.1.2.5.5.13  Gerar relatórios gerenciais com indicadores de desempenho e de qualidade dos serviços que estão sendo prestados;
3.1.2.5.5.14 Gerar propostas de melhorias;
3.1.2.5.5.15 Utilizar as melhores práticas de desenvolvimento de sistemas;
3.1.2.5.5.16 Promover e participar de reuniões técnicas;
3.1.2.5.5.17 Realizar a gestão de projetos por meio da elaboração de cronogramas, planos de trabalho, gestão de riscos e de recursos;
3.1.2.5.5.18 Levantamento e gerência de requisitos, análise de projetos lógicos e codificação do sistema;
3.1.2.5.5.19 Utilizar e alimentar os sistemas definidos pela CONTRATANTE com informações sobre o projeto.

3.1.2.5.6 Toda solicitação à CONTRATADA será apresentada em pontos de função.
3.1.2.5.7 As contagens em ponto de função devem seguir as regras definidas nos itens MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS e CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO deste TR.
3.1.2.5.8 As possíveis integrações com outros sistemas legados poderão ser implementadas por SOAP (Simple Object Access Protocol), arquivos, componente desenvolvido para este fim ou Rest (Representational State Transfer).
3.1.2.5.9 O serviço de manutenção consiste na elicitação, documentação, desenvolvimento/manutenção e teste do software na tecnologia e padrões definidos a partir de necessidades identificadas pela equipe da CONTRATANTE.
3.1.2.5.10  É de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração dos artefatos conforme descritos no item ARTEFATOS e que atendam às exigências descritas no item CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.
3.1.2.5.11 Para o tipo de manutenção evolutiva e adaptativa, este último quando aplicável, a CONTRATADA deve seguir os seguintes tipos de serviços: definição, elicitação, análise, construção, testes do software e documentação.
3.1.2.5.12 Para o tipo de manutenção corretiva a CONTRATADA deve seguir os seguintes tipos de serviços: análise, construção, testes do software e atualização da documentação.
3.1.2.5.13 Os tipos de serviços e artefatos estão detalhados no item ARTEFATOS.
3.1.2.5.14 Toda manutenção que implique ou apresente risco de interrupção da operação do sistema deve ser realizada em dia e horário adequado e previamente acordado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, podendo ser fora do horário comercial.
3.1.2.5.15 Qualquer alteração na programação e/ou nos padrões de execução dos serviços, quando proposta pela CONTRATADA, deverá ser feita por escrito e só será executada se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela CONTRATANTE.
3.1.2.5.16 As homologações das manutenções serão realizadas no ambiente da CONTRATANTE, podendo, a critério desta, serem realizadas em outro ambiente quando necessário.
3.1.2.5.17 A CONTRATANTE se reserva o direito de auditar o código-fonte entregue pela CONTRATADA, seja de forma direta ou por empresa designada. Para isso, utilizará como insumos: o código-fonte, a especificação de programas, o modelo de arquitetura de solução, os padrões de codificação definidos e os artefatos produzidos.
3.1.2.5.18 O prazo para a manutenção dos sistemas deve seguir o SLA definido no item NMS - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO, conforme o tipo de manutenção.
3.1.2.5.19 A correção de erros e problemas decorrentes de desenvolvimento ou manutenção anterior pela CONTRATADA, ainda no prazo de garantia (vide item GARANTIA), não serão remunerados, ou seja, a CONTRATADA não receberá pagamento por essas manutenções.

3.1.2.6  Item 1: Repasse tecnológico

3.1.2.6.1 O serviço de repasse tecnológico consiste em repasse de todo o conhecimento adquirido ou desenvolvido durante a execução dos serviços para um terceiro indicado pela CONTRATANTE, para transferência integral e irrestrita dos conhecimentos adquiridos e das competências necessárias e suficientes para promover a continuidade dos serviços, em caso de rescisão ou não renovação contratual.
3.1.2.6.2 O serviço poderá não ser solicitado caso a próxima empresa contratada seja a mesma da atual contratação, definida vencedora através de processo licitatório posterior ou caso a CONTRATANTE não julgue necessário.
3.1.2.6.3 O Plano de Transição Final é o documento que deverá conter todos os prazos, atividades, formatos, conteúdos, papéis, responsabilidades, artefatos e equipe executora, bem como outras informações que a CONTRATANTE julgue necessárias sobre a execução do serviço de Repasse Tecnológico. 
3.1.2.6.4 O plano deve também conter a definição da data para execução da “reunião de alinhamento”, atividade inicial do repasse tecnológico, na qual deverão participar no mínimo, integrantes da CONTRATANTE, CONTRATADA e nova contratada.
3.1.2.6.5 A CONTRATADA deverá elaborar e entregar o Plano de Transição Final, sem ônus adicionais à CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação da CONTRATANTE. 
3.1.2.6.6 O atraso na entrega do Plano de Transição Final dentro do prazo previsto de 30 (trinta) dias sujeitará às penalidades descritas no item PENALIDADES.
3.1.2.6.7 A CONTRATADA será responsável, integralmente, pela execução do Plano de Transição Final, sendo que deverá garantir o repasse bem sucedido de todas as informações necessárias à continuidade dos serviços.
3.1.2.6.8 É de responsabilidade do CONTRATANTE a disponibilização dos profissionais qualificados que serão receptores dos serviços previstos no repasse de conhecimento descrito no Plano de Transição, podendo estes, ser do quadro da CONTRATANTE ou terceiros por ele designados.
3.1.2.6.9 O não cumprimento dos prazos previstos no Plano de Transição sujeitará a CONTRATADA às penalidades descritas no item PENALIDADE, inclusive multa por inexecução contratual.
3.1.2.6.10 A elaboração e execução do Plano de Transição Final ocorrerão em paralelo ao atendimento das Ordens de Serviços demandadas pela CONTRATANTE, sem prejuízo aos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
3.1.2.6.11 O serviço será iniciado, a qualquer tempo, conforme solicitação da CONTRATANTE, independente do cronograma previsto neste instrumento, pois este se trata apenas de uma previsão.
3.1.2.6.12 O tempo de execução do repasse tecnológico está relacionado ao tamanho do sistema em pontos de função e será utilizada a mesma tabela utilizada para os serviços de treinamento.
3.1.2.6.13 A remuneração ou pagamento pelo serviço de repasse tecnológico está incluso no valor do ponto de função, portanto não haverá pagamento distinto para essa atividade.

3.1.2.7  Item 2: Treinamento

3.1.2.7.1 Consiste na prestação de serviços técnicos especializados de treinamento com o objetivo de capacitar servidores ou funcionários da CONTRATANTE nas soluções desenvolvidas e/ou mantidas pela CONTRATADA.
3.1.2.7.2 Realizar treinamento presencial teórico e prático dos usuários de acordo com seu contexto de atuação na solução, dessa forma, a CONTRATADA deve ter amplo conhecimento da solução desenvolvida e/ou mantida por ela.
3.1.2.7.3 Será de responsabilidade do CONTRATANTE a disponibilização de infraestrutura física e de equipamentos para treinamento.
3.1.2.7.4 Os serviços de treinamento deverão ser executados de segunda a sexta-feira no horário comercial de 8h às 18h, em locais definidos pela CONTRATANTE, desde que situados na Região Metropolitana de Recife, sem qualquer diferenciação no preço pago pelos mesmos. As exceções deverão ser acordadas entre as partes. 
3.1.2.7.5 Mediante autorização da CONTRATANTE o serviço de treinamento poderá ser realizado remotamente.
3.1.2.7.6 A CONTRATANTE deverá montar turmas com no máximo 20 (vinte) participantes.
3.1.2.7.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar um plano de treinamento que será aprovado pela CONTRATANTE. O plano de treinamento deverá conter ao menos os itens descritos abaixo:
3.1.2.7.7.1 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
3.1.2.7.7.2 Público alvo;
3.1.2.7.7.3 Conteúdo programático;
3.1.2.7.7.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica, etc.;
3.1.2.7.7.5 Carga horária de cada módulo do treinamento;
3.1.2.7.7.6 Processo de avaliação de aprendizado;
3.1.2.7.7.7 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, fotos, etc.).
3.1.2.7.7.8 A CONTRATADA deverá disponibilizar o manual do usuário em formato digital (pdf, doc, docx ou odt) de acordo com o perfil de acesso a ser treinado. O manual tem como objetivo ensinar o usuário a utilizar a solução, devendo conter todo o detalhe das funções oferecidas e seu uso. Todo o conteúdo deverá ser disponibilizado no idioma Português. A CONTRATADA deverá disponibilizar o manual também em formato de vídeo, caso seja solicitado pela CONTRATANTE;
3.1.2.7.8 Ao final do treinamento a CONTRATADA deverá aplicar aos usuários o relatório de avaliação formal do treinamento. Deverão fazer parte dos critérios de avaliação, dentre outros, o conteúdo abordado, o instrutor e o material didático;
3.1.2.7.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar o relatório de avaliação formal do treinamento, consolidado e detalhado. O relatório deverá indicar o nível de adequação do treinamento, conforme os indicadores descritos abaixo:


	Nível do Indicador
	Percentual (%)

	I (insatisfatório) 
	0 a 25%;

	R (regular) 
	25 a 50%

	B (bom) 
	50 a 75%

	MB (muito bom) 
	75 a 100%





3.1.2.7.10 A CONTRATANTE apenas emitirá o Termo de Aceite Definitivo do Serviço de treinamento caso pelo menos 60% das avaliações indicarem os graus B (bom) e/ou MB (muito bom).
3.1.2.7.11 As despesas decorrentes da prestação do serviço de treinamento, tais como: hospedagem, transporte, diárias, etc. da equipe da CONTRATADA serão de sua responsabilidade;
3.1.2.7.12 O tempo de treinamento dos sistemas varia conforme seu tamanho e leva em consideração as funcionalidades que serão treinadas. A tabela a seguir detalha a variação de tamanho com suas respectivas cargas horária: 

	Tamanho do Serviço em PF
	Carga Horária (horas)

	01 a 600
	08

	601 a 900
	12

	901 a 1200
	16

	1201 a 1500
	20

	1501 a 1800
	24

	1801 a 2100
	28

	2101 a 2400
	32

	2401 a 2700
	36

	2701 a 3000
	40

	3001 a 3300
	44

	3301 a 3600
	48

	3601 a 3900
	52

	Tamanho do Serviço em PF
	Carga Horária (horas)

	3901 a 4200
	56

	4201 a 4500
	60

	4501 a 4800
	64

	4801 a 5100
	68

	5101 a 5400
	72

	5401 a 5700
	76

	5701 a 6000
	80



3.1.2.7.13 Funcionalidades consideradas como DADOS DE CÓDIGO, na qual a estimativa em PF é zero, para efeito de treinamento, serão consideradas com quantidade de PF igual a 19.


3.1.2.8 Item 3: Operação Assistida

3.1.2.8.1 Consiste no acompanhamento in loco, realizado pela Equipe Técnica da CONTRATADA, da utilização e operação do sistema no ambiente de produção da CONTRATANTE, transferindo todo o conhecimento e experiência necessária para a utilização dos sistemas desenvolvidos/mantidos pela CONTRATADA.
3.1.2.8.2 A operação assistida consiste no atendimento de demandas utilizando as instalações da CONTRATANTE. Esse tipo de serviço será realizado quando for solicitado pela CONTRATANTE, de acordo com o tamanho do sistema, conforme tabela abaixo:



	Tamanho do Serviço em PF
	Quantidade de horas da Op. Assistida

	01 a 500
	16

	501 a 1000
	24

	Acima de 1000
	40





3.1.2.8.3 Mediante autorização da CONTRATANTE o serviço de operação assistida poderá ser realizado remotamente.
3.1.2.8.4 Durante a prestação de serviço de operação assistida, a CONTRATADA deverá prover aos usuários do sistema suporte funcional e técnico.
3.1.2.8.5 Entende-se por suporte funcional e técnico, a execução das seguintes atividades pela Contratada:
3.1.2.8.5.1 Apoio à CONTRATANTE na operação do sistema;
3.1.2.8.5.2 Novo treinamento complementar para capacitação de usuário(s) nos casos em que a CONTRATANTE identificar a necessidade;
3.1.2.8.5.3 Acompanhamento de atualizações;
3.1.2.8.5.4 Apoio e acompanhamento nos treinamentos aos usuários finais;
3.1.2.8.5.5 Parametrizações e configurações necessárias para a devida performance e funcionamento da ferramenta;
3.1.2.8.5.6 Sanar dúvidas relacionadas com a instalação, configuração e uso do software em especial na configuração de parâmetros;
3.1.2.8.5.7 Solucionar falhas, erros ou defeitos, identificados no funcionamento da solução.
3.1.2.8.5.8 Instalação, configuração e otimização do sistema;
3.1.2.8.5.9 Instalação, configuração e otimização dos servidores e ambientes do sistema;
3.1.2.8.5.10 Correção de problemas operacionais e tecnológicos do sistema ou de seus servidores;
3.1.2.8.5.11 Avaliações, diagnósticos e proposições de melhorias do ambiente; 
3.1.2.8.5.12 Carga e/ou migração de dados;
3.1.2.8.5.13 Analisar e solucionar tempestivamente os incidentes de TI, responder questionamentos relativos ao funcionamento técnico dos sistemas sustentados, realizar o acompanhamento das rotinas dos sistemas em produção, bem como a providenciar a retomada dos serviços devido a falhas, instabilidade operacional da solução e paralisações;
3.1.2.8.5.14 Implementar soluções de contorno devido ao resultado de análise de um incidente de TI;
3.1.2.8.5.15 Acompanhar processo de implantação de uma nova versão com o objetivo de evitar ou minimizar problemas na implantação, bem como realização de testes mínimos que garantam a continuidade de operação do sistema;
3.1.2.8.5.16 Auxiliar na alteração de componentes arquiteturais;
3.1.2.8.5.17 Atuar na resolução de problemas arquiteturais relacionados com mudança de plataformas, servidores ou versões de softwares;
3.1.2.8.5.18 Auxiliar nas atividades de migração de bases de dados, seja entre sistemas internos como para sistemas de DataMart, Datawarehouse, Data Minning ou qualquer solução baseada nos conceitos e metodologias de Business Intelligence.

3.1.2.8.6 A CONTRATADA deverá enviar ao local definido pela CONTRATANTE ao menos uma pessoa que faça parte de sua equipe, com comprovada capacidade, para o atendimento da demanda solicitada.
3.1.2.8.7 Sendo a CONTRATADA acionada pela CONTRATANTE, esta deverá prestar serviço de operação assistida em dias úteis de segunda a sexta-feira no horário comercial de 8h às 18h, conforme o calendário e horário local da CONTRATANTE.
3.1.2.8.8 A solicitação da operação assistida quando realizada pela CONTRATANTE deverá ser realizada com uma antecedência mínima de 48 horas.



3.1.2.9 ARTEFATOS
3.1.2.9.1 A CONTRATANTE não está obrigada a exigir todos os produtos/artefatos discriminados nessa seção, podendo selecionar os que forem de seu interesse e solicitar à CONTRATADA..
3.1.2.9.2 [bookmark: _heading=h.30j0zll]Alguns dos artefatos aqui discriminados poderão ser exigidos pela CONTRATANTE independente de requisição legal, sendo estes:






	Artefatos por Release para serem entregues

	Documento de visão do projeto
	Descreve uma visão de alto nível do produto a ser desenvolvido

	Análise de Pontos de Função Estimada Inicial 
	Estimativa Inicial (PF)

	Backlog do Produto
	Descreve uma lista emergente e ordenada do que é necessário para melhorar o produto. Meta do Produto, Visão e Prioridades.

	Incremento do Produto (Release)
	Representa aquilo que foi produzido ao longo das sprints. Cada Incremento é acrescentado a todos os Incrementos anteriores e cuidadosamente verificado, assegurando que todos eles funcionem em conjunto. 
Definição do Produto, Soma do trabalho pronto e Valor.

	Roadmap da Release
	Plano cronológico de liberação das releases

	Documento de requisito 
	Descreve os requisitos funcionais e  não funcionais do projeto, bem como o escopo não contemplado.

	Relatório de Teste de stress/carga
	Simulação de situações de tráfego ou uso que excedem o que o sistema faz para verificar a quantidade de usuários simultâneos suportados pela aplicação.

	Relatório de teste de segurança e privacidade com análise de vulnerabilidades

	Relatar os resultados de testes de segurança realizados em um sistema, aplicativo ou infraestrutura de TI com o objetivo de identificar possíveis vulnerabilidades e ameaças à segurança, bem como avaliar a conformidade com políticas de privacidade e regulamentações de proteção de dados.

	Documento de Implantação
	Descreve o processo de instalação, configuração e implantação de um software em um ambiente de produção. 



	Artefatos por Sprint para serem entregues

	Documento de visão do projeto
	Descreve uma visão de alto nível do produto a ser desenvolvido

	Backlog da Sprint
	É composto pela meta da Sprint (porque), o conjunto de itens selecionados do Backlog do Produto para a Sprint (o que), bem como um plano acionável para a entrega do Incremento (como). Meta da Sprint, Plano de Trabalho e Capacidade.

	História de Usuário (User Story)
	Descrever as principais necessidades do usuário do produto sob o ponto de vista deste usuário.

	Protótipo Estático
	Descreve os wireframes do sistema de forma estática, apresentando todos os elementos presentes de maneira simples, sem definição de cores ou fontes e sem necessidade de links entre telas. Tem como objetivo a comunicação e apresentação da ideia primária do produto de forma clara.

	Relatório de Indicador de Aceitação da Sprint
	Documento que apresenta os dados da  execução da sprint informações sobre: as demandas planejadas, aceita, total, parcialmente e/ou rejeitadas

	Relatório de Pesquisa de Satisfação do dono do produto

	Documento contendo o índice de satisfação do dono do produto através de pesquisa (lista de perguntas) via formulário online, devidamente atestada pelo cliente.

	Relatório Técnico de Análise de Qualidade.
	A Contratada deverá entregar relatório de preferência em ferramenta automatizada.

	Análise de Pontos de Função – Contagem Final
	Planilha de Contagem Final

	Códigos fontes
	Implementação dos requisitos na forma de conjunto de palavras ou símbolos escritos de maneira ordenada, contendo instruções na linguagem acordada.

	Scripts de testes
	Instruções passo a passo que permitem a execução de um teste. Os Scripts de Teste podem assumir a forma de instruções de texto documentadas e executadas manualmente ou de instruções que podem ser lidas pelo computador para ativar a execução automática do teste.

	Relatório /Evidência de testes
	Documento que apresenta a execução dos testes. Com inclusão da cobertura e relatórios de testes - Anexo J.

	Documento de arquitetura da aplicação
	Documento que detalha a arquitetura da aplicação e do framework.

	Manual do usuário
	Manual de uso do sistema para auxílio a usuários.

	Manual de Instalação
	Manual explicativo sobre a correta instalação do sistema.

	Reuniões de cerimônias a serem realizadas

	Reunião de Revisão da Sprint (Review)
	Obter feedbacks do cliente sobre o incremento do Produto gerado na sprint  como possíveis ajustes e correções de falhas, diminuindo os riscos do projeto, buscando o entendimento com o cliente e como resultado a  alocação dos itens não-concluídos de volta ao Product Backlog para repriorização.

	Acompanhamento da Sprint

	Disponibilizar o progresso do projeto através dos gráficos de Epíc Burndown e Diagrama de Fluxo Cumulativo, e da sprint através dos gráficos Burnup e Burndown além do quadro Kanban das atividades
	Ferramenta deve ser acordada com a Contratante.

	Publicação

	Publicar os pacotes de software nos ambientes informados pela Contratante 
	Publicação dos pacotes nos ambientes informados pela Contratante (Ex: testes, homologação e produção).



	Artefatos que podem ser solicitados de acordo com a necessidade 

	Produtos/artefatos esperados
	Descrição

	Modelo de entidades e relacionamentos
	Representação visual de como os dados estão organizados e relacionados em um sistema ou banco de dados

	Protótipo Funcional
	Protótipo que representa o sistema de forma funcional, apresentando links entre telas, detalha as interações entre um estado e outro do sistema, necessário ser mais fiel na representação da interface.

	Migração de dados
	Processo de transferir informações de um sistema, formato ou localização para outro.



3.1.2.9.3 Para os serviços de contagem de pontos de função o artefato exigido será a "Planilha de Contagem", que deve conter o cálculo do tamanho funcional em PF da demanda de desenvolvimento ou manutenção, bem como, a entrega da documentação completa que fundamenta e detalha as respectivas medições.


3.2.  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.2.1.   Os serviços serão prestados nos seguintes locais: na sede da CONTRATADA ou em lugar designado pela mesma para os serviços de Desenvolvimento e Manutenção. Para os demais serviços, como Treinamento e Operação Assistida, serão realizados, como especificado nos itens 3.1.2.7 e 3.1.2.8 deste Termo de Referência.

3.2.2.  	O início da execução contratual deve se dar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

3.2.3.  O objeto será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes, em até quinze dias da comunicação escrita do contratado do término da execução. Serão aceitas Releases que atendem os critérios apresentados no Item 8.18, 8.19 e na Seção CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO.

3.2.4. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após o término do prazo de observação, ou vistoria correspondente a 15 dias, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

3.2.5. Os serviços serão apurados da seguinte forma: após a conferência, pelo fiscal do contrato, dos quantitativos e valores apresentados à CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento do “Relatório de entrega” a ser emitido pela CONTRATADA, oportunidade em que se atestará a medição mensal, comunicando à empresa o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente Nota fiscal/Fatura. 

3.2.6. Condições gerais e específicas para a prestação do serviço: 

3.2.6.1. MEDIÇÃO DO TAMANHO DAS DEMANDAS
3.2.6.1.1. Os serviços serão demandados através de Ordens de Serviços – OS.
3.2.6.2. O tamanho das ordens de serviço será medido em Pontos de Função.
3.2.6.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE as contagens em Pontos de Função dos projetos nos seguintes momentos:
3.2.6.2.1.1. No início do projeto, a “Estimativa Inicial” do Tamanho Funcional do projeto;
3.2.6.2.1.2. Ao fim da fase de Análise, a “Estimativa intermediária” do Tamanho Funcional do projeto (esta contagem não será realizada em caso da não contratação do serviço de análise);
3.2.6.2.1.3. Ao fim da fase de Construção, a “Contagem Final” do Tamanho Funcional do projeto efetivamente entregue.
3.2.6.2.2. Para todas as contagens em ponto de função, a CONTRATADA deverá adotar a metodologia descrita no Manual de Práticas de Contagem (CPM) do IFPUG na versão 4.3.1 e as recomendações e regras do Guia de contagem da ATI versão 3.0, que está disponível no sítio do Governo de Pernambuco: http://www.portaisgoverno.pe.gov.br/web/metricas-de-software/guias ou versão mais atualizada. 
3.2.6.2.3. A utilização de novas versões do CPM deverá ser previamente acordada e formalizada entre as partes.
3.2.6.2.4. As atualizações ou novas versões do Guia de Contagem da ATI poderão ser utilizadas desde que sejam do interesse da CONTRATANTE.
3.2.6.2.5. A CONTRATANTE adotará como métrica os Pontos de Função Não Ajustados do CPM.
3.2.6.2.6. As medições de contagem de Pontos de Função serão registradas em Planilhas de Contagem disponibilizadas pela CONTRATADA. A CONTRATANTE deverá validar o modelo de planilha utilizado pela CONTRATADA, solicitando alterações caso julgar necessário. 
3.2.6.2.7. A documentação necessária fornecida na abertura de uma Ordem de Serviço deve ser suficiente para que a CONTRATADA realize a "Estimativa Inicial" do tamanho funcional do projeto, de acordo com o(s) tipo(s) de serviço contratado. Para tal é necessária a definição entre CONTRATANTE e CONTRATADA a respeito da suficiência da documentação. 
3.2.6.2.8. Para algumas funcionalidades, sobre as quais a documentação ainda não é possível descrever detalhes suficientes, serão utilizadas a complexidade média para as funções transacionais (Entrada Externa, Consulta Externa e Saída Externa) e a complexidade simples para as funções de dados (Arquivo Lógico Interno e Arquivo de Interface Externa). 
3.2.6.2.9. A contagem de Estimativa Inicial deverá ser refinada ao fim da fase de elicitação, gerando a "Estimativa Intermediária", quando a maior parte dos requisitos já estará detalhada, ou ao final do projeto, gerando a “Contagem Final”. A “Estimativa Inicial” não deve ser considerada para fins de remuneração à CONTRATANTE, exceto para os tipos de serviço de Definição e Elicitação.
3.2.6.2.10. Para cada Projeto, a CONTRATANTE, ou terceiro por ela designada, realizará no mesmo momento que a CONTRATADA, a “Estimativa Inicial” e a “Contagem Final” de Pontos de Função do projeto efetivamente entregue. Opcionalmente a CONTRATANTE pode realizar a Estimativa Intermediária para verificação. Todas as contagens devem estar de acordo com a metodologia descrita no CPM do IFPUG versão 4.3.1.
3.2.6.2.11. Havendo divergências entre os valores calculados pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE em cada uma das contagens descritas neste item, deste TR, as partes deverão entrar em acordo, podendo para isso utilizar um terceiro mediador.
3.2.6.2.12. As partes interessadas terão o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da verificação da divergência para indicar uma solução conjunta para o impasse.
3.2.6.2.13. Persistindo a divergência após o prazo estabelecido prevalecerá a contagem da CONTRATANTE.
3.2.6.2.14. A ocorrência de divergências nas contagens não implicará na interrupção dos projetos de desenvolvimento e manutenção.
3.2.6.2.15. Na ocorrência de um evento de pagamento, durante o período de resolução das divergências de contagem, o pagamento do projeto em questão será postergado até que a divergência seja resolvida.
3.2.6.2.16. A CONTRATADA deverá contribuir com insumos que visem manter atualizado o Guia de Contagem da CONTRATANTE no tocante a incorporação de situações de dúvidas encontradas durante a execução das contagens, bem como, soluções adotadas para os casos omissos nos guias adotados como referência. 
3.2.6.2.17. A documentação elaborada pela CONTRATADA deverá ser atualizada de acordo com as mudanças realizadas no decorrer do RELEASE e/ou entrega do produto.  
3.2.6.3.  CONSIDERAÇÕES SOBRE AS CONTAGENS EM PONTOS DE FUNÇÃO

3.2.6.3.1. As Contagens de Pontos de Função das ordens de serviço serão realizadas seguindo as regras de Contagem do CPM versão 4.3.1 do IFPUG e o Guia de contagem da ATI na versão 3.0 ou mais atualizada. Assim, as funcionalidades serão contadas com base no conceito de processo elementar e não de implementações, como, por exemplo, tela ou caso de uso. As funções devem ser identificadas a partir dos requisitos funcionais e para isso documentos como prototipagem, modelo entidade relacional e especificação de caso de uso podem ser utilizados.
3.2.6.3.2. Será utilizado o
3.2.6.3.3. de acordo com o Guia de contagem da ATI para funções incluídas, alteradas e excluídas.
3.2.6.3.3.1. O Fator de Impacto (FI) a ser aplicado na contagem dos pontos de função dependerá do tipo de manutenção:
3.2.6.3.3.2. Para Manutenções Evolutivas o FI será: 1,00 para as funcionalidades INCLUÍDAS; 0,50 para funcionalidades ALTERADAS; e 0,40 para funcionalidades EXCLUÍDAS;
3.2.6.3.3.3. Para Manutenções Adaptativas o FI será de 0,50;
3.2.6.3.3.4. Para Manutenções Corretivas fora da garantia (conforme disposto em item específico deste instrumento) o FI será de 0,50.
3.2.6.3.4. O total de pontos de função referentes a uma ordem de serviço (PMT) é obtido com o somatório entre as manutenções evolutivas e adaptativas (PME) e as manutenções corretivas (PMC), PMT = PME + PMC.
3.2.6.3.5. Os “Dados de Código” (CODE DATA) e as transações que os mantém não contam para o tamanho funcional da aplicação, conforme definido no CPM do IFPUG, portanto, não serão contados separadamente, devendo estar incluídos no custo do Ponto de Função.
3.2.6.3.6. As tabelas estáticas sem manutenção realizada pelos USUÁRIOS por meio de um ou mais processos da aplicação serão identificadas como CODE DATA e não serão contadas. Assim, as list boxes que apresentarem dados recuperados de entidades classificadas como CODE DATA não serão contadas.
3.2.6.3.7. “Multiple Media”: uma consulta (Consulta Externa ou Saída Externa) que for disponibilizada em diversos formatos (.doc, .txt. ,pdf, xls, tela e papel) será contada apenas uma vez.
3.2.6.3.8. As funções de conversão de dados, muitas vezes denominadas de migração de dados pelos desenvolvedores, deverão ser contadas seguindo as regras de contagem do CPM, ou seja, como parte do PROJETO de desenvolvimento ou de manutenção em questão.
3.2.6.3.9. As páginas estáticas como, por exemplo, Help estático, contidas nos APLICATIVOS, não serão contadas.
3.2.6.3.10. Uma função de dados (Arquivo Lógico Interno ou Arquivo de Interface Externa) será considerada alterada quando a alteração contemplar mudanças de item de dados, inclusão ou exclusão de item de dados ou mudança de tamanho (número de posições) ou tipo de campo (por exemplo: mudança de numérico ou alfanumérico). Esta última ocorre por mudança de regra de negócio do usuário.
3.2.6.3.11. Uma função transacional (Entrada Externa, Consulta Externa e Saída Externa) será considerada alterada, quando a alteração contemplar:
3.2.6.3.12. Mudança de itens de dados em uma função existente;
3.2.6.3.13. Mudança de arquivos referenciados;
3.2.6.3.14. Mudança de lógica de processamento, segundo as ações das lógicas de processamento do CPM 4.3.1.
3.2.6.3.15. Apuração Especial: são funcionalidades executadas apenas uma vez para corrigir problemas de dados incorretos na base de dados das aplicações ou gerar um relatório específico para o usuário. Estes projetos deverão ser contados como uma MANUTENÇÃO EVOLUTIVA, conforme as regras do Guia de Contagem da ATI, considerando-se as funcionalidades desenvolvidas. Destaca-se que estes projetos deverão ser documentados, assim como os demais.
3.2.6.3.16. A partir do desenvolvimento do segundo front-end em diante de uma aplicação, exceto tipo híbrido, com os mesmos dados e funcionalidades do anterior, deverão ser contados os pontos de função e aplicado o percentual de 50% para pagamento.
3.2.6.3.17. Para o desenvolvimento de aplicações mobiles tipo híbrido, apenas será contado os pontos de função referentes à aplicação web de origem.



3.3. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO – NMS

Os NMS serão classificados conforme o tipo de serviço a ser prestado.


3.3.1. Nos casos em que o sistema já exista e a contratação seja para dar continuidade operacional do mesmo, a CONTRATADA terá um prazo de 02 (dois) meses para adquirir conhecimento técnico e funcional. Durante esse prazo de conhecimento, os SLAs para solução/conclusão da Ordem de Serviço terão seus prazos acrescidos em 100%.


3.3.2. NMS - manutenção corretiva e suporte técnico

3.3.2.1. As manutenções corretivas e o suporte técnico terão os SLAs definidos conforme nível de severidade.


	Severidade
	Prazo para iniciar o atendimento
(horas úteis)
	Prazo para solução do problema
(horas úteis)

	Crítica
	Imediato
	Até 08 horas

	Alta
	Até 04 horas
	Até 12 horas

	Média
	Até 08 horas
	Até 16 horas

	Baixa
	Até 24 horas
	Até 32 horas


As severidades estão descritas abaixo:
· Crítica: Problema que impeça a continuidade do uso do sistema como um todo. Um problema considerado crítico torna o produto do trabalho inadequado para o uso e/ou  incapaz de prestar os serviços. Os problemas desta severidade resultam geralmente na substituição ou no reparo de todos os produtos que contêm o artigo defeituoso. Se o produto ainda tiver sido enviado com o defeito, o defeito fará com que o produto fique inadequado para a entrega até que esteja resolvido.
· Alta: Problema que impeça o uso de determinada funcionalidade ou degrade o desempenho do sistema.  Os problemas desta severidade usualmente resultam em uma descontinuação da produção e distribuição do produto até que o problema seja corrigido.
· Média: Problema moderado que restringe, mas não impede o usuário de realizar a função desejada. Os problemas conhecidos com esta severidade podem ser liberados em um produto somente se os riscos forem avaliados, documentados e aprovados pelo gerente de projeto.
· Baixa: Problema que não restringe e não impede o usuário de realizar a função desejada.  A correção destes problemas pode ser adiada para um release seguinte. Ex: erro ortográfico, posicionamento de campos, mensagens, etc.
3.3.2.2. Caso seja constatada a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido, em decorrência da abrangência do problema, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa e propor novo prazo, submetendo-o a CONTRATANTE para aprovação, em até 01 (um) dia útil, sem gerar qualquer impacto ao atendimento.
3.3.2.3. Caso a nova proposta de prazo seja negada, o prazo estabelecido pela CONTRATANTE deverá ser mantido, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas pelo não cumprimento.
3.3.2.4. No prazo estipulado para entrega do serviço, a CONTRATADA deverá executar todas as atividades previstas abaixo, bem como apresentar a CONTRATANTE todas as ações de contingência realizadas, no caso de existir:

· Diagnosticar o problema;
· Analisar o escopo e criticidade do problema;
· Identificar as alternativas de solução;
· Eliminar o problema detectado e disponibilizar para a CONTRATANTE as correções necessárias sem que estas comprometam qualquer outro sistema ou qualquer funcionalidade do sistema;
· Documentar as correções implementadas;
· Realizar os testes de unidade das correções implementadas.

3.3.3. NMS - desenvolvimento, manutenção evolutiva e adaptativa

3.3.3.1. Os prazos para a execução do desenvolvimento e das manutenções evolutivas e adaptativas serão apurados em função do tamanho do serviço em Pontos de Função.
3.3.3.2. Para definição dos prazos, foi utilizada como referência a produtividade adotada na  Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 e também  no Roteiro de Métricas SERPRO (https://www.gov.br/pgfn/pt-br/acesso-a-informacao/tecnologia-da-informacao/Roteiro_Contagem_PF_SERPRO_%207.pdf) num quantitativo de 10 horas por ponto de função por time e para todas as tecnologias. 
3.3.3.3. Os prazos máximos para conclusão dos serviços discriminados em uma OS estão descritos na tabela abaixo. Na execução dos serviços de desenvolvimento e manutenção de software, após a emissão da ordem de serviço,  deverão ser observados os seguintes prazos máximos para a entrega de produtos/artefatos.



	Artefato
	Prazo máximo de início da execução serviço
	Prazo Máximo de término da execução do Serviço

	Backlog do Produto
	1 dia útil após aprovação da estimativa
	até 2 dias úteis

	Roadmap da Release
	1 dia útil após aprovação do Backlog do Produto
	até 3 dias úteis

	Backlog da Sprint
	1 dia útil após construção do Backlog do Produto
	Timebox com duração máxima de 8h para sprint de 1 mês

	Incremento do Produto
	Após o planejamento da sprint
	No último dia da Sprint




3.3.3.4. Para os demais produtos que estão descritos na Seção ARTEFATOS, os prazos para entrega deverão ser acordados com a Contratante.
3.3.3.5. Os valores descritos nos quadros acima poderão ser superiores, desde que constantes das Ordens de Serviço e acordados com a CONTRATANTE.
3.3.3.6. Caso seja constatada a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido, em decorrência da natureza do sistema, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa e propor novo prazo, submetendo-o ao CONTRATANTE para aprovação, em até uma semana, sem gerar qualquer impacto ao atendimento.
3.3.3.7. Caso a nova proposta de prazo seja negada, o prazo estabelecido pela CONTRATANTE deverá ser mantido, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas pelo não cumprimento.

3.3.4. NMS - Contagem de Ponto de Função

a) Para definição de prazo de contagem de Ponto de Função, deve-se considerar a produtividade utilizada na Portaria Nº 750/2023 da SGD/MGI de 10H/PF e no Roteiro de Métricas do SEPRO disponível em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/acesso-a-informacao/tecnologia-da-informacao/Roteiro_Contagem_PF_SERPRO_%207.pdf.  Essa produtividade é por integrante da equipe e
b) A faixa de pontos de função determinará que o prazo somente será conhecido após a execução do serviço por parte da CONTRATADA.
c) O prazo exposto considera uma alocação de 1 (um) técnico da CONTRATADA.
d) O prazo máximo de execução será determinado, em dias úteis, conforme tabela a seguir:


	Tamanho do Serviço em PF
	Prazo Máximo

	150
	01 dia

	300
	02 dias

	450
	03 dias

	600
	04 dias

	750
	05 dias

	900
	06 dias

	1050
	07 dias

	1200
	08 dias

	1350
	09 dias

	1500
	10 dias

	1650
	11 dias

	1800
	12 dias

	1950
	13 dias

	2100
	14 dias

	2250
	15 dias

	2400
	16 dias

	2550
	17 dias

	2700
	18 dias

	2850
	19 dias

	3000
	20 dias


 

3.3.5. NMS - Operação Assistida e Treinamento

3.3.5.1. A operação assistida e treinamento terão sempre o mesmo prazo máximo para sua inicialização de 48 horas ou 02 (dois) dias úteis.

3.3.6. Descumprimento de NMS

3.3.6.1. Antes de efetuar o pagamento das Ordens de Serviço deve-se verificar o cumprimento do Nível Mínimo de Serviço especificado no Item NMS - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO, com base em relatórios de controle e acompanhamento que evidenciem a efetiva prestação dos serviços nas condições e no nível preconizado neste Termo de Referência.
3.3.6.2. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando a CONTRATADA não produzir os resultados ou não executar com a qualidade mínima exigida às atividades contratadas.


3.3.7. Descumprimento de NMS - Manutenção corretiva

3.3.7.1. Quando for excedido o Nível Mínimo de Serviço especificado, haverá um desconto na fatura conforme tabela abaixo, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da Ordem de Serviço:


	Severidade
	Percentual de Retenção por hora útil de atraso da solução do problema
	Prazo para solução do problema (horas úteis)

	Crítica
	6% do valor da O.S. por hora de atraso
	Até 08 horas

	Alta
	3% do valor da O.S. por hora de atraso
	Até 12 horas

	Média
	2% do valor da O.S. por hora de atraso
	Até 16 horas

	Baixa
	1% do valor da O.S. por hora de atraso
	Até 32 horas




3.3.8. Descumprimento de NMS - Desenvolvimento, manutenção evolutiva e adaptativa

3.3.8.1. Quando for excedido o Nível Mínimo de Serviço especificado em dias, haverá um desconto na fatura correspondente a 1% (um por cento) do valor da Ordem de Serviço, por dia útil de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da Ordem de Serviço.
3.3.8.2. Descumprimento de NMS - Contagem de Pontos de Função
3.3.8.2.1. Quando for excedido o Nível Mínimo de Serviço especificado em dias, haverá um desconto na fatura correspondente a 3% (três por cento) do valor da Ordem de Serviço, por dia útil de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da Ordem de Serviço.
3.3.8.2.2. Descumprimento de NMS - Contagem de Pontos de Função
3.3.8.2.3. Quando for excedido o Nível Mínimo de Serviço especificado em dias, haverá um desconto na fatura correspondente a 3% (três por cento) do valor da Ordem de Serviço, por dia útil de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da Ordem de Serviço.

3.3.9. Descumprimento de NMS - Operação assistida e treinamento

3.3.9.1. Quando for excedido o Nível Mínimo de Serviço especificado em dias, haverá um desconto na fatura correspondente a 6% (seis por cento) do valor da Ordem de Serviço, por dia útil de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da Ordem de Serviço.

O não cumprimento de quaisquer atividades/exigências previstas na seção DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS, não inclusas no item 3.4.6, acarretará o desconto de 0,5% do valor da OS por atividade/exigência não cumprida.

3.4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  

3.4.1. Para a aferição do quantitativo de Pontos de Função a serem remunerados deverá:
3.4.2. Observar as regras de contagem constantes no guia de Contagem da ATI:

· Os serviços deverão ser realizados respeitando as normas, guias, padrões e políticas de segurança da informação, de usabilidade, de acessibilidade e de gerência de configuração da ATI vigentes no momento da abertura da demanda. Estas políticas estarão sempre atualizadas e disponíveis no site da ATI (www.ati.pe.gov.br). As aplicações deverão passar por processo de homologação para verificação de aderência às políticas, antes de sua disponibilização em ambiente de produção.
· Desconsiderar para efeitos de contabilização da contagem os refinamentos de mesma funcionalidade realizados em diferentes sprints no contexto de uma mesma release.

3.4.3. Deve-se considerar como refinamento de uma mesma release, as mudanças em funcionalidades desenvolvidas previamente na mesma release. Essas mudanças não são contadas e remuneradas durante o projeto, pois são absorvidas pela Contratada como parte do processo de desenvolvimento ágil. Caso essas mudanças ocorram em releases diferentes, a remuneração ocorrerá conforme os itens de manutenção abordados no Roteiro de Métricas, tal como, a manutenção evolutiva aplicando-se o fator de impacto sobre o tamanho da funcionalidade impactada.
3.4.4. Serão considerados entregues os produtos que observem integralmente as condições definidas na seção “DEFINIÇÃO DE PRONTO” do Anexo F – Processo de Software. 
3.4.5. A CONTRATADA deverá apresentar a estimativa em ponto de função de cada entrega para aprovação da CONTRATANTE.
3.4.6. A aceitação será considerada definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na Lei 14.133 artigo 140.
3.4.7. Caso a CONTRATADA não cumpra os critérios de aceitação, a CONTRATANTE não receberá a versão do sistema e poderá reter o pagamento da fatura até que os critérios sejam atendidos.
3.4.8. A Contratada deverá entregar mensalmente relatórios com os cálculos referentes aos indicadores de aceitação da Sprint.
3.4.9. A validação dos indicadores será realizada mensalmente pelos fiscais do contrato.
3.4.10. O não cumprimento dos valores mínimos/máximos exigidos nos indicadores ensejará em sanções de acordo com o estipulado na seção deste termo de referência  relativa a Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento.
3.4.11. Para os serviços de desenvolvimento e manutenção de software, deverão ser apurados os seguintes indicadores:

a) Indicador de Aceitação da Sprint/Entrega (IAS);
b) Indicador de Satisfação do Dono do Produto (ISP);


3.4.12. A Contratante deverá validar periodicamente o Indicador de Aceitação da Sprint/Entrega (IAS) enviados pela Contratada, com o objetivo de verificar se as demandas planejadas nas sprints foram executadas no timebox e com qualidade, conforme quadro a seguir:




	Finalidade
	Garantir a qualidade na entrega das sprints.

	Meta a cumprir
	IAS igual ou superior a 75%

	Forma de acompanhamento
	São apuradas a quantidade total de sprints entregues no período, a quantidade de sprints que foram aceitas integralmente e a quantidade de sprints aceitas parcialmente.

	Periodicidade
	Mensal

	Mecanismo de cálculo (%)
	É feita uma relação de proporção entre a quantidade de sprints aceitas integralmente e parcialmente junto ao total chegando a um valor percentual:

IAS = (Qi + Qp/3) x 100  
            _____________ 
                      Qt 
Onde:
IAS = Indicador de Aceitação da Sprint/Entrega;
Qi = Quantidade de sprints aceitas integralmente;
Qp = Quantidade de sprints aceitas parcialmente;
Qt = Quantidade total de sprints enviadas para aceite.

	Início da vigência
	A partir da emissão da ordem de serviço.

	Glosas/faixas de ajuste:
	IAS >= 75%: sem descontos sobre o valor da OS. 
IAS >= 65% e < 75%:  10% de desconto sobre o valor da OS. 
IAS >= 55% e < 65%: 20% de desconto sobre o valor da OS. 
IAS < 55%: 30% de desconto sobre o valor da OS. 

	Observações
	· O peso das sprints aceitas integralmente deve ser maior que o das aceitas parcialmente. Nessa fórmula específica, o peso das sprints aceitas integralmente é três vezes maior que o das aceitas parcialmente.
· Para efeitos desse indicador, não são contabilizadas sprints rejeitadas, pois não atendem aos critérios mínimos de aceitação previamente estabelecidos.




3.4.13. A Contratante deverá validar o Indicador de Satisfação do Dono do Produto (ISP) enviados pela Contratada, com o objetivo de assegurar a qualidade na execução dos processos de entrega dos produtos em termos de satisfação das partes interessadas segundo critérios pré-estabelecidos, conforme quadro a seguir:

	Finalidade
	Assegurar a qualidade na execução dos processos de entrega dos produtos em termos de satisfação das partes interessadas, segundo critérios pré-estabelecidos.

	Meta a cumprir
	ISP igual ou superior de 80%.

	Forma de acompanhamento
	Avaliação periódica junto aos donos de produtos por meio de questionário estruturado baseado em critérios e pontuações previamente definidas.

	Periodicidade:
	Mensalmente

	Instrumentos de medição
	Ordem de Serviço e questionários de avaliação da satisfação, a exemplo do Anexo XII.

	Mecanismo de cálculo (%)
	ISP = 100 * (ΣPafr / ΣPtot)
Onde:
ISP = Indicador de satisfação do Dono de Produto;
ΣPafr = Somatório de Pontuação aferida;
ΣPtot = Somatório de Pontuação total máxima possível para todos os critérios estabelecidos.

	Início da vigência
	A partir da emissão da ordem de serviço

	Glosas/faixas de ajuste:
	 ISP >= 80%: sem descontos sobre o valor da OS.
ISP >= 70% e < 80%: 2% de desconto sobre o valor da OS.
ISP >= 60% e < 70%: 5% de desconto sobre o valor da OS.
ISP < 60%: 10% de desconto sobre o valor da OS.

	Observações:
	Recomenda-se automatizar a avaliação em ferramenta de homologação da demanda pelo gestor/dono do produto.



3.4.14. No aceite, a quantidade de Pontos de Função contratados será reavaliada pela CONTRATANTE, visando sua adequação aos requisitos e características reais do serviço executado. Existindo divergências, estas deverão ser tratadas entre as partes conforme as regras de medição ou contagem, definidas neste TR.
3.4.15. A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum, a exoneração da CONTRATADA da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos.


3.5. PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DOS DADOS

3.5.1. Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, bem como de seus executores, sem expressa autorização da CONTRATANTE.
3.5.2. Os executores da CONTRATADA, que atuarão na implantação e nos demais serviços previstos na solução, receberão acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminalmente e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência deste ilícito.
3.5.3. Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem como dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços.
3.5.4. A Contratada deverá assegurar durante a execução dos serviços a observância às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD - Lei 13.709, de 2018.
3.5.5. A Contratada deverá adotar todas as medidas necessárias para assegurar a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações a serem tratadas no âmbito da prestação dos serviços de desenvolvimento e manutenção de software.
3.5.6. A Contratada  deverá implementar medidas para garantir a proteção dos dados, antecipando ameaças à privacidade, à segurança e à integridade, prevenindo acesso não autorizado às informações disponibilizadas para prestação dos serviços de desenvolvimento e manutenção de software.
3.5.7. A Contratada não poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese, qualquer informação sobre a arquitetura ou documentação de soluções da Contratante – assim como dados ou metadados utilizados, produtos/artefatos desenvolvidos e entregues – ficando responsável juntamente com a Contratante por manter a segurança da informação relativa aos dados e códigos durante a execução das atividades e também em período posterior ao término da execução dos produtos (período de garantia técnica).
3.5.8. A Contratada deverá realizar eventuais correções de vulnerabilidades ALTA ou CRÍTICA, sem custo adicional, desde que gerados por atualizações, manutenções ou novas funcionalidades executadas pela Contratada.
3.5.9. A Contratada deverá exigir dos seus empregados, quando em serviço presencial ou remoto para à Contratante, o uso obrigatório de identificação funcional.
3.5.10. A CONTRATADA obrigar-se-á a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.
3.5.11. Para a formalização da confidencialidade exigida, a CONTRATADA deverá assinar um Termo de Confidencialidade e Sigilo conforme modelo definido no Anexo C deste Termo de Referência, comprometendo-se a respeitar todas as obrigações relacionadas com confidencialidade e segurança das informações pertencentes à CONTRATANTE, e não praticar ações ou omissões, intencionais ou acidentais, que impliquem na divulgação, perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas, independentemente do meio no qual estejam armazenadas, em que trafeguem ou do ambiente em estejam sendo processadas;
3.5.12. O Termo deverá ser assinado pelo representante legal da CONTRATADA, que deverá dar ciência a todos os profissionais envolvidos na prestação do serviço, sendo entregue no ato da assinatura do contrato.
3.5.13. A contratada deve ainda:

· Estabelecer e manter um processo seguro de desenvolvimento de aplicações que trate de itens como: padrões de design de aplicação seguro, práticas de codificação seguras, treinamento de desenvolvedor, gestão de vulnerabilidade, segurança de código de terceiros e procedimentos de teste de segurança de aplicação. Revise e atualize a documentação anualmente ou quando ocorrerem mudanças significativas na empresa que possam impactar esta medida de segurança.
· Executar análise de causa raiz em vulnerabilidades de segurança afim de avaliar os problemas subjacentes que criam vulnerabilidades no código.
· Utilizar componentes de software de terceiros atualizados e confiáveis. A Contratada deve, quando possível, escolher bibliotecas e estruturas estabelecidas e comprovadas que forneçam segurança adequada. Esses componentes devem ser adquiridos de fontes confiáveis ou avaliados quanto a vulnerabilidades antes de usá-los.
· Treinar desenvolvedores em conceitos de segurança de aplicações e codificação segura certificando-se de que todo o pessoal de desenvolvimento de software receba treinamento para escrever código seguro para seu ambiente de desenvolvimento e responsabilidades específicas.  O treinamento deve incluir princípios gerais de segurança e práticas padrão de segurança de aplicações, e deve ser realizado anualmente (pelo menos uma vez por ano) com o fim de promover a segurança dentro da equipe de desenvolvimento, além de construir uma cultura de segurança entre os desenvolvedores.

3.5.14. A Contratada deverá aplicar os princípios de Security by Design, Privacy by Design e Shift-left testing, de forma a minimizar os riscos de privacidade e segurança em tempo de concepção dos projetos.




4. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1.  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. O valor estimado global da contratação é de R$ 66.625.212,9320 (Sessenta e seis milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, duzentos e doze reais e noventa e três centavos). No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem.
4.1.2. Os preços ﬁnais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração, sob pena de desclassiﬁcação da proposta.


4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.2.1. As despesas decorrentes  desta licitação serão incluídas no orçamento do Estado de Pernambuco, para o    presente exercício, na classificação abaixo:  

· Fonte: 0101
· Elemento da Despesa: 3.3.90.39

4.3.  JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
Excepcionalmente, o tratamento privilegiado destinado às ME e EPP pode ser afastado, diante de particularidades do caso concreto que impeçam a aplicação dos referidos benefícios, nas hipóteses elencadas nos incisos do art. 49 da citada LC.
O presente processo se enquadra no inciso III do art. 49 citado acima, uma vez que não seria vantajoso a para a administração pública, visto que se trata de uma contratação que possuem lotes de linguagens específicas, composto por itens intrinsecamente relacionados. 
Assim, considera-se que os serviços de cada um desses lotes devem ser prestados por uma mesma empresa, pois haveria prejuízo para a administração pública se empresas distintas prestassem os serviços descritos em cada lote neste Termo de Referência. Seria uma temeridade fazer uma contratação em que uma empresa poderia dar o suporte de um serviço que outra executou como também uma terceira empresa poderia fazer o treinamento do serviço que não foi executado pela própria empresa.


5.  DA LICITAÇÃO 

5.1.  MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1.1.  A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob o regime de execução INDIRETO (Executado pela Contratada) e no modo de disputa ABERTO. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico;
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Pelo menor preço;
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireto (Executado pela Contratada);
MODO DE DISPUTA: Aberto.

5.2.   PROPOSTA

5.2.1.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida na folha de rosto do Edital, independente de declaração da licitante. 

5.2.2. EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

5.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.2.2.2. De forma a fornecer os insumos para que essa análise possa ser feita, a LICITANTE deverá apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços para produção de um ponto de função, de uma hora de treinamento e de uma hora da operação assistida conforme as tabelas apresentadas no ANEXO A junto com a Proposta de Preços , conforme memória de cálculo e metodologia discriminada nos itens a seguir.
5.2.2.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços citada no item anterior possui natureza declaratória, devendo a licitante efetuar as alterações que julgar necessárias, já que as planilhas de formação de preço têm caráter informativo e servirão para demonstrar capacidade e possíveis variações de custos / insumos no curso da execução contratual.
5.2.2.4. Os preços deverão ser expressos em reais e conter todos os tributos e encargos decorrentes da prestação dos serviços e/ou fornecimento de bens relativos a esta contratação. Os preços deverão ser cotados com até 2 (duas) casas decimais.
5.2.2.5.  A planilha deverá conter o cálculo do custo mensal por time ágil, construído a partir do custo mensal dos perfis profissionais exigidos na contratação.
5.2.2.6. Os itens da planilha que estiverem em branco ou declarados com valor zero serão desconsiderados como elemento de formação dos custos e, como consequência, não caberá alegação futura envolvendo tais itens. Os efeitos financeiros negativos decorrentes dessa desconsideração terão que ser absorvidos pelos demais itens da Planilha, desde que não se configure a corrosão da exequibilidade da proposta.
5.2.2.7. Constituem indícios de inexequibilidade, portanto, objeto de diligência detalhada sobre a análise da planilha de composição de preço, quando forem detectados, pelo menos uma das seguintes condições:
5.2.2.7.1. valores salariais abaixo da remuneração mínima aceitável definida nessa seção;
5.2.2.7.2. produtividade praticada superior à produtividade mínima estabelecida neste Termo de referência (10 (dez) horas por ponto de função) ou,
5.2.2.7.3. valor total da proposta de preço for inferior a 50% (setenta por cento) do preço estimado neste Termo de Referência.
5.2.2.7.4. quando for adotado um Fator K inferior a 1, na razão entre o custo do profissional proposto pela LICITANTE e o respectivo valor do salário do profissional constantes da Tabela do subitem de remuneração mínima aceitável;
5.2.2.8. Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando os padrões de qualidade esperados pelo Contratado e especificados neste Edital, anexos e encartes, a licitante será desclassificada e será então convocado o próximo licitante, respeitada a ordem de classificação do Pregão.
5.2.2.9. Na diligência será verificado se a empresa pratica os salários declarados e se a produtividade informada para composição de preços é compatível com a praticada nos contratos apresentados.
5.2.2.10. A versão eletrônica da Planilha de Composição de Custos (Anexo A) será disponibilizada para a LICITANTE juntamente com o edital. A empresa LICITANTE deve seguir as instruções de preenchimento desta seção e as constantes na planilha.
5.2.2.11. A análise considerará os seguintes fatores para avaliar a exequibilidade da proposta baseada no pagamento por Ponto de Função:
a) Produtividade mínima esperada pela Contratante na execução de projetos de desenvolvimento: 10 horas por Ponto de Função;
b) A composição mínima da equipe ágil, em termos dos perfis profissionais e suas respectivas taxas de alocação (seção "Requisitos De Formação Da Equipe");
c) Considera-se como remuneração mínima aceitável, os salários de referência dos perfis que integram o ANEXO G - COMPONENTES DE CUSTO DO TIME ÁGIL DE REFERÊNCIA. 
d) A duração máxima da sprint: 4 semanas;
e) O custo mensal médio estimado do time ágil, conforme ANEXO G - COMPONENTES DE CUSTO DO TIME ÁGIL DE REFERÊNCIA.
5.2.2.12. Visando prover critérios de aceitação dos preços, define-se que os preços máximos admitidos são aqueles fixados na seção "Estimativa De Preços Da Contratação".
5.2.2.13. Cabe à Administração a faculdade de promover verificações, através de pedido de esclarecimentos, apresentação de documentações complementares ou por meio de diligências necessárias.
5.2.2.14. Havendo indício de inexequibilidade e/ou identificadas inconsistências nos cálculos do Demonstrativo de Custos e Formação de Preços da proposta, serão instauradas tantas diligências quantas forem necessárias para que as LICITANTES ofertantes possam comprovar sua exequibilidade e/ou para que as áreas competentes tenham segurança suficiente para decidir por sua classificação ou desclassificação.
5.2.2.15. Para comprovar exequibilidade, as LICITANTES deverão apresentar justificativas fundamentadas em arcabouço documental que comprovem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com sua estrutura de custos e despesas necessárias à completa execução do objeto contratual, sendo garantido tratamento sigiloso aos documentos apresentados (se assim a legislação exigir).
5.2.2.16. Meras alegações sem base documental não constituirão elementos capazes de comprovar a exequibilidade.
5.2.2.17. São exemplos de documentações complementares que poderão ser solicitadas das LICITANTES para embasar a análise de exequibilidade e/ou inexequibilidade dos preços ofertados:
a) CONTRATO(S) e FATURA(S) com objetos e preços compatíveis aos ofertados pelas LICITANTES para a presente contratação, acompanhado(s) de notas fiscais e declaração(ões) de Contratantes que comprovem a execução satisfatória do objeto;
b) MEMÓRIAS DE CÁLCULO, registros profissionais ou evidências documentais que comprovem a viabilidade do valor ofertado, baseando-se, primariamente, nos parâmetros de custos de insumos, salários, incidência de custos indiretos, tributos e lucro.
c) documentos que demonstrem a quantidade de pontos de função validados pela contratante referente às sprints executadas (planilhas de contagem de pontos de função do tipo detalhada que demonstrem no mínimo identificação da funcionalidade, classificação do processo elementar, classificação dos tipos de dados e arquivos lógicos referenciados) com vistas a demonstrar se a produtividade em Hrs/PF praticada nos contratos similares é compatível com a produtividade declarada na proposta.
d) os currículos dos profissionais que executaram os serviços dos contratos de desenvolvimento e manutenção de softwares declarados pela Licitante;
e) ordens de serviços ou solicitação de serviços com evidências das entregas das estórias de usuários ou levantamentos de requisitos que demonstrem a execução das atividades de engenharia de requisitos de software;
f) evidências do Processo de software empregado e respectivos artefatos de aceitação e documentações produzidas que demonstrem o emprego dos métodos e práticas ágeis de desenvolvimento;
g) evidências do grau de qualidade dos softwares produzidos por meio de aferição automatizada ou ferramenta equivalente que demonstre que os softwares entregues apresentaram grau de qualidade mínimo;
h) evidências da execução de testes automatizados de software que demonstrem que os produtos entregues foram devidamente testados;
i) evidências da homologação junto ao cliente dos produtos entregues que demonstrem a aceitabilidade do cliente e os tipos de produtos e funcionalidades entregues;
j) para cada contrato, as evidências das tecnologias empregadas (linguagens de programação, arquitetura e banco de dados);
k) Comprovação documental de emprego do time ágil similar ao time ágil mínimo exigido no Termo de Referência, como por exemplo: documentos relacionados ao planejamento da sprint validados pela contratante, tais como backlog do produto priorizado que demonstre a efetiva alocação dos integrantes da equipe nas atividades da sprint, registro de participação das reuniões diárias (Daily) ou documentos de registro da retrospectivas (Sprint Retrospective) da sprint que evidencie a participação dos integrantes da equipe, ou ainda documentos de revisão da sprint (Sprint Review).
l) Caso tenha sido declarada produtividade superior à prevista no Termo de Referência (Valor inferior a 10 hs/PF), comprovação da Produtividade executada por meio da apresentação das planilhas de contagem de Pontos de Função detalhada, acompanhada das evidências de entrega dos produtos (telas, documentos assinados de recebimento dos produtos, ordens de serviço assinadas contendo o período de execução dos serviços ou outros documentos que evidenciem a realização da produtividade declarada).
5.2.2.18. Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço proposto, considerando os padrões de qualidade esperados pela Contratante e especificados neste Termo de Referência e anexos, a LICITANTE será desclassificada e será então convocada a próxima licitante, respeitada a ordem de classificação do Pregão.
5.2.2.19. Todas as informações fornecidas estarão sujeitas a diligências nos termos da lei.
5.2.2.20. No caso de desclassificação da licitante, será convocada a próxima licitante classificada para envio da proposta de preços e assim sucessivamente, até que uma licitante cumpra os requisitos e funcionalidades especificadas e seja declarada vencedora.


5.3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO

5.3.1.  REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.3.1.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) técnico(s) operacional(is) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, demonstrando os serviços executados pela licitante:
5.3.1.1.1. A aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação deverá ser comprovada através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) a realização pela licitante de serviço de:
5.3.1.2. Para os lotes de 1 a 9: ter executado, com qualidade, serviços de concepção, projeto, desenvolvimento, testes unitários, testes funcionais, implantação e documentação de sistema(s) de informação na respectiva linguagem de desenvolvimento, assim para o Lote 01 deverá ter realizado desenvolvimento em Java, para o Lote 02 deverá ter realizado desenvolvimento em .NET e assim sucessivamente.
5.3.1.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
a) Ter desenvolvido ao menos 2 (dois) projetos que atendam, individualmente, no mínimo 10% (dez por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote.
b) Ter adotado Metodologias Ágeis, como por exemplo (não restrito a): SCRUM, LEAN, DSDM, XP. Nos atestados e/ou documentos comprobatórios, o uso da Metodologia não precisa estar vinculada ao uso da linguagem especificada no referido Lote, visto que o uso destas boas práticas de desenvolvimento se sobrepõe à atividade de codificação.
c) Ter adotado as seguintes práticas e artefatos, ou equivalentes, nos projetos: "Backlog do produto", "Planejamento de entregas (release plan)", "Planejamento de iterações por sprints", "Burndown ou Burnup";

5.3.1.4. Para o lote 10: ter realizado atividade de contagem em ponto de função.
5.3.1.5. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 20% (vinte por cento) das quantidades estimadas na licitação para cada lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item/lote;
5.3.1.5.1. Para efeito do item acima, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados.
5.3.1.6. Para fins de aferição do percentual mínimo de 20% (vinte por cento) relativo à qualificação técnica, em sendo obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para o primeiro maior número inteiro.
5.3.1.7. Justifica-se o percentual fixado para fins de qualificação técnica, no que se refere à comprovação das quantidades a serem indicadas em atestados, pois a adoção do percentual de 20% (vinte por cento) para a qualificação técnica está dentro dos valores indicados pela PGE-PE, conforme descrito em seu sistema de minutas de instrumentos padronizados. Deve-se ressaltar que este valor de 20% é utilizado em outros processos licitatórios. Além disto, a ATI tem conhecimento das empresas de TI que fazem parte do mercado em questão e entende que o referido percentual escolhido não fere o princípio da ampla concorrência, como também constata que 20% (vinte por cento) é um valor adequado para conferir a aptidão mínima da licitante na prestação dos serviços deste objeto de forma adequada.
5.3.1.8. Serão aceitos atestados com a quantidade de ponto de função desenvolvido, visto que esta é considerada a parte mais relevante da contratação, não se levando em consideração as horas de repasse tecnológico, treinamento ou operação assistida. 
5.3.1.9. Serão aceitos atestados cujos quantitativos estejam expressos em horas, devendo ser convertidas para pontos de função de acordo com sua produtividade mínima, conforme disposto no item 3.3.3 deste Termo de Referência;
5.3.1.10. Será também permitida a apresentação de atestados em UST, podendo ser convertidas para pontos de função, respeitada a disposição do subitem anterior. Será considerada a proporção de hora por UST prevista no projeto relativo ao atestado, acompanhado das devidas provas documentais, podendo a CONTRATANTE realizar diligências para esclarecer qualquer questão.
5.3.1.11. Será também permitida a apresentação de atestados em Pontos de Função e Horas conjuntamente, sendo as horas comprovadas transformadas em PF para realização do somatório total de PF comprovados, respeitando a disposição do subitem 5.3.1.5.
5.3.1.12. Para o lote 10, serão aceitos atestados cujos quantitativos estejam expressos em horas, devendo ser convertidas para pontos de função. Assim, a cada 10 horas apresentadas no atestado serão equivalentes a 150 PF, produtividade apresentada no item 3.3.4 deste Termo de Referência.


5.3.2. JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

	Apesar da exigência de comprovação de aptidão técnica ser feita por atestados em atividades compatíveis, nos termos do inciso II do Art. 67 da Lei 14.133, para esta contratação há uma necessidade fundamental da comprovação da licitante ter realizado anteriormente desenvolvimento de soluções nas linguagens especificadas em cada lote e ter realizado estas atividades através das melhores práticas de mercado.
O objeto deste termo de referência é composto, além de atividades de desenvolvimento de soluções, manutenção, treinamento e operação assistida em diversas tecnologias, as quais exigem conhecimento técnico altamente especializado em cada tecnologia. Desta forma, empresas que ainda não possuem tal conhecimento serão incapazes de atender a esta contratação em sua totalidade. 
Deve-se levar em conta que a área técnica da ATI conhece que a curva de aprendizagem para os serviços desta contratação não é de curta duração.  Desta forma, empresas que ainda não possuem tal conhecimento serão incapazes de atender a esta contratação em sua totalidade. 
A comprovação requerida no item 5.3.1.2.1 é uma prática comum em outros processos licitatórios desta natureza, além disto, a ATI tem conhecimento das empresas de TI que fazem parte do mercado em questão e entende que a referida exigência não fere o princípio da ampla concorrência, como também constata que essa exigência é adequada para conferir a aptidão mínima da licitante na prestação dos serviços deste objeto de forma adequada, sem comprometer os produtos e resultados finais esperados, conforme argumentos expostos na Nota Técnica ATI-NPC n° 01/2023 (Doc. SEI nº 32779518).
A adoção do percentual de 20% (vinte por cento) para a qualificação técnica está dentro dos valores indicados pela PGE-PE, conforme descrito em seu sistema de minutas de instrumentos padronizados. Deve-se ressaltar que este valor de 20% é utilizado em outros processos licitatórios. Além disto, a ATI tem conhecimento das empresas de TI que fazem parte do mercado em questão e entende que o referido percentual escolhido não fere o princípio da ampla concorrência, como também constata que 20% é um valor adequado para conferir a aptidão mínima da licitante na prestação dos serviços deste objeto de forma adequada.
Esta exigência de comprovação técnica se faz pela complexidade dos sistemas de missão crítica da APE, que precisam e devem operar de maneira confiável e segura. Assim, para assegurar o fiel cumprimento das condições contratuais, é importante que a licitante tenha a aptidão especificada na Qualificação Técnica para que atenda a estes serviços tanto na complexidade tecnológica quanto operacional. A comprovação técnica da licitante especializada nestas tecnologias permite o cumprimento das condições contratuais e evita algum tipo de prejuízo na sua execução. 


5.3.3. REQUISITOS DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.3.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de recuperação concedido ou homologado em juízo.

5.3.3.2. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote.


6. DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1.  JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A opção pelo sistema de registro de preços para a contratação do objeto constante deste Termo de Referência tem fundamentação no art. 3º, incisos I, III e V do Decreto nº 42.530, de 22 de dezembro de 2015, visto que pelas características do bem ou serviço, haverá necessidade de contratações frequentes; é conveniente a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo e, por conveniência da administração ou características dos bens ou serviços, há a necessidade de uniformização dos processos de aquisição de bens ou contratação de serviços.

6.2. ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADOR (A)

A Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco é o órgão gerenciador deste Registro de Preços.

6.3. ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES

6.3.1. Figuram como ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da presente Ata de Registro de Preços Corporativa todos os órgãos da Administração Direta, Fundos Especiais Autarquias e Fundações Públicas integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco. 
6.3.2. Os Órgãos participantes deverão, quando da solicitação de consumo, submeter à ATI o Projeto Básico, conforme Anexo B deste Termo de Referência, que emitirá Parecer Técnico após análise e apreciação do referido projeto.

6.4. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.4.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada pelo Órgão Gerenciador para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

6.5.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
6.5.2. O prazo de vigência mencionado acima poderá ser prorrogado, por igual período, desde que seja comprovada a vantajosidade a vantajosidade dos preços registrados. 
6.5.2.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades registradas poderão ser renovadas, conforme Art. 20, Parágrafo único do Decreto 56.639/2024.

6.6. PREVISÃO E JUSTIFICATIVA DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES E CONDIÇÕES DE ADESÃO

a) Será permitida a adesão por órgãos não participantes à Ata de Registro de preços oriunda deste Termo de Referência.
b) As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas à gerenciadora da ata de registro de preços - Gerência de Planejamento de Compras Corporativas, por meio do telefone: (81) 3183 7783, e-mail: gcomp@sad.pe.gov.br, para autorização.


6.7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA GERENCIADORA DA ATA

6.7.1. As obrigações do órgão/entidade gerenciador(a) da ata de registro de preços serão dispostas em item específico da minuta da ata de registro de preços do presente processo. 

6.8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA

6.8.1. As obrigações da detentora da ata de registro de preços serão dispostas em item específico da minuta da ata de registro de preços do presente processo. 


7. DO CONTRATO

7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

7.1.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, conforme art. 106 da Lei nº 14.133/2021, contados a partir da data de sua assinatura e renovável no limite da lei.

7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE

7.2.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05  dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 


7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.3.1. As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao Edital da presente licitação.


7.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.4.1. As obrigações da Contratada encontram-se detalhadas na Minuta do Contrato anexa ao Edital da presente licitação.



7.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.5.1. A CONTRATADA prestará, no ato da assinatura do contrato, em favor da CONTRATANTE, garantia de execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021, em uma das modalidades de garantia previstas no diploma legal citado. 

7.5.2. As demais disposições sobre o tema encontram-se detalhadas na minuta do contrato, anexo do Edital do presente certame. 


7.6. CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO OU JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO


7.6.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente licitação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço pretendido no certame pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra economicamente vantajosa para a Administração Pública. 


7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.7.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021, bem como, serão dispostas na minuta do contrato, anexo ao Edital deste certame.

7.7.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de e-mail  sem prejuízo de outros meios disponíveis. 


8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

8.1. As disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do contrato, anexo do Edital do presente certame.


9. DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

9.1. Os indicadores abaixo serão utilizados para avaliação dos serviços prestados, por Sprint/Entrega:
9.1.1. Indicador de Aceitação da Sprint/Entrega (IAS);
9.1.2. Indicador de Satisfação do Dono do Produto (ISP);
9.2. O desembolso para o serviço de treinamento será feito no final da execução do serviço e mediante atendimento do nível mínimo exigido na avaliação do treinamento. Caso a CONTRATADA não atenda o nível mínimo de satisfação, esta deverá realizar novamente o treinamento, sem custos para a CONTRATANTE.
9.3. O desembolso para o serviço de operação assistida será feito no final da execução do serviço, de acordo com a quantidade de horas e mediante apresentação pela CONTRATADA do relatório das atividades.
9.4. O pagamento para o Lote 10 será realizado também pela métrica Ponto de Função - PF.
9.5. A empresa contratada realizará a contagem de PF Não Ajustados, padrão do IFPUG na versão 4.3.1 do Manual de Práticas de Contagem (CPM) ou versão mais atualizada.
9.6. Todos os serviços devem ser demandados através de Ordens de Serviços – OS. 
9.7. Será obtido como resultado/produto do serviço o cálculo do tamanho funcional em PF do Sistema, bem como a documentação completa que fundamenta e detalha esse cálculo. 
9.8. O resultado/produto deste serviço será avaliado pela contratante e somente aceito se estiver de acordo com as especificações e mediante ao recebimento do código fonte no GiT oficial do estado de Pernambuco disponibilizado pela ATI PE.
9.9. Caso for aceito pela Contratante, a mesma realizará a homologação da contagem recebida e o quantitativo final em ponto de função deve ser aceito.
9.10. Após a homologação da contagem, poderá ser realizado o pagamento que corresponde a este tamanho funcional do Sistema em PF. 
9.11. O serviço de contagem do Lote 10 também possui Níveis Mínimos de Serviço – NMS e especificações técnicas apresentadas neste Termo de Referência que devem ser seguidas. 
9.12. As entregas, quando necessário, acontecerão por Sprint, devendo ser preferencialmente mensais, sendo faturadas proporcionalmente ao volume de serviço entregue. 
9.13. O Gestor/Fiscal do contrato deve elaborar relatório mensal contendo a consolidação das avaliações periódicas dos serviços executados no contrato durante todo o mês, com a indicação do valor a ser liberado da Nota Fiscal/Fatura mensal. Este relatório deverá conter a descrição dos serviços realizados e os respectivos valores apurados, conforme “Modelo de Relatório Mensal de Avaliação dos Serviços Executados”, presente no Anexo K deste Termo de Referência. 
9.14. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE, através do fiscal do CONTRATO, atestará a medição mensal, no prazo de   10  (dez) dias contados do recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente Nota fiscal ou documento de cobrança equivalente.
9.15. O desembolso para o serviço de treinamento será feito no final da execução do serviço e mediante atendimento do nível mínimo exigido na avaliação do treinamento. Caso a CONTRATADA não atenda o nível mínimo de satisfação, esta deverá realizar novamente o treinamento, sem custos para a CONTRATANTE.
9.16. O desembolso para o serviço de operação assistida será feito no final da execução do serviço, de acordo com a quantidade de horas e mediante apresentação pela CONTRATADA do relatório das atividades.


10. DAS SANÇÕES 

10.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA FASE DE LICITAÇÃO

10.1.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a licitação e aquelas praticadas no período situado entre a adjudicação e a assinatura da ata  serão previstas no Edital do presente certame.

10.2. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA EXECUÇÃO DA ATA

10.2.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis em relação à detentora da ata de registro de preços estarão previstas na Minuta da Ata, anexo do Edital do presente certame.

10.3.  SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO

10.3.1. As penalidades relativas a infrações cometidas no curso da contratação serão devidamente consignadas na minuta do contrato, anexa ao Edital do presente certame.

10.4. Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

10.4.1. Além das sanções que serão dispostas na minuta do contrato, são requeridas as seguintes sanções específicas na presente contratação:


	Id
	Ocorrência
	Sanção

	1
	Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial.
	Advertência.

	2
	Não atender ao indicador de nível mínimo de serviço IAS (Indicador de Aceitação da Sprint/Entrega).
	Para valor abaixo de 55%, aplicar-se-á advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplicar-se-á multa de 10% do valor referente a parcela mensal apurada da Ordem de Serviço.

	3
	Não atender ao indicador de nível mínimo de serviço ISP (Indicador de Satisfação do Dono do Produto).
	Para valor abaixo de 60%, aplicar-se-á advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplicar-se-á multa de 6% do valor referente a parcela mensal apurada da Ordem de Serviço.

	4
	Não disponibilizar o(s) profissional(is) que irão desempenhar os serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço (OS), com os requisitos mínimos de experiência e formação profissional.  
	Advertência.

	5
	Não disponibilizar o(s) profissional(is) que irão desempenhar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço (OS), com os requisitos mínimos de experiência e formação profissional.  
	Multa de 1% do valor total do item associado ao serviço objeto da OS por dia corrido de atraso, limitado a 10%.

	6
	Não cumprir os limites de compartilhamento de profissional previstos na Seção "REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE"
	Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplicar-se-á multa de 6% do valor referente a parcela mensal apurada do Contrato.

	7
	Projeto apresentar produtividade média mensal abaixo da produtividade mínima esperada, sem justificativa
	Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplicar-se-á multa de 5% por ocorrência sobre o valor da parcela mensal apurada do contrato.

	8
	Não efetuar as entregas dos artefatos dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência
	Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplicar-se-á multa de 5% do valor referente a parcela mensal apurada do Contrato.

	9
	Não efetuar as entregas nos prazos combinados com a Contratante.
	Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplicar-se-á multa de 1% do valor referente a parcela mensal apurada do Contrato.



10.4.2. Após a notificação da glosa, a Contratada terá o prazo de 05 dias corridos para questionar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 



11. DAS DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

11.1. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1.1. A ordem de serviço se inicia a partir da criação de uma requisição de mudança em sistema próprio da CONTRATANTE de uso obrigatório pela CONTRATADA. Através deste sistema, será feito o acompanhamento do andamento das ordens de serviços.
11.1.2. As Ordens de Serviço, a critério da CONTRATANTE, poderão ser divididas em função das Fases do Ciclo de Desenvolvimento ou produtos intermediários.
11.1.3. Os serviços objeto desta licitação serão dimensionados e contratados conforme as necessidades da CONTRATANTE.
11.1.4. A CONTRATADA deverá informar por escrito, em no máximo 07 (sete) dias antes da entrega, à área técnica da CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que, justificadamente, possa atrasar ou impedir a execução do objeto, sugerindo à CONTRATANTE as medidas necessárias para a solução do impasse.
11.1.5. Nos casos de qualquer fato ou condição que impeça a implantação do serviço, a CONTRATADA deverá informar e justificar por escrito à CONTRATANTE o ocorrido e acordar um prazo para solucionar o problema.  Esse prazo não pode ser superior a 10 (dez) dias úteis.
11.1.6. A CONTRATADA será responsável por disponibilizar/instalar as versões desenvolvidas nas dependências da CONTRATANTE, nos ambientes de homologação, treinamento e produção.
11.1.7. Durante a execução do serviço existirão pontos de controle através de reuniões onde serão executadas as seguintes atividades:
11.1.7.1. Esclarecimentos de dúvidas sobre o serviço demandado;
11.1.7.2. Replanejamento e redefinição de prioridades;
11.1.7.3. Verificação do atendimento do escopo;
11.1.7.4. Realização de possíveis repactuações de escopo, prazo e custo;

11.1.8. A CONTRATADA deverá configurar o projeto de desenvolvimento no ambiente da CONTRATANTE a cada entrega realizada, se for necessário. 
11.1.9. Para cada entrega de release realizada pela CONTRATADA, os scripts de testes existentes no ambiente da CONTRATANTE poderão ser executados pela própria CONTRATANTE, e nos casos de detecção de algum erro, constante na versão atual ou em versões anteriormente entregues, os Tipos de Serviços “Construção” e “Testes do Software” não serão faturados pela CONTRATADA até que as devidas providências (correções) sejam tomadas.
11.1.10. Caso uma entrega impacte negativamente nas funcionalidades do sistema, a CONTRATADA deve realizar as correções sem ônus para a CONTRATANTE.
11.1.11. A CONTRATADA deverá ter um ambiente de testes (SGBD, plataforma de desenvolvimento, Sistema Operacional, etc.) com requisitos mínimos que espelhem o ambiente de produção da CONTRATANTE.
11.1.12. A CONTRATADA deverá submeter todos os artefatos entregues no repositório adotado pela CONTRATANTE.
11.1.13. Caso haja necessidade de alterações na estrutura do banco de dados durante a entrega dos serviços, estas devem ser realizadas apenas através de scripts. Esses scripts devem ser versionados da mesma forma que as fontes do sistema.
11.1.14. Todos os serviços a serem executados deverão ser precedidos de emissão de Ordem de Serviço, que deve, quando couber:
· Conter a identificação do serviço;
· Conter a descrição do serviço, assim como (documentos e diagramas), necessários à execução;
· Conter a quantificação em pontos de função;
· Estabelecer seu cronograma e pontos de controle;
· Conter a lista de artefatos e produtos a serem entregues;
· Outras informações julgadas necessárias.
11.1.15. Respeitadas as necessidades da CONTRATANTE, a alocação das Ordens de Serviço à CONTRATADA dar-se-á de forma gradativa, devendo esta, em função do volume total de serviço estimado, estar preparada para atender às solicitações da CONTRATANTE, dentro do prazo máximo estimado no item “NMS - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO”.
11.1.16. Todas as despesas de locomoção, estada, diárias e quaisquer outras relacionadas à execução dos serviços serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.
11.1.17. A CONTRATANTE poderá exigir comprovações de que a equipe está dedicada exclusivamente, devendo a CONTRATADA apresentar as informações necessárias a essa comprovação, solicitadas pelo órgão. A CONTRATANTE poderá exigir que os times com dedicação exclusiva sejam gerenciados por sua equipe de servidores e/ou alocados presencialmente em suas dependências, especialmente em caso de os SLAs não estarem sendo cumpridos rotineiramente (acima de dois atrasos consecutivos em um único projeto), condição na qual os SLAs estarão dispensados.
11.1.18. O analista responsável pela contagem de pontos de função para uma Ordem de Serviço específica, o qual se refere ao profissional da empresa do Lote 10 (Contagem de Ponto de Função), poderá ser solicitado a comparecer às dependências da CONTRATANTE, em horário comercial, desde que receba comunicação prévia de 02 (dois) dias úteis.

11.1.19. O tipo de serviço elicitação, quando contratado, será realizado, por causa de suas características específicas, nas instalações da CONTRATANTE. Caso a atividade demande contato com usuários finais, a equipe da CONTRATADA sempre exercerá suas atribuições sob acompanhamento e orientação do profissional da CONTRATANTE responsável pelo projeto.
11.1.20. A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução do objeto licitado 30 dias corridos após a data da assinatura do contrato. Caso ocorra algum evento que impossibilite a CONTRATADA a iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido, esta deverá justificar os motivos à CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mínima de 48 horas. A CONTRATANTE definirá o novo prazo para início da execução dos serviços.
11.1.21. A CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os serviços de forma total ou parcial. Entende-se por total a contratação de um projeto completo, compreendendo todos os tipos de serviço. Contratação parcial é a execução de qualquer um dos tipos de serviço existentes na ata de forma isolada.
11.1.22. A CONTRATADA se responsabilizará pela disponibilização de toda a infraestrutura e ferramentas necessárias para execução do serviço em sua sede, excetuando as que demandem conectividade ou estejam alojadas na CONTRATANTE.
11.1.23. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a aquisição dos softwares de apoio e de sua infraestrutura necessária para a prestação dos serviços, não havendo nenhuma responsabilidade reversa à CONTRATANTE concernente à titularidade dos direitos de propriedade, inclusive os direitos autorais e outros direitos de propriedade intelectual sobre os produtos.
11.1.24. Os softwares de apoio utilizados pela CONTRATADA para auxiliar no desenvolvimento/manutenção dos serviços deverão ser conhecidos e aprovados formalmente e previamente pela CONTRATANTE.
11.1.25. Quando a CONTRATANTE optar pela atualização ou troca de versão dos softwares por versão superior, a CONTRATADA será previamente informada e deverá adaptar-se à mudança, às suas expensas.
11.1.26. Em razão da especificidade inerente aos serviços requisitados, para os serviços constantes no TR, os profissionais que exercerão as funções técnicas deverão integrar o quadro da CONTRATADA. Tal vínculo deverá ser comprovado na época da prestação dos serviços através de cópia de carteira profissional ou ficha funcional devidamente assinada. Não será aceito também contrato da prestação de serviço. 
11.1.27. Todos os produtos resultantes dos serviços desenvolvidos pela CONTRATADA deverão ser entregues à CONTRATANTE, que terá direito de propriedade sobre os mesmos, inclusive códigos fonte, framework, documentação, componentes básicos e bibliotecas, utilizados no desenvolvimento.



11.1.28. A CONTRATADA se compromete a alocar, em todos os serviços contratados, profissionais com perfis e qualificações adequados, mantendo ao longo do contrato todas as condições que garantiram sua habilitação e qualificação neste processo licitatório. A qualificação dos profissionais deverá ser comprovada através da apresentação dos currículos dos profissionais, sempre que solicitado pela CONTRATANTE."
11.1.29. A CONTRATADA deverá prover à CONTRATANTE informação detalhada da execução dos serviços, por meio de ferramenta indicada pela CONTRATANTE, em tempo real, protegida por senha.
11.1.30. A CONTRATADA deve apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, o plano de trabalho das manutenções evolutivas ao final do serviço de Definição que conduzirá a execução do projeto, bem como o registro das reuniões de acompanhamento que devem ser realizadas na sede da CONTRATANTE.
11.1.31. As reuniões de acompanhamento ocorrerão sob demanda da CONTRATANTE e o registro de cada reunião deverá ser entregue formalmente à CONTRATANTE pela CONTRATADA.
11.1.32. A eficiência e eficácia dos serviços serão medidas por indicadores, que devem ser analisados em conjunto com a CONTRATANTE. São exemplos destes indicadores:

· Entregas no Prazo, que tem por objetivo avaliar se as entregas planejadas estão ocorrendo dentro do prazo. Entende-se por entrega, qualquer artefato planejado para ser entregue num determinado marco;
· Densidade de Defeitos, que tem por objetivo avaliar o número de erros detectados pela CONTRATANTE durante os testes de homologação;
· Produtividade, que tem por objetivo avaliar a eficácia da CONTRATADA nas diversas fases, se aplicável, do projeto;
· Usabilidade, que tem por objetivo avaliar a facilidade de uso dos sistemas fornecidos pela CONTRATADA;
· Tempo de Suporte, que tem por objetivo avaliar o tempo do suporte técnico local ou remoto pela equipe da CONTRATADA.
· Avaliação dos Treinamentos, que tem por objetivo avaliar o nível de satisfação dos usuários treinados no sistema.

11.2.  MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

11.2.1. Para acompanhamento e planejamento dos serviços serão realizadas reuniões periódicas entre a CONTRATANTE e os representantes da CONTRATADA. 
11.2.2. As reuniões serão obrigatoriamente registradas em ata assinada pelos presentes e juntada aos autos do processo de acompanhamento do contrato.
11.2.3. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de demandas ocorrerá via preposto ou substituto designado pela CONTRATADA.
11.2.4. A CONTRATANTE poderá estabelecer e disponibilizar solução de gestão de projetos a ser utilizada pela CONTRATADA, obrigatoriamente, a exemplo de quadros kanban, Project, software projeto ágil em Scrum ou outro similar;
11.2.5. Serão utilizados como instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e CONTRATADA, os seguintes meios:
· Atas de Reunião;
· E-mails;
· Ofícios;
· Ordem de Serviço – OS;
· Plano de Trabalho e Cronograma;
· Relatórios de Controle de Mudanças.

11.3. DO PERFIL DOS PROFISSIONAIS.


11.3.1. Todos os profissionais de métricas responsáveis pelas contagens do lote 10 devem possuir certificação CFPS (Certified Function Point Specialist do IFPUG) devidamente atualizada.
11.3.2. Todas as formações, experiências profissionais anteriores e certificações dos profissionais envolvidos no contrato devem ser comprovadas no momento da assinatura do contrato, por meio de documentos fornecidos pelas entidades certificadoras e de educação conforme o caso. Além disso, em caso de substituição ou acréscimo de profissionais ao quadro de equipes de desenvolvimento durante a execução do contrato, a comprovação das qualificações dos novos profissionais deverá ser realizada antes de sua atuação no contrato.

11.3.3. O quadro de profissionais das CONTRATADAS para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 deve ter, no mínimo, os seguintes perfis, mostrados na tabela da página seguinte.
11.3.4. Os serviços de desenvolvimento e manutenção de software deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos/serviços em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços; 
11.3.5. A Contratada deverá executar os serviços observando os perfis mínimos e composição mínima de time previstos na Ordem de Serviço, conforme descrito na Seção "Requisitos de Formação da Equipe", de acordo com os requisitos mínimos de experiência e formação profissional exigidos para cada especialidade.

	Especialidade
	 Experiência/ Qualificação
	Formação 
	Conhecimentos Técnicos - Processos e práticas
	Conhecimentos Técnicos - Tecnologias
	Habilidades

	Arquiteto Sênior
	Experiência comprovada de no mínimo 5 (cinco) anos desempenhando funções de arquiteto de aplicações Web e Mobile
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Lean, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Reactive Programming;
 * Conhecimentos sobre Arquitetura de Microsserviços, sua aplicação e padrões;
 * Conhecimento em Devops e DevSecOps;
* Técnicas e processos de engenharia de software;
 * Conhecimento de estilos arquiteturais de software, por exemplo ( Microservices / REST / SOA / Clean / Hexagonal / Onion /  MVC / Layered / Component-based / Client-Server)
 * Conhecimento de padrões arquiteturais de software,  por exemplo ( Service Registry / API Gateway / Saga Pattern / Event-Driven / CQRS / Integration Patterns / Publish-subscribe)
 * Conhecimento de padrões de projeto e refactoring de software, por exemplo ( GoF patterns / Refactoring patterns)
 * Conhecimento em engenharia de software,  por exemplo ( TDD (Test-driven development) / DDD (Domain-driven design) / BDD (Behavior-driven development) ).
	* Conhecimento em desenvolvimento web e mobile;
* Conhecimento em ferramenta de Análise de código: SonarQube;
* Conhecimento em Source Code Management (SCM);
* Conhecimento em Plataforma para containers;
* Conhecimento em Soluções/plataformas de integração de sistemas;
* Conhecimento em Plataformas de mensageria;
* Conhecimento em Sistemas gerenciadores de banco de dados relacionais ou NoSQL;
* Conhecimento em Sistemas provedores de identidade / SSO;
* Conhecimentos em ferramentas e serviços de API Gateway;
* Conhecimento em Frameworks/plataformas Java para microsserviços;
* Conhecimento em Sistema operacional Linux;
* Conhecimento em Soluções de observabilidade de software;
Desejável conhecimento em:
* Automação de Build/Deploy (esteira de desenvolvimento);
* Linguagens de programação Java, Python, Perl, Shell script (Bash, etc) e/ou expressões regulares.
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional.

Língua inglesa.

	Arquiteto Pleno 
	Experiência comprovada de no mínimo 3 (três) anos desempenhando funções de arquiteto de aplicações web utilizando tecnologias Mobile
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Lean, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Reactive Programming;
 * Conhecimentos sobre Arquitetura de Microsserviços, sua aplicação e padrões;
 * Conhecimento em Devops e DevSecOps;
* Técnicas e processos de engenharia de software;
 * Conhecimento de estilos arquiteturais de software, por exemplo ( Microservices / REST / SOA / Clean / Hexagonal / Onion /  MVC / Layered / Component-based / Client-Server)
 * Conhecimento de padrões arquiteturais de software,  por exemplo ( Service Registry / API Gateway / Saga Pattern / Event-Driven / CQRS / Integration Patterns / Publish-subscribe)
 * Conhecimento de padrões de projeto e refactoring de software, por exemplo ( GoF patterns / Refactoring patterns)
 * Conhecimento em engenharia de software,  por exemplo ( TDD (Test-driven development) / DDD (Domain-driven design) / BDD (Behavior-driven development) ).
	* Conhecimento em desenvolvimento web e mobile;
 * Conhecimento em ferramenta de Análise de código: SonarQube;
* Conhecimento em Source Code Management (SCM);
* Conhecimento em Plataforma / Orquestrador para containers;
* Conhecimento em Soluções/plataformas de integração de sistemas;
* Conhecimento em Plataformas de mensageria;
* Conhecimento em Sistemas gerenciadores de banco de dados relacionais ou NoSQL;
* Conhecimento em Plataformas/ferramentas para testes de software;
* Conhecimento em Sistemas provedores de identidade / SSO / IAM;
* Conhecimentos em ferramentas e plataformas de API Gateway / Management;
* Conhecimento em Linguagem de programação Java
* Conhecimento em Frameworks/plataformas Java para microsserviços;
* Conhecimento em Sistema operacional Linux;
* Conhecimento em Linguagens de programação Python, Perl, Shell script (Bash, etc) e/ou expressões regulares.
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional.

	Gerente de Projetos Pleno / Scrum Master
	 Deverá comprovar 03 (três) anos de experiência em coordenação de projetos, dos quais 01 (um) ano como Scrum Master ou especialista em metodologia ágil afim, comprovação de experiência nos serviços para os quais terá responsabilidade, domínio em metodologias ágeis.
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	* Experiência comprovada em gestão de Contratos relacionados com a prestação de serviços de Tecnologia da Informação;
*Experiência comprovada com liderança de projetos de construção de softwares utilizando metodologias ágeis;
*Possuir certificação Project Management Professional (PMP), ou PSM, PMI-ACP ou Scrum Master Certified (SMC®) 
Agile Scrum Master (ASM®);
* Esse profissional é responsável por liderar o time de desenvolvimento na adesão aos processos ágeis,apoio ao Product Owner na construção e manutenção do Product Backlog e no compromisso com os resultados do projeto.Apoia  o time a gerenciar o tempo, a qualidade, as comunicações e os riscos do projeto e na resolução de impedimentos;
* Deverá estabelecer o conjunto de práticas que garantam a integridade e a qualidade dos artefatos do projeto, auxiliar o planejamento, execução e controle do projeto, acompanhar o andamento de cada atividade buscando garantir o cumprimento dos compromissos em prazo, custo e qualidade
	* Experiência profissional com desenvolvimento ágil.
*Experiência com ferramentas de gerenciamento de trabalho ágil;
* Aplicar princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum e Kanban.
* Aplicar conceitos de User Experience (UX) e conceitos de usabilidade no desenvolvimento de aplicações.
* Auxiliar ao Product Owner na identificação e priorização do Backlog do Produto.
* Capacidade de definição e negociação de prazos;

	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Especialidade
	 Experiência/ Qualificação
	Formação 
	Conhecimentos Técnicos - Processos e práticas
	Conhecimentos Técnicos - Tecnologias
	Habilidades

	Analista de Negócios/Requisitos Pleno
	Experiência mínima de 3 (três) anos na identificação, definição e documentação de processos de negócios e de requisitos de software a serem implementados.
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	* Desenho de solução para novos produtos e serviços, para posterior desdobramento em especificações funcionais para desenvolvimento de sistemas, com base em metodologia ágil.
* Gerenciar e conduzir pesquisa de usuário e desenvolvimento de conceito;
* Conduzir estudos de personas e de comportamento;
* Planejar, executar e consolidar pesquisas qualitativas com usuários;
	* Experiência como analista de requisitos ou analista de negócios, em projetos de construção de software utilizando práticas ágeis.
* Realizar a análise de requisitos funcionais e não funcionais, implementar padrões de projeto (enterprise integration patterns, design patterns, microservices patterns) e modelagem de dados relacional.
* Capacidade analítica de dados;
* Conhecimento em Metodologias ágeis (Scrum e Kanban);
* Conhecimento de processos BPM;
* Gestão de backlog e definição de escopo por entrega;
* Capacidade de interação com múltiplos stakeholders.
* Conhecimento em padrões de projetos de software (design patterns);
* Conhecimento em arquitetura de sistemas Web;
* Conhecimento em experiência de usuário;
* Conhecimento em segurança de aplicação;
* Conhecimento em arquitetura de processos de negócio;
* Fazer análise arquitetural de sistemas;
* Provar viabilidade de conceito arquitetural de sistemas
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Desenvolvedor Júnior
	Experiência mínima de 1 (um) ano desempenhando funções de desenvolvimento de aplicações web 
	Curso superior em andamento ou completo na área de Tecnologia da Informação, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação. Desejável  alguma (s) da(s) seguinte(s) certificação(ões):
* Java OCAJP 8 (1Z0-808)  
* Oracle Certified Master (OCM)
* PCAP (Certified Associate in Python Programming),
* PCPP (Certified Professional in Python Programming)
* PCAP-31-02 (Certified Associate in Python Programming 2)
* Building Applications and Solutions with Microsoft 365 Core Services
	* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Conhecimentos em padrões de projeto
* Arquitetura de aplicações em três camadas, modelo MVC.
* Conhecimentos sobre Arquiteturas de Microsserviços
* Conhecimento em Devops
Conhecimento em programação/lógica de programação
	* Conhecimento em desenvolvimento web e mobile,   Frameworks como  Angular, React ou Vue, XML, Rest, Json, SOAP, XML, SOAP, JSP, HTML, CSS, API, Web Services, Bootstrap;
* Banco de dados transacionais como MySQL ou PostgreSQL, SqlServer e Oracle;
* Conhecimento básico em Bancos de dados NoSQL, como MongoDB e Redis;
* Ferramentas de controle de versão: Subversion e Git;
* Ferramentas CI/CD: Jenkins, GitLab, Maven
*Desejável conhecimento em Containers: Kubernets, Docker;
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Desenvolvedor Pleno
	Experiência mínima de 3 (três) anos desempenhando funções de desenvolvimento de aplicações web 
	Curso Formação superior
completo (graduação
e/ou pós-graduação
lato sensu e/ou pósgraduação stricto
sensu) na área de
Tecnologia da
Informação. Desejável  alguma (s) da(s) seguinte(s) certificação(ões):
* Java OCAJP 8 (1Z0-808)  
* Oracle Certified Master (OCM)
* PCAP (Certified Associate in Python Programming),
* PCPP (Certified Professional in Python Programming)
* PCAP-31-02 (Certified Associate in Python Programming 2)
* Building Applications and Solutions with Microsoft 365 Core Services
	* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Conhecimentos em padrões de projeto
* Arquitetura de aplicações em três camadas, modelo MVC.
* Conhecimentos sobre Arquiteturas de Microsserviços
* Conhecimento em Devops e DevSecOps
* Fortes habilidades de resolução de problemas e depuração
	* Conhecimento  linguagem de programação web e mobile, Frameworks como  Angular, React ou Vue,  XML, Rest, Json, SOAP,, XML, SOAP, HTML, CSS, API, Web Services, Bootstrap;
* Banco de dados transacionais como MySQL ou PostgreSQL, SqlServer e Oracle;
* Bancos de dados NoSQL, como MongoDB e Redis;
* Ferramentas de controle de versão: Subversion e Git;
* Ferramentas CI/CD: Jenkins, GitLab, Maven;
* Containers: Kubernets, Docker;
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Desenvolvedor Sênior 
	Experiência mínima de 5 (cinco) anos desempenhando funções de desenvolvedor Sênior com desenvolvimento de aplicações web  e mobile.
	Curso Formação superior
completo (graduação
e/ou pós-graduação
lato sensu e/ou pósgraduação stricto
sensu) na área de
Tecnologia da
Informação. Desejável  alguma (s) da(s) seguinte(s) certificação(ões):
* Java OCAJP 8 (1Z0-808)  
* Oracle Certified Master (OCM)
* PCAP (Certified Associate in Python Programming),
* PCPP (Certified Professional in Python Programming)
* PCAP-31-02 (Certified Associate in Python Programming 2)
* Building Applications and Solutions with Microsoft 365 Core Services
	* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Conhecimentos em padrões de projeto
* Arquitetura de aplicações em três camadas, modelo MVC.
* Conhecimentos sobre Arquiteturas de Microsserviços
* Conhecimento em Devops e DevSecOps;
* Fortes habilidades de resolução de problemas e depuração
	* Conhecimento linguagem de programação web e mobile,  Frameworks como  Angular, React ou Vue, NodeJS, XML, Rest, Json, SOAP,, XML, SOAP, HTML, CSS, API, Web Services, Bootstrap;
*Conhecimento em autenticação por certificação digital padrão ICP-Brasil, Nginx
* Banco de dados transacionais como PostgreSQL com extensão PostGIS;
* Bancos de dados NoSQL, como MongoDB e Redis;
* Ferramentas de controle de versão: Subversion e Git;
* Ferramentas CI/CD: Jenkins, GitLab, Maven
* Containers: Kubernets, Docker;
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Analista Devops Pleno
	Experiência mínima de 03 (três) anos na função de Devops
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	Conhecimentos em:

* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Lean, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Conhecimentos sobre Arquitetura de Microsserviços, sua aplicação e padrões;
 * Conhecimento em Devops e DevSecOps;
* Conhecimento em engenharia de software,  por exemplo ( TDD (Test-driven development) / DDD (Domain-driven design) / BDD (Behavior-driven development) ).
	Conhecimento em:
 * Desenvolvimento web e mobile;
 * Conhecimento em autenticação por certificação digital padrão ICP-Brasil
 * Source Code Management (SCM);
 * Automação de Build/Deploy (esteira de desenvolvimento);
 * Plataformas/ferramentas para testes de software;
 * Plataforma / Orquestrador para containers;
 * Sistemas provedores de identidade / SSO / IAM;
* Conhecimentos em ferramentas e plataformas de API Gateway / Management;
 * Linguagens de programação Java, Python, Shell script (Bash, etc) e expressões regulares;
 * Sistema operacional Linux;
 * Soluções de observabilidade de software;
 * Plataformas de automação de operações (Ansible, Chef, Terraform, etc).

 Desejável conhecimento em:

 * Frameworks/plataformas Java para microsserviços;
 * Soluções/plataformas de integração de sistemas;
 * Plataformas de mensageria;
 * Sistemas gerenciadores de banco de dados relacionais ou NoSQL;
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional.


Língua inglesa.

	Analista de Testes/Qualidade Júnior
	Experiência mínima de 1 (um) ano desempenhando funções de testes de aplicações web utilizando tecnologias Mobile
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação ou na área de Exatas, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Conhecimento básico de técnicas de levantamento e documentação de requisitos;
* Conhecimento básico de técnicas de levantamento e documentação de processos de negócio;
* Conhecimento básico de técnicas de testes manuais e automatizados;
* Conhecimento básico de modelagem de banco de dados relacionais.
	* Desejável Conhecimento em linguagem de programação web e mobile
* Conhecimento da ferramenta de automação de testes Cucumber, Selenium ou similar;
* Conhecimento REST Client API
* Conhecimento básico de modelagem de banco de dados relacionais.
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Analista de Testes/Qualidade - Pleno 
	Experiência mínima de 3 (três) anos desempenhando funções de testes de aplicações web utilizando tecnologias Mobile
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação ou na área de Exatas, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	* Princípios e práticas de desenvolvimento de software ágil, incluindo o Manifesto Ágil, Scrum, Extreme Programming (XP) e Kanban;
* Conhecimento de técnicas de levantamento e documentação de requisitos;
* Conhecimento de técnicas de levantamento e documentação de processos de negócio;
* Conhecimento de técnicas de testes manuais e automatizados;
* Conhecimento básico de modelagem de banco de dados relacionais.
	* Conhecimento em linguagem de programação web e mobile
* Conhecimento da ferramenta de automação de testes Cucumber, Selenium ou similar;
* Conhecimento REST Client API
* Conhecimento básico de modelagem de banco de dados relacionais.
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Desenvolvedor de Front-end Pleno
	Experiência mínima de 3 (três) anos em desenvolvimento Front End para aplicações web e tecnologias Mobile
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação ou na área de Exatas, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	*Responsável pelo desenvolvimento e otimização das páginas Web / Mobile das aplicações, sendo assim responsável pelo desenvolvimento das interfaces da aplicação em frameworks, HTML 5 e CSS3;
	* Conhecimento em criação e implementação do layout, utilizando linguagens de marcação (HTML), estilização (CSS) e programação (JavaScript) para tornar a experiência do usuário agradável e funcional;
*Criação de interfaces atraentes, funcionais e responsivas;
*Conhecimento em frameworks front-end como Bootstrap, React, Angular e Vue.js;
*Conhecimento em ferramentas de controle de versão: Subversion e Git
 * Conhecimento em editores de código e pacotes gerenciadores de dependências;
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Analista de Experiência do Usuário (UX) designer Pleno
	Experiência mínima de 3 (três) anos em designer para aplicações web e tecnologias Mobile
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação ou na área de Exatas, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	*Responsável por garantir que o usuário tenha uma experiência positiva ao interagir com um produto ou serviço;
*Desenvolver protótipos navegacionais;
*Manter e melhorar as informações, visual e layout dos sistemas Web/Mobile;
*Desenvolver banners, animações e impressos para os sistemas, Web/Mobile;
*Desenvolver ilustrações em meio digital, tanto estáticas, como animadas
	*Conhecimento em conceitos de UX/UI e design responsivo;
*Domínio das principais ferramentas de design, prototipagem e testes de UX Design;
*Conhecimento em boas práticas de desenvolvimento web, como otimização de código, acessibilidade e performance.
* Conhecimento em experiência do usuário;
*Conhecimento de interação centrada no usuário
*Conhecimento em leituras de dados de ferramentas de webAnalytics;
*Conhecimento das ferramentas de Design Thinking e Design Sprint
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional

	Administrador de Banco de Dados Pleno
	Experiência mínima de 3 (três) anos em  em administração de banco de dados.
	Curso superior completo na área de Tecnologia da Informação ou na área de Exatas, ou qualquer formação de nível superior com pós-graduação na área de Tecnologia da Informação.
	*Avaliar o hardware do Servidor de Banco de Dados;
*Instalar o Software do Banco de Dados, planejar e Implementar o Banco de Dados, *Criar e abrir o BD;
*Realizar backup do BD;
*Gerenciar usuários de BD;
*Recuperar o BD em caso de falhas;
*Monitorar e ajustar a performance do BD
*Instalação, upgrade e migração de versões de BD
	*Conhecimento de backup, recuperação, segurança e integridade de dados e SQL;
*Conhecimento em Banco de dados transacionais e NoSQL;
*Ter experiência em ambientes de grande porte, críticos e de alta disponibilidade
	Comunicação clara e objetiva (oral e escrita), capacidade de trabalho em equipe, proatividade, relacionamento interpessoal profissional




11.4. REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE

11.4.1. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, de acordo com os critérios estabelecidos a seguir:
11.4.1.1. Os profissionais de TI do Contratado, deverão atender aos "Requisitos de Formação de Equipe" estabelecidos nesta seção.
11.4.1.2. A COMPOSIÇÃO MÍNIMA do time será obrigatória com projetos mensais planejados acima da  Produtividade Mínima esperada PF/Mês,  que está descrita nas tabelas do ANEXO G - COMPONENTES DE CUSTO DO TIME ÁGIL DE REFERÊNCIA, observando o quadro a seguir:

	Perfis Profissionais
	Quantidade Mínima
	Compartilhamento / Alocação

	Desenvolvedor Sênior
	1
	Não compartilhado

	Desenvolvedor Pleno
	1
	Não compartilhado

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	1
	Até 2 projetos

	Desenvolvedor de Front-end Pleno
	1
	Até 2 projetos

	Analista de Experiência de Usuário (UX) designer Pleno
	1
	Até 2 projetos

	Gerente de Projeto Pleno
	1
	Até 2 projetos



11.4.1.3. Para o LOTE 06 - Interoperabilidade entre Aplicações - SOA/REST a COMPOSIÇÃO MÍNIMA do time será obrigatória com projetos mensais planejados acima da  Produtividade Mínima esperada PF/Mês,  que está descrita nas tabelas do ANEXO G - COMPONENTES DE CUSTO DO TIME ÁGIL DE REFERÊNCIA, observando o quadro a seguir:

	Perfis Profissionais
	Quantidade Mínima
	Compartilhamento / Alocação

	Desenvolvedor Sênior
	1
	Não compartilhado

	Desenvolvedor Pleno
	1
	Não compartilhado

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	1
	Até 2 projetos

	Desenvolvedor de Front-end Pleno
	1
	Não compartilhado

	Gerente de Projeto Pleno
	1
	Até 3 projetos


11.4.1.4. O descumprimento total ou parcial dos "Requisitos de Formação de Equipe", descritos nesta seção, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência (Seção: Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento).
11.4.1.5. Será permitido o acúmulo de funções descritas na tabela acima para um mesmo profissional, sendo possível o compartilhamento em times diferentes, conforme limite máximo previsto na tabela acima.


11.5. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

11.5.1. Os serviços prestados têm uma garantia de 06 (seis) meses após o término do contrato.
11.5.2. A garantia consiste na assistência técnica e suporte aos produtos entregues pela CONTRATADA.
11.5.3. A garantia abrange a correção dos artefatos e de erros encontrados no código implementado, desde que o ambiente (configuração do Sistema Operacional, do Banco de Dados ou do Servidor de Aplicação) e o código fonte desses objetos não tenham sofrido alterações por parte da CONTRATANTE após aceitação. Para todas as correções citadas neste item não haverá ônus à CONTRATANTE.
11.5.4. Não está contemplado na garantia:
11.5.4.1. Análise e execução de manutenções evolutivas;
11.5.4.2. Ajustes no código para adequá-lo a novos padrões de desenvolvimento estabelecidos posteriormente ao início da demanda;
11.5.4.3. Ajuste no código para adequá-lo a alterações na plataforma tecnológica estipulada para a demanda, seja pela implantação de novas versões, seja pela inclusão ou exclusão de ferramentas ou produtos;
11.5.4.4. Esclarecimento de dúvidas do usuário final quanto ao uso do sistema.

11.5.5. A CONTRATADA disponibilizará atendimento de 2ª feira à 6ª feira das 08h00min às 18h00min, excetuando os feriados em observação ao calendário local da CONTRATANTE, para qualquer necessidade relacionada com as atividades de manutenção corretiva e ajustes de documentos durante o período da garantia estabelecido com a CONTRATANTE.
11.5.6. O atendimento padrão de solicitações deverá seguir o seguinte procedimento:

11.5.6.1. No momento em que for identificado algum problema nas funcionalidades do sistema ou documentos, os membros da equipe da CONTRATANTE deverão avaliar a severidade do problema, conforme item NMS - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO.
11.5.6.2. A CONTRATANTE deve registrar a ocorrência e encaminhá-la para confirmação da CONTRADADA através da ferramenta de gerência de mudança indicada ou adotada pela CONTRATANTE.
11.5.6.3. A CONTRATADA deverá realizar o atendimento conforme SLA correspondente ao tipo de serviço especificado no item NMS - NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO.



ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo A -  MODELO DE PROPOSTA
Anexo A1 -  MODELO DO CÁLCULO DO TIME DE REFERÊNCIA
Anexo B - PROJETO BÁSICO
Anexo C - MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO
Anexo D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE USO DE FERRAMENTA DE GESTÃO DE CONTAGEM 
Anexo E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS
Anexo F - PROCESSO DE SOFTWARE
Anexo G - COMPONENTES DE CUSTO DO TIME ÁGIL DE REFERÊNCIA 
Anexo H - QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO DONO DO PRODUTO
Anexo I - ROTEIRO DE CODIFICAÇÃO
Anexo J - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE TESTE
Anexo K - MODELO DE RELATÓRIO MENSAL DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
Anexo L - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO




Recife, ___ de ____________ de 20___.




_____________________________
Assinatura
Cargo









Observação: Este termo de referência foi elaborado de acordo com os instrumentos padronizados da PGE: Edital Serviços Comuns ou Especiais (Atualizado em 28/05/2024), Minuta do contrato de serviços comuns ou especiais (Atualizada em 16/05/2024) e Minuta da Ata de Registro de Preços de Serviços Comuns ou Especiais (Atualizada em 11/04/2024).

	VERSÃODO MODELO SAD
	DATA

	v. 04
	24/04/2024






ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
[bookmark: _heading=h.z337ya]À 
Secretaria ________________________
Comissão ________________________

PROCESSO Nº _____________________
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____
Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente Licitação, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:
Lote 01 – JAVA
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	583004 - 4
	JAVA - Serviço de Desenvolvimento - Técnico Especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas e Aplicativos tendo Java como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software , em sistemas que utilizam a  Plataforma Java.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	432620 - 2
	Serviço de treinamento na área de  informática  do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na Plataforma Java ,com carga horária a definir.
	Hora
	
	
	

	3
	432625 - 3
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na Plataforma Java.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	R$





Lote 02 – .NET
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	295411 - 7
	Serviço de desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo .Net como tecnologia predominante (versão 1.1 ou superior), em plataforma .Net.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	432621 - 0
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma .Net,com carga horária a definir.
	Hora
	
	
	

	3
	432628 - 8
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma .Net.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	


Lote 03 – Maker All
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	583005 - 2
	Maker All - Desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo Maker All como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	432622 - 9
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Maker All , com carga horária a definir.
	Hora
	
	
	

	3
	432629 - 6
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Maker All.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	



Lote 04 – PHP
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	379213 - 7
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo PHP como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma PHP.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	432623 - 7
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma PHP, com carga horária a definir
	Hora
	
	
	

	3
	432630 - 0
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma PHP.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	


Lote 05 – ScriptCase
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	432615 - 6
	Serviço de desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo Scriptcase como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, em plataforma Scriptcase.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	432624 - 5
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Scriptcase, com carga horária a definir.
	Hora
	
	
	

	3
	432631 - 8
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Scriptcase.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	



Lote 06 – Interoperabilidade SOA/REST
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	583006 - 0
	Serviço de desenvolvimento - técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos tendo interoperabilidade - SOA/REST como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	583008 - 7
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma interoperabilidade - SOA/REST, com carga horária a definir.
	Hora
	
	
	

	3
	583009 - 5
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma interoperabilidade - SOA/REST.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	



Lote 07 – Tecnologia baseada em JavaScript
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	514670 - 4
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo JavaScript como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma com tecnologia baseada em JavaScript.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	514671 - 2
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma com tecnologia baseada em JavaScript,com carga horária a definir.
	Hora 
	
	
	

	3
	514672 - 0
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma com tecnologia baseada em JavaScript.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	



Lote 08 – Ruby
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	514496 - 5
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo Ruby como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma Ruby.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	514498 - 1
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Ruby, com carga horária a definir.
	Hora
	
	
	

	3
	514500 - 7
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Ruby.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	



Lote 09 – Python
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	514497 - 3
	Serviço de desenvolvimento - do tipo técnico especializado de Elicitação, Documentação, Desenvolvimento e Manutenção de sistemas e aplicativos, tendo Python como tecnologia predominante, executados em regime de fábrica de software, plataforma Python.
	Ponto de Função
	
	
	

	2
	514499 - 0
	Serviço de treinamento na área de informática - do tipo treinamento de sistema ou aplicação desenvolvidos predominantemente na plataforma Python, com carga horária a definir.
	Hora
	
	
	

	3
	514501 - 5
	Serviço de suporte - técnico especializado para operação assistida de sistema desenvolvido predominantemente na plataforma Python.
	Hora
	
	
	

	TOTAL
	




Lote 10 – Contagem de Ponto de Função
	Item
	E-fisco
	Produto
	Unidade
	Quantidade
(A)
	Valor
Unitário (B)
	
Valor Total (C) = (A) x (B)

	1
	432612 - 1
	Serviço de contagem de pontos de função - do tipo serviço técnico especializado de contagem de pontos de função, segundo padrão do IFPUG (international function point users group).
	Ponto de Função
	59.647
	
	

	TOTAL
	


*Detalhar como se chegou ao valor unitário, conforme modelo presente no ANEXO A1
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________  (___________________________________). VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida na folha de rosto do Edital, independente de declaração do licitante. DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Recife, _______ de ___________ de 202___.
Assinatura 
Cargo

ANEXO A1 – COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS
A Licitante provisoriamente vencedora da etapa de lances deverá detalhar a composição de custos para produção de um ponto de função, horas de treinamento e horas de operação assistida, conforme modelo abaixo das tabelas (fonte: https://peintegrado.pe.gov.br/Portal/Pages/LicitacoesEncerradas.aspx?ncdmodulo=18&sdsprocesso=0043.2023.CPL.PE.0033.TJPE.FERM-PJ). Devem ser considerados valores de referência da Convenção Convenção Coletiva de trabalho 2023/2024 - SINDPD/PE, disponível através do link: https://sindpdpe.org.br/wp-content/uploads/2023/11/SEPROPE-SINDPDPE-CCT-2022-2024-ADITIVO-2023.pdf. 
O valor final do serviço determinado na tabela deverá corresponder ao valor final ofertado pela Licitante em sua proposta.

	Componentes de Custo do Time de Referência
	Identificação do Perfil Profissional	Salário	Custo Perfil	Custo
Adicionais
por perfil	Custo
total por perfil	Taxa de Alocação	Alocação em horas	Qtde.
profissionais
por perfil (Q)	Horas por perfil	Custo por Hora	Custo
Mensal do Perfil
	
	(S)	(Cp = S x Fator-k)	(Ca)	(Ct = Cp + Ca)	(Ta)	( A = Ta x 160)	
	(Hp = A x Q)	(Ch = Ct / 160)	(Cm = A x Q x Ch)
	Desenvolvedor Sênior
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	100,00%
	160
	1
	-
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	100,00%
	160
	1
	-
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	50,00%
	80
	1
	-
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	50,00%
	80
	1
	-
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Analista de Experiência de Usuário (UX) Designer Pleno*
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	50,00%
	80
	1
	-
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 0,01
	R$ 0,00
	100,00%
	80
	1
	-
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	Total						     	6	R$ 0,00	R$ 0,00	R$ 0,00
	* Observar composição de equipe do Lote 06
	Produtividade Mínima Declarada no TR:	10	hora/PF
	Total de horas/Time/Mês:	-	horas/mês
	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:	-	PF/Mês
	Custo mensal do Time:	R$ 0,00	R$/Mês
	
	Componentes de Custos Adicionais
	Descrição	Valor Mensal
	Custos com software	R$ 0,00
	Custos com recursos de computação	R$ 0,00
	Custos com equipamentos	R$ 0,00
	Custos com serviços de informações	R$ 0,00
	Outros custos (especificar)	R$ 0,00
	Custos Adicionais por perfil/mês	R$ -
	
	Custo por ponto de Função (CP)	R$ 0,00
	     
	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função (50% x CP)
	R$ 0,00








	Determinação do Valor Unitário das Horas de Treinamento 

	Insumo
	Percentual no custo total das horas de treinamento
	Valor R$

	I – Custo da mão de obra por hora de treinamento
	
	

	II – Custo Administrativo e outras despesas indiretas
	
	

	III – Lucro Bruto
	
	

	IV – Tributos responsabilidade da empresa ou outras despesas similares
	
	

	V - Preço final da hora de treinamento
	
	



	VALOR MENSAL UNITÁRIO DA MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES
	



Operação Assistida 
	Determinação do Valor Unitário das Horas de Operação Assistida 

	Insumo
	Percentual no custo total das horas de Operação Assistida
	Valor R$

	I – Custo da mão de obra por hora de operação assistida
	
	

	II – Custo Administrativo e outras despesas indiretas
	
	

	III – Lucro Bruto
	
	

	IV – Tributos responsabilidade da empresa ou outras despesas similares
	
	

	V - Preço final da hora de operação assistida
	
	




Caso considere necessário, poderá a empresa incluir outros insumos que entenda relevante na produção do serviço. Poderá ainda apresentar planilha específica relacionando os custos administrativos e outras despesas indiretas indicando a forma como tais custos foram apropriados na estimativa de valor do serviço. No caso da inclusão de outros insumos, deverá detalhá-los em planilha específica. 
A CONTRATANTE poderá realizar diligência a fim de analisar e comprovar as informações prestadas pela empresa. Durante a diligência poderão ser exigidos todos os insumos (contratos, ordens de serviço, ordens de pagamento, notas fiscais, processo de trabalho e outros) que a CONTRATANTE julgue necessários para esclarecer eventuais dúvidas que surjam durante a análise. 
________________, _____ de _______________ de 20__.

Razão social da empresa proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:                                             
E-mail:
______________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome:
Cargo:
Carteira de Identidade: n.º
CPF: n.º
Telefone:
E-mail

 ANEXO B – Projeto Básico
[Nome do Projeto]
Projeto Básico para Adesão à Ata de Registro de Preços nº ___/20_
Objetivo do Documento
Este documento é usado para documentar preliminarmente a demanda, objetivo, escopo e outras informações relevantes do projeto, facilitando o seu futuro desenvolvimento e servindo como artefato de entrada para a etapa de Abertura do Projeto.
Controle de Versão
	Versão
	Data atualização
	Descrição
	Responsável

	X.X
	DD/MM/AAAA
	
	

	
	
	
	



I – Identificação da Organização:
4.1. Secretaria:
4.2. Orgão:

II - Objetivo Geral do Projeto:
[Breve descrição do objetivo geral do projeto e seus benefícios esperados]
III – Patrocinador e Gerente Projeto
Gerente / Responsável Técnico pelo Projeto:
[Reponsável por definir e acompanhar diretamente a implementação do projeto na organização]
a. Nome:
b. Função:
c. Contatos (fone/email):
Patrocinador:
[Normalmente alguém da alta administração que dá suporte executivo ao projeto na organização, garantindo recursos e apoio decisório ao projeto]
d. Nome:
e. Função:
f. Contatos (fone/email):

IV - Principais Interessados/Envolvidos
[Aqui deverão ser listados todos os principais interessados e envolvidos no projeto caso já possam ser identificados]
	Nome
	Papel
	Empresa/Área
	Email
	Telefone

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



V - Escopo de Serviços Previstos para Contratação:
	#
	Lote:
	Qtd Estimativa de Pontos de Função

	1
	Nome do Sistema
	
	

	
	Descrição
	
	

	
	Justificativa para o Serviço
	
	

	
	Funcionalidades
	
	

	n*
	Nome do Sistema
	
	

	
	Justificativa para o Serviço
	
	

	
	Funcionalidades
	
	

	
	Descrição
	
	


* Repetir para quantos Sistemas forem previstos
VI – Informar pretensão de hospedar a(s) aplicação(ões) servidor no datacenter da ATI da ATI para hospedar suas aplicações:
VII – Informar o SGBD a ser utilizado pela aplicação:
IX - Assinaturas



______________________________________	___________________
[nome] – [Cargo / Função]				Data
Gerente / Responsável Técnico pelo Projeto		

______________________________________	___________________
[nome] – [Cargo / Função]				Data
Patrocinador do Projeto	
	
X – Anexos 
 [Este documento poderá conter anexos com definições técnicas relativas ao projeto tais como: modelo de dados, diagramas de processos, documento de requisitos, plano detalhado de projeto com cronograma, escopo detalhado, custos, riscos e outros itens de projeto]



ANEXO C - MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO

<< NOME DO ÓRGÃO / ENTIDADE >>, com sede em Recife-PE, inscrita no CNPJ XXXXXXX-XX, e a .......................NOME DA EMPRESA...................., pessoa jurídica com sede na ..........................., inscrita no CNPJ/MF ..............................., e sempre que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO, doravante denominado simplesmente TERMO, e, CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato nº ..., celebrado pelas PARTES, doravante denominado CONTRATO, cujo objeto é a .............................................................., mediante condições estabelecidas pela SAD-PE;
CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, que a ...........NOME DA EMPRESA............. tiver acesso em virtude da execução contratual;
CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE de que a ...........NOME DA EMPRESA............. tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;
A CONTRATANTE estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, principalmente aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
2.1  As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pela CONTRATANTE;
2.2 A ...........NOME DA EMPRESA............. se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento diferenciado pela CONTRATANTE;
2.3 A ...........NOME DA EMPRESA............. se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados faça uso das INFORMAÇÕES da CONTRATANTE;
2.4 A ...........NOME DA EMPRESA............., com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para que as INFORMAÇÕES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
3.1 ) Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES;
3.2 Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;
3.3  Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS
4.1 A ...........NOME DA EMPRESA............. se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO;
4.2 A ...........NOME DA EMPRESA............. se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE;
4.3 O consentimento mencionado na alínea “b”, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES;
4.4  A ...........NOME DA EMPRESA............. se compromete a cientificar seus diretores, empregados da existência deste TERMO e da natureza confidencial das INFORMAÇÕES da CONTRATANTE;
4.5  A ...........NOME DA EMPRESA............. deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE;
4.6 Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO;
4.7  A CONTRATADA cederá à CONTRATANTE, nos termos do Art. 93 da Lei 14.133/21, c/c o Art. 4o da Lei 9.609/98, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos sistemas utilizados ou desenvolvidos, bem como dos resultados produzidos em consequência desta licitação. Entende-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, Catálogo de Serviços, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, fluxogramas, listagens de programas de computador (fonte e/ou executável), páginas na Intranet e na Internet, manuais e documentação didática, em qualquer mídia eletrônica.
4.7.1 Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à ...........NOME DA EMPRESA............., são única e exclusiva propriedade intelectual da CONTRATANTE;
4.7.2) A ........NOME DA EMPRESA....... deverá entregar declaração concernente à cessão dos direitos patrimoniais e de propriedade intelectual à <<nome do órgão CONTRATANTE>>, como requisito indispensável à celebração do instrumento contratual;
4.8 A ...........NOME DA EMPRESA............. firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento;
4.9) A ...........NOME DA EMPRESA............. obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO.
CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES
Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até 05 (cinco) anos após o término do Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO firmado entre as PARTES. Neste caso, a ...........NOME DA EMPRESA............. estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial.
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1  Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e regulatória deste instrumento;
8.2 O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas direta ou indiretamente;
8.3 Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade, da economicidade, da boa fé, e, as preencherão com estipulações que deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES da CONTRATANTE;
8.4 O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇÕES;
8.5 A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.


CLÁUSULA NONA – DO FORO
<< NOME DO ÓRGÃO / ENTIDADE >> elege o foro de Recife-PE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela ...........NOME DA EMPRESA............., sendo em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.

Local, ____ de ____________ de 20____.

____________________________________________
Representante Legal
...........NOME DA EMPRESA.............

















ANEXO D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE USO DE FERRAMENTA DE GESTÃO DE CONTAGEM DE PONTO DE FUNÇÃO


DECLARAÇÃO



Declaramos para fins de cumprimento do disposto no EDITAL Nº ________/20__, que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ ______________ utiliza a ferramenta __________________________________ para a gestão de contagem de ponto de função na prestação dos serviços de métricas de software relacionadas ao contrato administrativo nº ______________ 

 
 
LOCAL:___________________________________, em ____ de __________________ de 20___.
 
 
 
 
____________________________________________________________
EMPRESA
(Nome e assinatura do representante legal da empresa)







ANEXO E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 
DECLARAÇÃO
Declaramos ,  para os devidos fins , que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ ______________ tomou ciência de todos os requisitos técnicos do objeto da contratação detalhado no ANEXO I do Termo de Referência vinculado ao processo administrativo nº ______________, com atenção especial às seguintes cláusulas:
1. O serviço previsto no objeto deste Termo de Referência utilizará metodologia ágil de gestão de projetos, abordagem colaborativa e interativa que valoriza a entrega contínua de valor ao cliente e a adaptação às mudanças. Ao contrário de abordagens tradicionais, que envolvem uma abordagem sequencial e hierárquica, as metodologias ágeis valorizam a interação constante entre as equipes e os stakeholders, a experimentação e a melhoria contínua. O foco está em entregar pequenos incrementos de valor em intervalos curtos de tempo, conhecidos como sprints, aumentando a efetividade e economicidade na contratação.
2. As metodologias ágeis são amplamente utilizadas em projetos de software. Algumas das metodologias ágeis mais conhecidas incluem Scrum, Kanban e XP. A metodologia a ser utilizada em cada projeto será definida pela CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA e conforme experiência da equipe de profissionais alocada na prestação dos serviços.
(...)
3. Em projetos de grande porte, conforme item 10.1.18 deste Termo de Referência, serão utilizados frameworks de Gestão de Projetos Ágeis em Escala, como Scaled Agile Framework (SAFe), Large-Scale Scrum (LeSS), Nexus, Scrum of Scrums, ou similar.
(...)
4. Quando for excedido o Nível Mínimo de Serviço especificado em dias, haverá um desconto na fatura correspondente a 1% (um por cento) do valor da Ordem de Serviço, por dia útil de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor da Ordem de Serviço.
(...)
5. A CONTRATANTE não está obrigada a exigir todos os produtos/artefatos da tabela acima, podendo selecionar os que forem de seu interesse. 
(...)
6. A cada 300 pontos de função adicionais contratados em uma mesma tecnologia, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter um novo time mínimo dedicado exclusivamente para o órgão CONTRATANTE, com a liberdade de definir outros perfis previstos. 
 
  LOCAL:___________________________________, em ____ de __________________ de 20___.
 
  ____________________________________________________________
EMPRESA
(Nome e assinatura do representante legal da empresa)    

ANEXO F - PROCESSO DE SOFTWARE

1. INTRODUÇÃO
Ao contrário de abordagens tradicionais, que envolvem uma abordagem sequencial e hierárquica, as metodologias ágeis valorizam a interação constante entre as equipes e os stakeholders, a experimentação e a melhoria contínua. O foco está em entregar pequenos incrementos de valor em intervalos curtos de tempo, conhecidos como sprints, aumentando a efetividade e economicidade na contratação. 
As metodologias ágeis são amplamente utilizadas em projetos de software. Algumas das metodologias ágeis mais conhecidas incluem Scrum, Kanban e XP. A metodologia a ser utilizada em cada projeto será definida pela CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA e conforme experiência da equipe de profissionais alocada na prestação dos serviços.

1.1.O Processo de Desenvolvimento de Software e manutenção de software de referência baseia-se no framework SCRUM, observa as diretrizes de processo de ciclo de vida do software constantes da ABNT NBR ISO IEC IEEE 12.207:2020 e está alinhado à Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023.

1.2. Conforme Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 o processo de desenvolvimento de software deve prever uma fase inicial para o planejamento do projeto, que envolve a captura da visão do usuário, das necessidades e regras negociais, da definição do escopo do projeto e das principais funcionalidades do produto a ser desenvolvido (backlog do produto).

1.3. Deve-se evitar o início da implementação do software sem o correspondente planejamento do produto a ser desenvolvido. 

1.4. O processo de desenvolvimento de software descrito a seguir, aborda diferentes dimensões relacionadas ao ciclo de vida de construção e utilização de software, que podem ser adaptadas à realidade operacional da Contratante. 

1.5. Os projetos ágeis devem ser elaborados com a participação de servidor ou profissional contratado com conhecimentos em metodologias ágeis.  









2. SCRUM
Scrum (figura X.X) é um framework que utiliza a metodologia Ágil para desenvolver e entregar produtos complexos de um modo criativo e produtivo.
Em consequência de um simples conjunto de princípios e práticas, o Scrum permite a um grupo de pessoas entregar, em um curto intervalo de tempo, produtos com o mais alto valor agregado possível, possibilitando: (a) um rápido feedback do usuário, (b) o contínuo aperfeiçoamento do produto em desenvolvimento, e (c) uma rápida adaptação às mudanças
[image: ]











2. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
2.1. O processo de desenvolvimento de software é executado pelo Time ágil e deve ser observado e adaptado à realidade operacional da Contratante.

2.2. O Time ágil consiste, no mínimo, em um Scrum Master, um Dono do Produto e Desenvolvedores.
1. Dono do Produto: é responsável por maximizar o valor do produto resultante do trabalho do Time Ágil;
2. Scrum Master: é responsável pela implementação do Scrum tal como definido no Guia do Scrum;
3. Desenvolvedores: são as pessoas do Time Ágil que estão empenhadas em criar qualquer aspecto de um incremento utilizável em cada Sprint.
2.2.1 Esse time pode ser integrado também por profissionais especializados.
2.2.2 Os membros do time ágil devem:
a) participar ativamente dos eventos do Scrum (Sprint, Planejamento da Sprint, Reuniões diárias (Daily), Revisão da Sprint, Retrospectiva da Sprint);
b) executar a sprint e entregar incrementos de software ao final de cada sprint; 
c) ser responsável por todas as atividades relacionadas com os produtos, desde a colaboração dos stakeholders, verificação, manutenção, operação, experimentação, investigação e desenvolvimento, assim como tudo o mais que possa ser necessário;
d) adotar práticas de melhoria contínua;
e) realizar testes funcionais e não funcionais concomitante ao desenvolvimento de software; 
f) apoiar na homologação das sprints e releases; 
g) elaborar manuais do usuário ou help de funcionalidades.
2.3. Participam do Time ágil, os seguintes papéis:

	PAPEL 
	ATIVIDADES QUE É RESPONSÁVEL OU QUE PARTICIPA
COMO UM DOS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO 

	Scrum Master
	Profissional com conhecimento aprofundado em técnicas ágeis.
	· Garantir que o Scrum seja entendido e aplicado; 
· Liderar e orientar , treinar e orientar a organização na adoção do Scrum;
· Assegurar que todos os eventos do Scrum ocorram e sejam  positivos, produtivos e mantidos dentro tempo previsto;
· Facilitar a transparência necessária para que a verdadeira inspeção e adaptação possam ocorrer;
· Apoiar o Dono do Produto e a organização na adoção de práticas ágeis;
· Buscar melhoria contínua do time;
· Facilitar a colaboração dos stakeholders conforme solicitado ou necessário;
· Atualizar Gráfico de Burndown; 
· Remover impedimentos para a equipe de desenvolvimento durante a execução das Sprints.

	Dono do Produto 
(Product Owner – PO)
	Profissional designado por autoridade em maximizar o valor do produto resultante do trabalho do time ágil.  
	· Responsável por gerenciar o backlog do produto;
· Responsável por ordenar o trabalho a ser realizado pelo time, criando, mantendo e priorizando o(s) backlog(s) do(s) produto(s);
· Criar e compartilhar a Visão do Produto;  
· Planejar o Roadmap; 
· Construir o Backlog do Produto; 
· Expressar claramente os itens do Backlog do Produto; 
· Ordenar e priorizar os itens do Backlog do Produto;
· Garantir que o time de desenvolvimento entenda os itens do Backlog do Produto no nível necessário; 
· Apoiar no planejamento do Release;  
· Validar Incremento de Software;  
· Validar software ao final de cada sprint e release; 
· Reportar a Avaliação de Satisfação do Dono do Produto.

	Desenvolvedores de software
	Desenvolvedores que fazem parte do time ágil
	· Criar o Sprint Backlog;
· Atualizar Gráfico de Burndown
· Criar um Incremento utilizável em cada Sprint

	Profissionais Especializados
	Demais profissionais que integram ao time ágil com especialidades definidas a exemplo de Arquitetos, Analistas de Teste/Qualidade, Analista de Dados, etc. 
	· Construir o(s) produto(s) de software em cada Sprint


	Partes interessadas  
(Stakeholders)
	Profissionais impactados pela solução ou que possuam interesse na entrega da solução
	· Opinar, influenciar, contribuir para o planejamento e tomadas de decisão do negócio ou projeto;
· Esclarecer dúvidas;
· Se necessário, apoiar o PO na validação da sprint ou release. 


 
3. PLANEJAMENTO DO PRODUTO
3.1. A área requisitante do projeto de software, representada pelo dono do produto e stakeholders, fornece a compreensão do negócio, das necessidades, dos objetivos de negócio e dos requisitos do produto de software.

3.2. A equipe designada pelo Contratado apoia nas atividades de planejamento do produto.

3.3. O planejamento compreende atividades anteriores à execução da primeira sprint do projeto. 

3.4. É composto pelas seguintes atividades, que podem ser adaptadas à realidade operacional da Contratante:
a) construir a Visão do Produto
b) construir o Roadmap do Produto

	Etapa
	Atividades
	Descrição
	Atores
	Entregáveis

	PLANEJAMENTO DO PRODUTO
	Construir a Visão do Produto
	Nessa atividade, entende-se que existe um problema a ser resolvido ou uma oportunidade a ser aproveitada.
	PO e profissional (is) designado (s) pela Contratada para apoiar na construção da visão do produto.
	Documento de Visão

	
	Construir o Roadmap do Produto
	Dividir os objetivos de negócio e as características-chaves ou macrofunções do produto em partes entregáveis, por ordem de prioridade. As partes são os releases que, por sua vez, são construídas a partir das características-chaves do produto priorizadas e ordenadas.

	PO e profissional (is) designado(s) pelo Contratado para apoiar na construção do roadmap.
	Roadmap do Produto


 

4. PLANEJAMENTO DO RELEASE
4.1. Neste grupo de atividades será construído o planejamento de um ou mais releases, conforme o plano cronológico definido no roadmap.

4.2. Cada release poderá ser construído em uma ou mais iterações (Sprints). A equipe designada pela contratada apoia nas atividades de planejamento do release.

4.3. É composto pelas seguintes atividades, que podem ser adaptadas à realidade operacional da Contratante:
a) construir o Backlog do Produto;
b) estimar o tamanho e esforço do backlog do produto;
c) planejar o Release.
	Etapa
	Atividades
	Descrição
	Atores
	Entregáveis

	PLANEJAMENTO DO RELEASE
 
 
	Construir o Backlog do Produto
	· Construir e disponibilizar o backlog do produto, que é a lista priorizada dos itens necessários para o desenvolvimento e entrega do produto de software.
· O Backlog do Produto representa tudo que é necessário para desenvolver e lançar um produto de valor agregado ao negócio. É uma lista de todos os requisitos (funcionais e não funcionais), funções, tecnologias, melhorias e correções de defeitos que constituem as mudanças que serão efetuadas no produto para versões futuras.
· Os requisitos do software a serem desenvolvidos serão decompostos em histórias de usuários que, por sua vez, poderão ser subdivididas em tarefas. Este refinamento será feito no decorrer do projeto de acordo com a prioridade dos requisitos do software.
· Os requisitos do software, as histórias de usuários e as tarefas compõem o backlog do produto.
· As eventuais manutenções corretivas e adaptativas que venham a ser necessárias no software podem ser incluídas no backlog do produto.
· O backlog do produto será priorizado pelo Product Owner (PO).
Nota: Nas atividades de planejamento do produto caso seja identificado um grande conhecimento da solução a ser produzida (objetivos de negócio, metas e características-chaves), com pequenas possibilidades de mudanças, a elaboração do backlog do produto poderá ser logo após a concepção do Documento de Visão. Essa estratégia possibilita que o planejamento do roadmap, com o plano cronológico de entrega dos releases seja estimado com maior precisão.
	PO e profissional(is) designado(s) pela Contratada para apoiar na construção do backlog do produto
 
	Backlog do Produto
 

	
	Estimar o tamanho e esforço do backlog do produto
	· Atividade para estimar o tamanho do backlog do produto e esforço necessário para sua construção, utilizando técnicas de mensuração.
· Apoia no planejamento dos releases e quantidade de iterações.
Nota: a estimativa de tamanho e esforço pode ser feita por meio do método de ponto de função simplificado (SFP) descrito no ANEXO VI – ROTEIRO DE MÉTRICAS. 
	Profissional designado pela Contratante para apoiar na estimativa do tamanho do backlog do produto
	Estimativa do tamanho e esforço do Backlog do produto

	
	Planejar o Release
	· Atividade para definir o plano do release com a meta a ser alcançada em função dos objetivos de negócio e características-chaves do produto.  O planejamento do release parte do pressuposto que o backlog do release já foi definido a partir dos objetivos de negócio e características-chaves do release.
· A fragmentação do release em sprints (de duração fixa) ocorrerá conforme a priorização e complexidade dos itens do backlog, o tempo disponível para a construção do release ou do projeto, estimativa de tamanho/esforço dos itens de backlog, histórico de produtividade da instituição e a estratégia de desenvolvimento estabelecida para o produto.

Nota: Podem ser inseridos no plano do release premissas, impedimentos e riscos envolvidos no release, além de prever atividades prévias ao início das iterações para que a equipe execute a criação/disponibilização dos ambientes de desenvolvimento e de testes necessários.

Devem ser definidos, para cada projeto, parâmetros para a execução das sprints, tais como:
· Configuração mínima do time que irá executar o conjunto de sprints, indicando perfis profissionais mínimos e nível de compartilhamento aceitável para determinados perfis;
· Duração máxima da sprint;
· Meta de velocidade da sprint, como a quantidade de histórias de usuário e pontos de função;
· Meta de escopo planejado x realizado, que indica o percentual realizado a cada sprint em comparação ao escopo planejado; e
· Meta de itens de backlog planejados x não planejados, que mapeia se o esforço, a cada sprint, está sendo gasto com novas funcionalidades planejadas ou com refatorações de código, dívidas técnicas e correções de falhas.
	PO e profissional(is) designado(s) pela Contratada
 
	Plano do Release


 

5. CERIMÔNIAS DO SCRUM
Cerimônias prescritas são utilizadas no Scrum para criar uma rotina e minimizar a necessidade de reuniões não planejadas. Além disso, as cerimônias possuem seu tempo de duração controlado, definido antes mesmo do início da primeira Sprint. Uma vez definido o tempo de uma cerimônia, é de extrema importância que ele seja respeitado e não sofra alterações.
As cerimônias são uma oportunidade formal para inspecionar e adaptar algum ponto e são especialmente desenhadas de modo a permitir transparência e inspeções criteriosas. A não inclusão de alguma cerimônia no processo de aplicação do Scrum podem resultar na redução da transparência e na perda de oportunidades de inspeção e adaptação

5. SPRINT

· Corresponde a um grupo de atividades para transformar os itens de backlog em um incremento de software;
· As Iterações/Sprints são ciclos de execução do projeto, com duração de 2 a 4 semanas, de acordo com as características de cada projeto;
· Uma nova Sprint inicia logo após o fim da Sprint anterior;
· A Sprint é formada pelas Sprint Planning e Daily Meetings, pelo trabalho de desenvolvimento, e pelas Sprint Review e Sprint Retrospective.
· A duração das sprints e o dia e a duração das reuniões de planejamento, revisão e retrospectiva das sprints serão definidas pela Contratante no início do projeto. Estas definições poderão ser alteradas posteriormente, a critério da Contratante, mediante comunicação prévia à equipe de desenvolvimento da Contratada.
· O critério para aceitar cada sprint como “pronta” (finalizada, done) será definido para cada projeto e, quando necessário, de forma particular para cada tarefa.

5.1. PLANEJAMENTO DA SPRINT

5.5.1. Com base no backlog do produto priorizado, o time realiza o planejamento da sprint, selecionando os itens possíveis de serem desenvolvidos no tempo da sprint.
5.5.2. O dono do produto estabelece os critérios de definição de pronto, ou seja, o que deve ser entregue ao final da sprint.
5.5.3. O time, então, se compromete a entregar o incremento de software, ao final da sprint.
[bookmark: _heading=h.2bn6wsx]5.5.4. Esse planejamento pode levar até 8 horas, dependendo do tamanho da sprint.
5.5.5. Os itens de Product Backlog selecionados para a Sprint e o plano de entrega do incremento, são agrupados no Backlog da Sprint.
5.5.6. Na definição do backlog da sprint, deve-se monitorar a relação quantitativa entre itens planejados e itens não planejados, com vistas a assegurar que o maior esforço esteja sendo empreendido na entrega de valor.
 
5.2. EXECUÇÃO DA SPRINT E REUNIÃO DIÁRIA

5.2.1. O time de desenvolvimento então inicia a execução da sprint, construindo o incremento de software a partir do backlog da sprint.
5.2.2. Durante esse período, o time também se reúne diariamente, por 15 minutos, para responder a três perguntas:
a) O que eu fiz desde a última reunião?
b) O que eu vou fazer até a próxima reunião?
c) Há algum impedimento para o trabalho ser realizado?
5.2.3 O Time de Desenvolvimento usa a reunião diária para avaliar o progresso em direção à meta da Sprint e para avaliar se a linha de progresso tende para a conclusão de todos os pontos do Backlog da Sprint até o final da Sprint.

5.2.4. A Sprint Backlog é atualizado durante a execução da Sprint, à medida que se vai aprendendo mais.
5.2.5 A Sprint Backlog deve estar detalhado de forma que o seu progresso possa ser inspecionado nas reuniões diárias. 

5.3. REVISÃO DA SPRINT

5.3.1. Após o último dia da execução da sprint, a equipe se reúne para realizar a revisão do produto.
5.3.2. Nesse evento, o time de desenvolvimento apresenta o incremento de software construído para o Dono do Produto e os stakeholders.
[bookmark: _heading=h.qsh70q]5.3.3. O time revisa o que foi realizado na sprint e avalia o que fazer a seguir.
5.3.4. O Dono do Produto analisará a resolução de cada história apresentada e decidirá se está “pronta” ou não, de acordo com o critério previamente estabelecido.
5.3.5. Nesse momento, o backlog do produto pode ser atualizado para refletir as novas demandas e oportunidades.
5.3.6. Caso alguma história seja reprovada, ela será reinserida no Backlog, ficando disponível para uma próxima sprint.
5.3.7. Essa revisão pode levar até 4 horas para sprints de 4 semanas.
 
5.4. RETROSPECTIVA DA SPRINT

5.4.1. O último evento antes da conclusão da sprint é chamado de retrospectiva da sprint.
5.4.2. O propósito da retrospectiva da sprint é planejar maneiras de aumentar a qualidade e a eficácia do trabalho.
5.4.3. O time discute como foi a última sprint em relação a indivíduos, interações, processos, ferramentas e a Definição de Pronto.
5.4.4. Nesse evento responde-se basicamente a dois questionamentos:
a) O que deu certo?
b) O que pode ser melhorado?
[bookmark: _heading=h.3as4poj]5.4.5. O time, então, identifica as mudanças mais úteis para melhorar sua eficácia e procura aplicar essas mudanças na sprint seguinte.
5.4.6. A retrospectiva pode levar até 4 horas para sprints de 4 semanas.
5.4.7. Finalmente, o time inicia o planejamento da próxima sprint e o ciclo se repete quantas vezes forem necessárias.
 
5.5. LIBERAÇÃO E ENTREGAS

5.5.1. A entrega dos produtos de software ocorre após a finalização da sprint, quando o incremento de software é revisado e homologado.
5.5.2 No entanto, a  entrega do produto (incremento) pode ser entregue aos stakeholders antes do final da sprint;
5.5.3. É um evento separado da sprint.


5.6 CANCELAMENTO DA SPRINT

5.6.1. Uma sprint pode ser cancelada antes do seu término caso a Meta da Sprint não faça mais sentido. Isso pode ocorrer por razões de negócio e tecnologia;
5.6.2 Somente o Dono do Produto tem autoridade de cancelar uma Sprint;
5.6.3 Após um cancelamento, deverá ser conduzida uma nova reunião de Planejamento da Sprint. 
  
6. TRANSIÇÃO DO PROJETO

6.1. Este grupo de atividades tem a finalidade de realizar algumas verificações finais do release ou do projeto produzido e garantir uma versão útil do produto em ambiente de produção.

6.2. É composto das seguintes atividades, que podem ser adaptadas à realidade operacional da Contratante:
a) planejar implantação;
b) homologação final do release;
c) finalização de documentação: manual do usuário, help de funcionalidades, histórias do usuário;
d) implantar software;
e) reunião de encerramento do release ou do projeto

Notas da Release" separando:
Features entregues:

Bugs corrigidos:
 

7. TESTES E CONTROLE DE QUALIDADE DO SOFTWARE: 

7.1. Os testes e controle da qualidade do produto que será entregue devem permear todo o projeto e execução das sprints.

7.2 Sempre que possível, deve-se promover as seguintes atividades, que podem ser adaptadas à realidade operacional da Contratante:
a) analisar riscos e a conformidade de processo, projetos, técnicas, práticas e ferramentas de desenvolvimento e testes das empresas que prestam serviços de desenvolvimento de sistemas em relação às normas e padrões da organização e às melhores práticas de mercado no que diz respeito a versionamento, arquitetura, padrão visual, segurança, testes e qualidade de software;
b) verificar a atualidade da documentação técnica dos sistemas de informação da organização em relação ao software que está operando;
c) promover o diagnóstico de situações de gargalos e problemas de desempenho nos sistemas;
d) verificar se os padrões da organização para desenvolvimento de aplicações sejam obedecidos;
e) detectar falhas e propor correções em processos de testes implantados na organização;
f) emitir pareceres técnicos relacionados ao ambiente de sistemas da organização;
g) elaborar Relatório Técnico de Análise de Qualidade.

7.3. Os testes devem ser planejados conforme práticas a seguir, que podem adaptadas à realidade operacional da Contratante:
a) realizar reuniões com os usuários e/ou times de desenvolvimento para modelar e elaborar estratégias de testes;
b) planejar testes funcionais e não funcionais de softwares;
c) elaborar artefatos como Roteiros/Casos de Teste, Listas de Verificação, Critérios de Aceite.

7.4. A execução dos testes deve abordar as seguintes atividades, que podem adaptadas à realidade operacional da Contratante:
a) elaborar artefatos de apoio a testes, como roteiros, scripts de testes, relatório de evidências de testes;
b) executar testes automáticos e/ou manuais nos ambientes combinados com a Contratante (ex: testes e homologação);
c) executar testes funcionais e não funcionais;
d) Dar suporte aos testes realizados pelo usuário.
 
8. DEFINIÇÃO DE PRONTO

8.1. A definição de pronto é uma descrição formal do estado do incremento, quando este cumpre as medidas de qualidade exigidas para o produto.  
8.2. Quando um item do Backlog do produto satisfaz a Definição de Pronto, nasce um incremento.
8.3. A definição de pronto cria transparência; proporciona a todos uma compreensão do trabalho que foi concluído como parte do Incremento. Todo o time ágil deve estar em conformidade com a definição de pronto. 
8.4. Se houver vários times ágeis trabalhando juntos em um produto, eles devem definir e cumprir mutuamente a mesma Definição de Pronto; 
8.4. Se um item de Product Backlog não cumpre a definição de pronto, não pode ser lançado ou mesmo apresentado na Revisão da Sprint. Em vez disso, volta ao Backlog do produto para consideração futura. 
8.5. A seguir, alguns critérios para aceitação dos produtos, que podem ser adaptados à realidade operacional da Contratante:

8.5.1. Para admissibilidade do produto: 
a) código-fonte submetido ao controle de versões da Contratada;
b) existência de testes unitários e do Relatório de Testes;
c) existência de scripts de banco de dados com dicionário de dados embutido nos metadados (ausência apenas quando não houver mudança no modelo de dados);
d) existência de arquivo para geração de Build;
e) disponibilização de processos prontos para execução na ferramenta de CI/CD adotada, juntamente com a entrega e configuração de containers configurados pela ferramenta de orquestração adotada;
f) existência de manual de implantação, conforme modelo disponibilizado pela Contratante;
g) existência de documentação concluída, de acordo com os padrões de qualidade definidos pela Contratante e validadas pelo demandante. 
h) resultado da execução de teste SAST indicando ausência de vulnerabilidades de nível HIGH ou CRITICAL, ou equivalente.

8.5.2. Para aceitação da demanda: após realizar a inspeção do produto quanto à sua admissibilidade, a Contratada deverá:
a) executar testes funcionais automatizados que tenham sido solicitados e, consequentemente, verificar se estão corretamente implementados ou mesmo se existem, além de observar os resultados da execução;
b) executar testes unitários ou verificar relatórios de execução destes que possam envolver porções críticas do produto;
c) realizar alguns testes funcionais, pelo menos nos principais fluxos do produto entregue.
8.5.3. Após a realização dos testes, a organização deve proceder a uma das ações a seguir:
a) rejeição: caso sejam percebidos defeitos de natureza impeditiva em alguma história implementada ou não tenha coberto o escopo planejado de tal forma que a entrega não seja passível de aceitação;
b) aceitação parcial: caso a demanda possua alguns defeitos significativos de natureza não-impeditiva ou não tenha coberto o escopo planejado de tal forma que ainda seja passível de aceitação;
c) aceitação integral: caso a demanda esteja em nível de qualidade tal que não sejam percebidos defeitos significativos, bem como envolva cumprimento do escopo planejado.

8.6. A Contratada deve registrar todos os aspectos relevantes. Os defeitos percebidos nos casos de rejeição ou aceitação parcial da sprint devem fazer parte de um item de backlog da próxima sprint. 

ANEXO G - COMPONENTES DE CUSTO DO TIME ÁGIL DE REFERÊNCIA 

Este anexo apresenta os componentes do custo do time ágil, baseado no modelo da planilha da Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 e utilizando como salários a Planilha Comparativo de Preços conforme o documento SEI nº 44322394.

Para o Lote 01 – JAVA


	Identificação do Perfil Profissional
	Salário
	Custo Perfil
	Custo Adicionais por perfil
	Custo total por perfil
	Taxa de Alocação
	Alocação em horas
	Qtde. profissionais por perfil (Q)
	Horas por perfil
	Custo por Hora
	Custo Mensal do Perfil

	
	(S)
	(Cp = S x Fator-k)
	(Ca)
	(Ct = Cp + Ca)
	(Ta)
	( A = Ta x 160)
	
	(Hp = A x Q)
	(Ch = Ct / 160)
	(Cm = A x Q x Ch)

	Desenvolvedor Sênior
	R$ 13.250,00
	R$ 25.705,00
	R$ 0,00
	25.705,00
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 160,66
	R$ 25.705,00

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 10.750,00
	R$ 20.855,00
	R$ 0,00
	20.855,00
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 130,34
	R$ 20.855,00

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 8.916,67
	R$ 17.298,33
	R$ 0,00
	17.298,33
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 108,11
	R$ 8.649,17

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 9.416,67
	R$ 18.268,33
	R$ 0,00
	18.268,33
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 114,18
	R$ 9.134,17

	Analista de Experiência de Usuário (UX) Designer Pleno
	R$ 8.500,00
	R$ 16.490,00
	R$ 0,00
	16.490,00
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 103,06
	R$ 8.245,00

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 12.187,50
	R$ 23.643,75
	R$ 0,00
	23.643,75
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 147,77
	R$ 11.821,88

	Total
	R$ 63.020,83
	R$ 122.260,41
	
	
	
	
	6
	640
	R$ 764,13
	R$ 84.410,21

	Produtividade Mínima Declarada no TR:
	10
	hora/PF

	Total de horas/Time/Mês:
	640
	horas/mês

	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:
	64
	PF/Mês

	Custo mensal do Time:
	R$ 84.410,21
	R$/Mês

	Componentes de Custos Adicionais

	Descrição
	Valor Mensal

	Custos com software
	R$ 0,00

	Custos com recursos de computação
	R$ 0,00

	Custos com equipamentos
	R$ 0,00

	Custos com serviços de informações
	R$ 0,00

	Outros custos (especificar)
	R$ 0,00

	Custos Adicionais por perfil/mês
	R$ -

	Custo por ponto de Função (CP)
	R$ 1.318,91

	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função (50% x CP)
	R$ 659,45

	Considerações adotadas para os valores de referência adotados na tabela acima:

	O valor k foi fixado em 1,94 de acordo com a Nota Técnica disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-portaria-sgd-me-5651-2022.pdf

	e na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-750-de-20-de-marco-de-2023

	Para a alocação definida no Termo de Referência os valores adotados correspondem a 1=100%;2=50%;3=33,3%, onde os valores 1,2 e 3 representam os projetos em que um integrante pode ser alocado.

	O valor de 160h foi considerado para 1 semana de 40h e 1 mês de 4 semanas

	O valor de exequibilidade com o percentual de 50% foi baseado no Decreto Estadual 54.142/2022 Art. 39

	A planilha aqui adotada foi disponibilizada pelo Governo Federal através do ANEXO VI - Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 - Contratação por Pontos de Função
e complementado por Horas de Serviço Técnico.


 
Lote 2 - .Net
 
 
	Identificação do Perfil Profissional
	Salário
	Custo Perfil
	Custo Adicionais por perfil
	Custo total por perfil
	Taxa de Alocação
	Alocação em horas
	Qtde. profissionais por perfil (Q)
	Horas por perfil
	Custo por Hora
	Custo Mensal do Perfil

	
	(S)
	(Cp = S x Fator-k)
	(Ca)
	(Ct = Cp + Ca)
	(Ta)
	( A = Ta x 160)
	
	(Hp = A x Q)
	(Ch = Ct / 160)
	(Cm = A x Q x Ch)

	Desenvolvedor Sênior
	R$ 13.166,67
	R$ 25.543,33
	R$ 0,00
	25.543,33
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 159,65
	R$ 25.543,33

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 10.666,67
	R$ 20.693,33
	R$ 0,00
	20.693,33
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 129,33
	R$ 20.693,33

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 8.916,67
	R$ 17.298,33
	R$ 0,00
	17.298,33
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 108,11
	R$ 8.649,17

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 9.416,67
	R$ 18.268,33
	R$ 0,00
	18.268,33
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 114,18
	R$ 9.134,17

	Analista de Experiência de Usuário (UX) Designer Pleno
	R$ 8.500,00
	R$ 16.490,00
	R$ 0,00
	16.490,00
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 103,06
	R$ 8.245,00

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 12.187,50
	R$ 23.643,75
	R$ 0,00
	23.643,75
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 147,77
	R$ 11.821,88

	Total
	R$ 62.854,16
	R$ 121.937,07
	
	
	
	
	6
	640
	R$ 762,11
	R$ 84.086,87

	Produtividade Mínima Declarada no TR:
	10
	hora/PF

	Total de horas/Time/Mês:
	640
	horas/mês

	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:
	64
	PF/Mês

	Custo mensal do Time:
	R$ 84.086,87
	R$/Mês

	Componentes de Custos Adicionais

	Descrição
	Valor Mensal

	Custos com software
	R$ 0,00

	Custos com recursos de computação
	R$ 0,00

	Custos com equipamentos
	R$ 0,00

	Custos com serviços de informações
	R$ 0,00

	Outros custos (especificar)
	R$ 0,00

	Custos Adicionais por perfil/mês
	R$ -

	Custo por ponto de Função (CP)
	R$ 1.313,86

	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função (50% x CP)
	R$ 656,93

	Considerações adotadas para os valores de referência adotados na tabela acima:

	O valor k foi fixado em 1,94 de acordo com a Nota Técnica disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-portaria-sgd-me-5651-2022.pdf

	e na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-750-de-20-de-marco-de-2023

	Para a alocação definida no Termo de Referência os valores adotados correspondem a 1=100%;2=50%;3=33,3%, onde os valores 1,2 e 3 representam os projetos em que um integrante pode ser alocado.

	O valor de 160h foi considerado para 1 semana de 40h e 1 mês de 4 semanas

	O valor de exequibilidade com o percentual de 50% foi baseado no Decreto Estadual 54.142/2022 Art. 39

	A planilha aqui adotada foi disponibilizada pelo Governo Federal através do ANEXO VI - Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 - Contratação por Pontos de Função
e complementado por Horas de Serviço Técnico.


 
Lote 3 - Maker All, Lote 5 - ScriptCase, Lote 7- Javascript
 
 
	Identificação do Perfil Profissional
	Salário
	Custo Perfil
	Custo Adicionais por perfil
	Custo total por perfil
	Taxa de Alocação
	Alocação em horas
	Qtde. profissionais por perfil (Q)
	Horas por perfil
	Custo por Hora
	Custo Mensal do Perfil

	
	(S)
	(Cp = S x Fator-k)
	(Ca)
	(Ct = Cp + Ca)
	(Ta)
	( A = Ta x 160)
	
	(Hp = A x Q)
	(Ch = Ct / 160)
	(Cm = A x Q x Ch)

	Desenvolvedor Sênior
	R$ 11.437,15
	R$ 22.188,07
	R$ 0,00
	22.188,07
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 138,68
	R$ 22.188,07

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 8.656,46
	R$ 16.793,53
	R$ 0,00
	16.793,53
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 104,96
	R$ 16.793,53

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 7.814,54
	R$ 15.160,21
	R$ 0,00
	15.160,21
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 94,75
	R$ 7.580,10

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 9.250,00
	R$ 17.945,00
	R$ 0,00
	17.945,00
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 112,16
	R$ 8.972,50

	Analista de Experiência de Usuário (UX) Designer Pleno
	R$ 7.057,20
	R$ 13.690,96
	R$ 0,00
	13.690,96
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 85,57
	R$ 6.845,48

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 12.187,50
	R$ 23.643,75
	R$ 0,00
	23.643,75
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 147,77
	R$ 11.821,88

	Total
	R$ 56.402,85
	R$ 109.421,52
	
	
	
	
	6
	640
	R$ 683,88
	R$ 74.201,56

	Produtividade Mínima Declarada no TR:
	10
	hora/PF

	Total de horas/Time/Mês:
	640
	horas/mês

	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:
	64
	PF/Mês

	Custo mensal do Time:
	R$ 74.201,56
	R$/Mês

	Componentes de Custos Adicionais

	Descrição
	Valor Mensal

	Custos com software
	R$ 0,00

	Custos com recursos de computação
	R$ 0,00

	Custos com equipamentos
	R$ 0,00

	Custos com serviços de informações
	R$ 0,00

	Outros custos (especificar)
	R$ 0,00

	Custos Adicionais por perfil/mês
	R$ -

	Custo por ponto de Função (CP)
	R$ 1.159,40

	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função (50% x CP)
	R$ 579,70

	Considerações adotadas para os valores de referência adotados na tabela acima:

	O valor k foi fixado em 1,94 de acordo com a Nota Técnica disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-portaria-sgd-me-5651-2022.pdf

	e na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-750-de-20-de-marco-de-2023

	Para a alocação definida no Termo de Referência os valores adotados correspondem a 1=100%;2=50%;3=33,3%, onde os valores 1,2 e 3 representam os projetos em que um integrante pode ser alocado.

	O valor de 160h foi considerado para 1 semana de 40h e 1 mês de 4 semanas

	O valor de exequibilidade com o percentual de 50% foi baseado no Decreto Estadual 54.142/2022 Art. 39

	A planilha aqui adotada foi disponibilizada pelo Governo Federal através do ANEXO VI - Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 - Contratação por Pontos de Função
e complementado por Horas de Serviço Técnico.


 
Lote 4 - PHP
 
 
	Identificação do Perfil Profissional
	Salário
	Custo Perfil
	Custo Adicionais por perfil
	Custo total por perfil
	Taxa de Alocação
	Alocação em horas
	Qtde. profissionais por perfil (Q)
	Horas por perfil
	Custo por Hora
	Custo Mensal do Perfil

	
	(S)
	(Cp = S x Fator-k)
	(Ca)
	(Ct = Cp + Ca)
	(Ta)
	( A = Ta x 160)
	
	(Hp = A x Q)
	(Ch = Ct / 160)
	(Cm = A x Q x Ch)

	Desenvolvedor Sênior
	R$ 12.833,33
	R$ 24.896,66
	R$ 0,00
	24.896,66
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 155,60
	R$ 24.896,66

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 9.000,00
	R$ 17.460,00
	R$ 0,00
	17.460,00
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 109,13
	R$ 17.460,00

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 7.833,33
	R$ 15.196,66
	R$ 0,00
	15.196,66
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 94,98
	R$ 7.598,33

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 8.833,33
	R$ 17.136,66
	R$ 0,00
	17.136,66
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 107,10
	R$ 8.568,33

	Analista de Experiência de Usuário (UX) Designer Pleno
	R$ 6.000,00
	R$ 11.640,00
	R$ 0,00
	11.640,00
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 72,75
	R$ 5.820,00

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 12.375,00
	R$ 24.007,50
	R$ 0,00
	24.007,50
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 150,05
	R$ 12.003,75

	Total
	R$ 56.874,99
	R$ 110.337,48
	
	
	
	
	6
	640
	R$ 689,61
	R$ 76.347,07

	Produtividade Mínima Declarada no TR:
	10
	hora/PF

	Total de horas/Time/Mês:
	640
	horas/mês

	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:
	64
	PF/Mês

	Custo mensal do Time:
	R$ 76.347,07
	R$/Mês

	Componentes de Custos Adicionais

	Descrição
	Valor Mensal

	Custos com software
	R$ 0,00

	Custos com recursos de computação
	R$ 0,00

	Custos com equipamentos
	R$ 0,00

	Custos com serviços de informações
	R$ 0,00

	Outros custos (especificar)
	R$ 0,00

	Custos Adicionais por perfil/mês
	R$ -

	Custo por ponto de Função (CP)
	R$ 1.192,92

	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função (50% x CP)
	R$ 596,46

	Considerações adotadas para os valores de referência adotados na tabela acima:

	O valor k foi fixado em 1,94 de acordo com a Nota Técnica disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-portaria-sgd-me-5651-2022.pdf

	e na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-750-de-20-de-marco-de-2023

	Para a alocação definida no Termo de Referência os valores adotados correspondem a 1=100%;2=50%;3=33,3%, onde os valores 1,2 e 3 representam os projetos em que um integrante pode ser alocado.

	O valor de 160h foi considerado para 1 semana de 40h e 1 mês de 4 semanas

	O valor de exequibilidade com o percentual de 50% foi baseado no Decreto Estadual 54.142/2022 Art. 39

	A planilha aqui adotada foi disponibilizada pelo Governo Federal através do ANEXO VI - Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 - Contratação por Pontos de Função
e complementado por Horas de Serviço Técnico.


 
Lote 6 - Interoperabilidade SOA/REST
 
 
	Identificação do Perfil Profissional
	Salário
	Custo Perfil
	Custo Adicionais por perfil
	Custo total por perfil
	Taxa de Alocação
	Alocação em horas
	Qtde. profissionais por perfil (Q)
	Horas por perfil
	Custo por Hora
	Custo Mensal do Perfil

	
	(S)
	(Cp = S x Fator-k)
	(Ca)
	(Ct = Cp + Ca)
	(Ta)
	( A = Ta x 160)
	
	(Hp = A x Q)
	(Ch = Ct / 160)
	(Cm = A x Q x Ch)

	Desenvolvedor Sênior
	R$ 11.437,15
	R$ 22.188,07
	R$ 0,00
	22.188,07
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 138,68
	R$ 22.188,07

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 8.656,46
	R$ 16.793,53
	R$ 0,00
	16.793,53
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 104,96
	R$ 16.793,53

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 7.814,54
	R$ 15.160,21
	R$ 0,00
	15.160,21
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 94,75
	R$ 7.580,10

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 9.250,00
	R$ 17.945,00
	R$ 0,00
	17.945,00
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 112,16
	R$ 8.972,50

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 12.187,50
	R$ 23.643,75
	R$ 0,00
	23.643,75
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 147,77
	R$ 11.821,88

	Total
	R$ 49.345,65
	R$ 95.730,56
	
	
	
	
	5
	560
	R$ 598,32
	R$ 67.356,08

	Produtividade Mínima Declarada no TR:
	10
	hora/PF

	Total de horas/Time/Mês:
	560
	horas/mês

	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:
	56
	PF/Mês

	Custo mensal do Time:
	R$ 67.356,08
	R$/Mês

	Componentes de Custos Adicionais

	Descrição
	Valor Mensal

	Custos com software
	R$ 0,00

	Custos com recursos de computação
	R$ 0,00

	Custos com equipamentos
	R$ 0,00

	Custos com serviços de informações
	R$ 0,00

	Outros custos (especificar)
	R$ 0,00

	Custos Adicionais por perfil/mês
	R$ -

	Custo por ponto de Função (CP)
	R$ 1.202,79

	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função (50% x CP)
	R$ 601,39

	Considerações adotadas para os valores de referência adotados na tabela acima:

	O valor k foi fixado em 1,94 de acordo com a Nota Técnica disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-portaria-sgd-me-5651-2022.pdf

	e na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-750-de-20-de-marco-de-2023

	Para a alocação definida no Termo de Referência os valores adotados correspondem a 1=100%;2=50%;3=33,3%, onde os valores 1,2 e 3 representam os projetos em que um integrante pode ser alocado.

	O valor de 160h foi considerado para 1 semana de 40h e 1 mês de 4 semanas

	O valor de exequibilidade com o percentual de 50% foi baseado no Decreto Estadual 54.142/2022 Art. 39

	A planilha aqui adotada foi disponibilizada pelo Governo Federal através do ANEXO VI - Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 - Contratação por Pontos de Função
e complementado por Horas de Serviço Técnico.


 
LOTE 8 - RUBY
 
 
	Identificação do Perfil Profissional
	Salário
	Custo Perfil
	Custo Adicionais por perfil
	Custo total por perfil
	Taxa de Alocação
	Alocação em horas
	Qtde. profissionais por perfil (Q)
	Horas por perfil
	Custo por Hora
	Custo Mensal do Perfil

	
	(S)
	(Cp = S x Fator-k)
	(Ca)
	(Ct = Cp + Ca)
	(Ta)
	( A = Ta x 160)
	
	(Hp = A x Q)
	(Ch = Ct / 160)
	(Cm = A x Q x Ch)

	Desenvolvedor Sênior
	R$ 12.500,00
	R$ 24.250,00
	R$ 0,00
	24.250,00
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 151,56
	R$ 24.250,00

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 8.500,00
	R$ 16.490,00
	R$ 0,00
	16.490,00
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 103,06
	R$ 16.490,00

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 7.833,33
	R$ 15.196,66
	R$ 0,00
	15.196,66
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 94,98
	R$ 7.598,33

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 8.833,33
	R$ 17.136,66
	R$ 0,00
	17.136,66
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 107,10
	R$ 8.568,33

	Analista de Experiência de Usuário (UX) Designer Pleno
	R$ 6.000,00
	R$ 11.640,00
	R$ 0,00
	11.640,00
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 72,75
	R$ 5.820,00

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 12.375,00
	R$ 24.007,50
	R$ 0,00
	24.007,50
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 150,05
	R$ 12.003,75

	Total
	R$ 56.041,66
	R$ 108.720,82
	
	
	
	
	6
	640
	R$ 679,51
	R$ 74.730,41

	Produtividade Mínima Declarada no TR:
	10
	hora/PF

	Total de horas/Time/Mês:
	640
	horas/mês

	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:
	64
	PF/Mês

	Custo mensal do Time:
	R$ 74.730,41
	R$/Mês

	Componentes de Custos Adicionais

	Descrição
	Valor Mensal

	Custos com software
	R$ 0,00

	Custos com recursos de computação
	R$ 0,00

	Custos com equipamentos
	R$ 0,00

	Custos com serviços de informações
	R$ 0,00

	Outros custos (especificar)
	R$ 0,00

	Custos Adicionais por perfil/mês
	R$ -

	Custo por ponto de Função (CP)
	R$ 1.167,66

	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função (50% x CP)
	R$ 583,83

	Considerações adotadas para os valores de referência adotados na tabela acima:

	O valor k foi fixado em 1,94 de acordo com a Nota Técnica disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-portaria-sgd-me-5651-2022.pdf

	e na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-750-de-20-de-marco-de-2023

	Para a alocação definida no Termo de Referência os valores adotados correspondem a 1=100%;2=50%;3=33,3%, onde os valores 1,2 e 3 representam os projetos em que um integrante pode ser alocado.

	O valor de 160h foi considerado para 1 semana de 40h e 1 mês de 4 semanas

	O valor de exequibilidade com o percentual de 50% foi baseado no Decreto Estadual 54.142/2022 Art. 39

	A planilha aqui adotada foi disponibilizada pelo Governo Federal através do ANEXO VI - Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 - Contratação por Pontos de Função
e complementado por Horas de Serviço Técnico.


 
LOTE 9 - PYTHON
 
 
	Identificação do Perfil Profissional
	Salário
	Custo Perfil
	Custo Adicionais por perfil
	Custo total por perfil
	Taxa de Alocação
	Alocação em horas
	Qtde. profissionais por perfil (Q)
	Horas por perfil
	Custo por Hora
	Custo Mensal do Perfil

	
	(S)
	(Cp = S x Fator-k)
	(Ca)
	(Ct = Cp + Ca)
	(Ta)
	( A = Ta x 160)
	
	(Hp = A x Q)
	(Ch = Ct / 160)
	(Cm = A x Q x Ch)

	Desenvolvedor Sênior
	R$ 12.500,00
	R$ 24.250,00
	R$ 0,00
	24.250,00
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 151,56
	R$ 24.250,00

	Desenvolvedor Pleno
	R$ 9.333,33
	R$ 18.106,66
	R$ 0,00
	18.106,66
	100,00%
	160
	1
	160
	R$ 113,17
	R$ 18.106,66

	Analista de Testes/Qualidade Pleno
	R$ 7.833,33
	R$ 15.196,66
	R$ 0,00
	15.196,66
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 94,98
	R$ 7.598,33

	Desenvolvedor de Front-End Pleno
	R$ 8.833,33
	R$ 17.136,66
	R$ 0,00
	17.136,66
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 107,10
	R$ 8.568,33

	Analista de Experiência de Usuário (UX) Designer Pleno
	R$ 6.000,00
	R$ 11.640,00
	R$ 0,00
	11.640,00
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 72,75
	R$ 5.820,00

	Gerente de Projeto Pleno
	R$ 12.375,00
	R$ 24.007,50
	R$ 0,00
	24.007,50
	50,00%
	80
	1
	80
	R$ 150,05
	R$ 12.003,75

	Total
	R$ 56.874,99
	R$ 110.337,48
	
	
	
	
	6
	640
	R$ 689,61
	R$ 76.347,07

	Produtividade Mínima Declarada no TR:
	10
	hora/PF

	Total de horas/Time/Mês:
	640
	horas/mês

	Produtividade Mínima esperada PF/Mês:
	64
	PF/Mês

	Custo mensal do Time:
	R$ 76.347,07
	R$/Mês

	Componentes de Custos Adicionais

	Descrição
	Valor Mensal

	Custos com software
	R$ 0,00

	Custos com recursos de computação
	R$ 0,00

	Custos com equipamentos
	R$ 0,00

	Custos com serviços de informações
	R$ 0,00

	Outros custos (especificar)
	R$ 0,00

	Custos Adicionais por perfil/mês
	R$ -

	Custo por ponto de Função (CP)
	R$ 1.192,92

	Patamar Máximo de Inexequibilidade relativa do ponto de função 50% x CP)
	R$ 596,46

	Considerações adotadas para os valores de referência adotados na tabela acima:

	O valor k foi fixado em 1,94 de acordo com a Nota Técnica disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/nota-metodologica-portaria-sgd-me-5651-2022.pdf

	e na Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-750-de-20-de-marco-de-2023

	Para a alocação definida no Termo de Referência os valores adotados correspondem a 1=100%;2=50%;3=33,3%, onde os valores 1,2 e 3 representam os projetos em que um integrante pode ser alocado.

	O valor de 160h foi considerado para 1 semana de 40h e 1 mês de 4 semanas

	O valor de exequibilidade com o percentual de 50% foi baseado no Decreto Estadual 54.142/2022 Art. 39

	A planilha aqui adotada foi disponibilizada pelo Governo Federal através do ANEXO VI - Portaria SGD/MGI nº 750, de 20 de março de 2023 - Contratação por Pontos de Função
e complementado por Horas de Serviço Técnico.


 








ANEXO H- QUESTIONÁRIO DE SATISFAÇÃO DO DONO DO PRODUTO

	QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO DONO DO PRODUTO

	CONTRATO nº ____/__
	Período de Referência: ___/____/____a ____/____/___

	
1. Das Demandas Aprovadas
1.1. Declaro ter aprovado somente as demandas que geraram incrementos usáveis e que representam agregação de valor ao negócio da área que represento. Desse modo, informo que, do ponto de vista funcional, as seguintes demandas foram concluídas:
· Demanda A
· Demanda B
· Demanda C
· ...
· Demanda N

2. Da Avaliação de Satisfação do Dono do Produto
	1 - Periodicidade de entrega de software para homologação
	Entregas realizadas em período igual ou menor a 4 semanas:
[bookmark: _heading=h.3o7alnk][ ] 4 – Todas
[bookmark: _heading=h.23ckvvd][ ] 3 – Maioria
[bookmark: _heading=h.ihv636][ ] 2 – Metade
[bookmark: _heading=h.32hioqz][ ] 1 – Minoria
[bookmark: _heading=h.1hmsyys][ ] 0 – Nenhuma

	2 - Receptividade da equipe de desenvolvimento a mudança de requisitos, mesmo em estágio avançado de desenvolvimento
	[bookmark: _heading=h.41mghml][ ] 4 – Não houve resistência à nenhuma solicitação de mudança de requisitos
[bookmark: _heading=h.2grqrue][ ] 3 – Não houve resistência à maioria das solicitações de mudança de requisitos
[bookmark: _heading=h.vx1227][ ] 2 – Não houve resistência à metade das solicitações de mudança de requisitos
[bookmark: _heading=h.3fwokq0][ ] 1 – Não houve resistência à minoria das solicitações de mudança de requisitos
[bookmark: _heading=h.1v1yuxt][ ] 0 – Houve resistência a todas às solicitações de mudança de requisitos

	3 - Manutenção pela equipe de desenvolvimento de diálogo contínuo e eficiente com o PO para esclarecer dúvidas e obter feedback
	Eventual falta de comunicação da equipe de desenvolvimento com o PO ocasionou:
[bookmark: _heading=h.4f1mdlm][ ] 4 – nenhuma falha ou desvio
[bookmark: _heading=h.2u6wntf][ ] 3 – falha ou desvio na minoria das entregas
[bookmark: _heading=h.19c6y18][ ] 2 – falha ou desvio na metade das entregas
[bookmark: _heading=h.3tbugp1][ ] 1 – falha ou desvio na maioria das entregas
[bookmark: _heading=h.28h4qwu][ ] 0 – falha ou desvio em todas as entregas

	Pontuação obtida
	(Valor do Item 1 + Valor do Item 2 + Valor do Item 3) 

	Pontuação máxima 
	12



3. [Opcional] outras observações:
· ...
· ...
· ...
 
4. Da identificação do Dono do Produto
	Nome:
	 

	Área Representada: 
	 





	___________________________
Assinatura do Dono do Produto
	___________________________
Assinatura do Fiscal Requisitante






ANEXO I- ROTEIRO DE CODIFICAÇÃO

1. INTRODUÇÃO
1.1 O presente Roteiro dispõe sobre as melhores práticas de codificação com vistas a assegurar uma codificação enxuta, limpa, clara e eficiente. Esse guia foi baseado nas diretrizes de codificação segura publicadas pela Secretaria de Governo Digital e de políticas de segurança da informação da ATI.

2. DIRETRIZES GERAIS 
2.1 Além das diretrizes constantes deste Roteiro, deve-se adotar no que couber as orientações constantes dos:
a. Guia de Requisitos e Obrigações quanto à Privacidade e à Segurança da Informação, disponível em: https://www.gov.br/g
b. Decreto Nº 49.914, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020. Política Estadual de Segurança da Informação – PESI, no âmbito da administração pública estadual - legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?tiponorma=6&numero=49914&complemento=0&ano=2020&tipo=&url=
c. Decreto Nº 49.265, DE 6 DE AGOSTO DE 2020. Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo Estadual - legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=51399
d. Portaria ATI Nº 26/2021 - SEI 17847488 de 14 de outubro de 2021. PPDPL-ATI - Institui a Política de Proteção de Dados Pessoais Local na ATI - www.ati.pe.gov.br/politicas
e. Guia de Segurança em Aplicações Web, disponível em: 
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/ppsi/guia_requisitos_minimos_web.pdf
Norma Técnica ATI-SGR-PR/001.1:09 de 2009  - PSI-ATI - Norma para Desenvolvimento Seguro de Aplicações WEB - www.ati.pe.gov.br/politicas
f. Guia de Requisitos Mínimos de Segurança e Privacidade para APIs, disponível em:  https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/guias/guia_seguranca_apis.pdf.
g. Guia de Requisitos Mínimos de Segurança e Privacidade para Aplicativos Móveis, disponível em https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/ppsi/guia_requisitos_minimos_apps.pdf

 


3. ESCRITA DE CÓDIGO
3.1 Nomes Significativos
3.1.1 Os nomes utilizados para variáveis, funções, classes e métodos devem ser autoexplicativos, ou seja, deve responder às seguintes perguntas: "Por que ele existe?", "o que ele faz?" e "como é usado?".
3.1.2 Não se deve incluir no código informações inverídicas ou falas para mascarar o código ou dificultar sua manutenção.
3.1.3 Os nomes devem ser pronunciáveis e ter significado adequado ao contexto em língua portuguesa.
3.1.4 Evite codificações ou encriptações em nomes de variáveis, classes, funções e métodos.
3.1.5 Os nomes devem ser de fácil entendimento associado ao contexto do domínio do negócio.
 
3.2 Funções e Classes
3.2.1 As funções e classes devem ter o mínimo de linhas possível, mantendo-se a clareza e implementando o código necessário para traduzir o objetivo esperado da função ou da classe.
3.2.2 As funções e classes devem ter objetivos específicos possuindo um nível de abstração (deve ter apenas uma responsabilidade ou objetivo, ou seja, deve fazer coisa).
3.2.3 A escrita do código deve seguir uma narrativa top-down.
3.2.4 As funções e classes não devem possuir efeitos escondidos ou colaterais, ou seja, não devem produzir efeitos distintos daqueles que se propõe a realizar.
3.2.5 Deve-se evitar níveis de herança exagerados, superior a 4 (quatro). 
 
3.3 Comentários
3.3.1 O código útil deve ser autoexplicativo, limpo e eficiente, devendo possuir apenas os mínimos de comentário possível.
3.3.2 Evite comentários redundantes ou óbvios, que descrevem o que o código faz sem acrescentar nenhuma informação útil.
 
3.4 Estruturas
3.4.1 Não se deve criar estruturas de código redundantes ou sem efetiva geração de valor à finalidade pretendida.
3.4.2 Não se deve replicar linhas de códigos ou estruturas tornando-as redundantes.
3.4.3 Deve-se evitar duplicar ou replicar funções ou classes que possuam a mesma responsabilidade ou objetivo.
 
[bookmark: _heading=h.nmf14n]3.5 Indentação
[bookmark: _heading=h.37m2jsg]3.5.1 Deve-se adotar a indentação adequada para melhor entendimento e clareza do código, evitando-se indentações exageradas ou nenhuma indentação.
 
[bookmark: _heading=h.1mrcu09]3.6 Complexidade ciclomática
3.6.1. Deve-se adotar a menor complexidade ciclomática possível por algoritmo.
3.6.2 Deve-se evitar o aninhamento excessivo de instruções de condições (If's dentro de If''s).
3.6.3 Deve-se evitar o exagero de condições ("Case") dentro de instruções de escolha ("switch")
3.6.4 Deve-se remover construções desnecessárias, ou seja, aquelas que podem ser removidas sem alterar a semântica e a finalidade do código. 
 
4. DIRETRIZES DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
4.1 Armazenamento de dados
4.1.1 Nos casos de armazenamento de dados abertos (Dados públicos), não se deve utilizar meio de armazenamento que não possua acesso para escrita restrito por senha.
4.1.2 Nos casos de armazenamento de dados fechados (Dados cujo acesso é restrito a um grupo específico de pessoas), não se deve utilizar meio de armazenamento que não possua acesso para leitura e escrita restrito por senha.
4.1.3 Não se deve disponibilizar às aplicações acesso à algum banco de dados utilizando login de usuário com permissões de root.
4.1.4 Não se deve utilizar o armazenamento de senhas em código-fonte.
4.1.5 Não se deve utilizar as mesmas senhas para ambientes de desenvolvimento ou homologação e produção
4.1.6 Deve-se armazenar de forma segura os dados de usuários e os sistemas que utilizam cada senha fornecida.
 
4.2 Gerenciamento de Acessos e Permissões de Usuários
4.2.1 Não se deve armazenar senhas em texto plano sem utilizar um algoritmo de hash seguro e salt.
4.2.2 Deve-se utilizar controle de usuário e senha nominais para determinar a identidade do usuário.
4.2.3 Deve-se utilizar HTTPS para controle de autenticação ao menos nas telas de login do sistema web.
 
4.3 Comunicação 
4.3.1 Deve-se empregar canal de comunicação com controle de duplicação e perda de informações/mensagens.
4.3.2 Deve-se empregar canal de comunicação com controle de autenticação (eg, HTTPS, certificados digitais gerados por autoridades confiáveis, VPNs).
4.3.3 Deve-se empregar canal de comunicação que provenha confidencialidade dos dados transmitidos (eg, HTTPS, VPNs).
 
4.4 Medidas contra-ataques
4.4.1 Deve-se prevenir ataques de injeção de SQL (SQL Injection), a exemplo das seguintes medidas mínimas:
a) Não se deve criar SQLs concatenando parâmetros textuais de origem não-segura, como parâmetros preenchidos pelo usuário ou mesmo armazenados no banco de dados.
b) Deve-se restringir as permissões de acesso ao banco de dados para o usuário da aplicação.
c) Deve-se, sempre que possível, passar parâmetros em comandos SQL (DML ou DDL) utilizando prepared statements.
d) Consultas que não podem ser parametrizadas devem receber tratamento especial, como escapes ou codificação em hexadecimal.
4.4.2 Deve-se prevenir ataques de injeção de HTML e Javascript.
4.4.3 Deve-se prevenir ataques do tipo cross-site scripting (XSS).
4.4.4 Deve-se prevenir ataques de quebra de autenticação e gerenciamento de sessão (Broken Authentication and Session Management).
 
4.5 Auditoria, rastreamento e Logs
4.5.1 Permitir que eventos sejam registrados a exemplo de:
a) operações de login e logout;
b) acessos a determinadas telas ou seções do sistema;
c) acesso a informações com alguma restrição (eg, documentos sigilosos, processos em segredo de justiça, dados pessoais ou bancários);
d) operações de inclusão, alteração ou exclusão de registros no banco de dados;
e) alteração de perfil de acesso (para sistemas que possuem acesso com diferentes perfis); e -
f) execução de jobs e tarefas automatizadas.
4.5.2 Permitir que informações sejam auditáveis para cada tipo de evento selecionado para monitoramento:
a) data e hora;
b) usuário que efetuou a operação;
c) endereço IP;
d) identificador da sessão do usuário (quando aplicável, eg, cookie);
e) tela (página) do sistema de onde a operação foi realizada;
f) identificador da instância (para sistemas clusterizados);
g) para operações de inserção, alteração ou exclusão, o tipo da operação, nome da tabela que foi manipulada, ID do registro e, se for o caso, valores anterior e atual de cada campo;
h) parâmetros informados pelo usuário (eg, parâmetros GET ou POST), tomando cuidado de não armazenar dados sensíveis, como senhas;
i) tempo de resposta do sistema;
j) para execução de jobs e tarefas automatizadas, armazenar o resultado da operação; falha, sucesso, cancelada, etc.
4.5.3 Permitir formas de captura dos dados para auditoria, a exemplo:
a) alterações aplicadas no banco de dados podem ser auditadas via triggers;
b) auditar as alterações a partir da própria aplicação, sendo que algumas informações poderão não ser registradas (eg, operações SQL realizadas por fora da aplicação).
c) Em sistemas web desenvolvidos em Java, um Filtro pode interceptar as requisições feitas à aplicação.
4.5.3 Deve-se definir no documento de especificação de requisitos do sistema quais informações deverão ser registradas e o local de armazenamento dos dados da auditoria.
 
4.6 Cópias de Segurança (Backups)
4.6.1 Deve-se incluir no plano de projeto a especificação da necessidade e a atribuição da responsabilidade de realização de backups do banco de dados e dos códigos-fonte do sistema, bem como as políticas de acesso a este backup.
4.6.2 Deve-se definir um procedimento estruturado para a restauração de backups.
4.6.3 Deve-se definir e capacitar responsáveis pela recuperação dos backups.
 
4.7 Testes
4.7.1 Deve-se realizar testes manuais de segurança antes de cada versão do software que modifique sua estrutura (telas de login, serviços não autenticados, novos formulários com interação com o usuário, etc.).
4.7.2 Deve-se garantir, através de testes automatizados, que os serviços e dados sigilosos estão protegidos e disponíveis apenas para os usuários detentores das informações.
4.7.3 Deve-se elaborar uma política de testes, automatizados ou não, visando a garantia de não vulnerabilidade aos principais ataques conhecidos em sistemas.
4.7.4 Deve-se definir cenários de testes voltados à garantia dos requisitos não funcionais do software, preferencialmente realizado por uma equipe de testes diferente da equipe de desenvolvimento do software, com intuito de se evitar vícios.
4.7.5 Deve-se definir cenários de testes, principalmente nos aspectos de segurança, para os casos de atualizações na arquitetura do sistema (servidores de aplicação, banco de dados, versões de browser, versões de sistema operacional, etc.).
 
4.8 Medidas contra falhas de segurança
4.8.1 Deve-se manter procedimento planejado para imediata indisponibilização do sistema e realização de manutenção corretiva.
4.8.2 Deve-se definir uma política de acompanhamento pós-correção de ocorrências de falha de segurança.
 
4.9 Diretrizes para a instalação, configuração e gerenciamento de ambientes de desenvolvimento de sistemas
4.9.1 Deve-se utilizar um controle de versão distribuído, que mantém um repositório completo em cada máquina de desenvolvimento, Eg, Git , Mercurial.
4.9.2 Deve-se utilizar bancos de dados distintos para cada ambiente (Desenvolvimento, produção).
4.9.3 Deve-se utilizar servidores de aplicação/web distintos para cada ambiente (Desenvolvimento, produção).
4.9.4 Deve-se prover acesso ao ambiente de desenvolvimento/testes/homologação apenas aos integrantes da equipe de desenvolvimento e aos interessados no projeto (stakeholders).
4.9.5 Deve-se realizar testes periódicos para assegurar a segurança do ambiente de desenvolvimento/testes/homologação.
 
4.10 Diretrizes para a configuração de proteção a dados sensíveis
4.10.1 Deve-se utilizar um método criptográfico que siga o princípio de Kerckhoffs; o método de encriptação e seus parâmetros devem ser públicos e estar documentados, somente a chave criptográfica deve ser mantida em sigilo.
4.10.2 Não se deve utilizar um cifrador que admita um método conhecido para quebra da chave criptográfica melhor do que a força bruta, baseada em tentativa e erro.
4.10.3 Não se deve utilizar o modo de cifrador de bloco electronic codebook (ECB) ou modos menos seguros.
4.10.4 Não se deve utilizar um tamanho da chave menor que 128 bits (cifrador simétrico) ou 1024 bits (cifrador assimétrico).
4.10.5 Não se deve utilizar função de hash sem algum tipo de salt.
4.10.6 Não se deve utilizar algoritmos considerados obsoletos para criptografia e hash criptográfico. Exemplos: MD5, SHA1, DES/3DES, RC2, RC4, MD4.
4.10.7 Não se deve utilizar um tamanho da chave menor que 192 bits (cifrador simétrico) ou 2048 bits (cifrador assimétrico).
4.10.8 Não se deve distribuir chaves criptográficas sem a utilização de uma infraestrutura de chave pública e, portanto, sem a utilização de um cifrador assimétrico.
 
4.11 Geração de Senhas
4.11.1 Não se deve utilizar senhas com menos de 8 caracteres.
4.11.2 Não se deve utilizar somente um tipo de caractere (letras, dígitos e símbolos).
4.11.3 Não se deve utilizar palavras comumente utilizadas para senhas (ou variantes destas), como, por exemplo:  nome do animal de estimação, membro da família ou pessoa significativa; datas de aniversário; nome do feriado favorito; algo relacionado ao time esportivo favorito; e as palavras “senha” e “password”.
4.11.4 Não se deve utilizar periodicidade de troca superior a 1 ano.
4.11.5 Não se deve armazenar senhas em claro.
4.11.6 Deve-se armazenar ao menos o hash criptográfico com salt.
4.11.7 Não se deve usar um canal em claro para a transmissão da senha ou elemento correspondente.
4.11.8 Não se deve utilizar método de conferência menos seguro que desafios baseados em hash ou o uso de hashes armazenados.
4.11.9 Não se deve permitir uma taxa de tentativas de validação de senha superior a 5 tentativas por minuto.
4.11.10 Não se deve mostrar diretamente a senha quando esta necessita ser digitada pelo usuário; deve haver opção de habilitar e desabilitar a visualização da senha digitada até então.
 
4.12 Diretrizes para reforço da segurança de software nas fases de especificação, projeto e design
4.12.1 Deve-se empregar modelo de projeto de software que contemple, no mínimo: 
a) a etapa de modelagem de ameaças;  
b) definição clara dos riscos de segurança; e
c) nível de severidade que o comprometimento de dados sensíveis traria ao sistema e à instituição.
4.12.2 Não se deve omitir, durante o projeto de desenvolvimento de sistema e sua execução, a definição de responsabilidades pela segurança de dados do sistema e como essa responsabilidade será verificada.
4.12.3 Deve-se utilizar cronograma de projeto que contemple pontos de verificação de segurança do sistema desenvolvido ao longo de sua construção.
 



4.13 Atualização de softwares
4.13.1 Não se deve habilitar as atualizações automáticas de software ou componentes utilizados na construção de um sistema, sob pena de introdução indevida de falhas de segurança.
4.13.2 Somente utilize código de terceiros que sejam confiáveis.


ANEXO J - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE TESTE

Histórico da Revisão

	Data
	Versão
	Descrição
	Autor

	
	
	Avaliação de teste do….
	




1.	Objetivos
 Este Relatório de Avaliação do Teste descreve os resultados dos testes de sistema do ***,  em termos de cobertura de teste (tanto cobertura baseada em requisitos quanto baseada em  código) e análise de defeitos (isto é, densidade de defeitos). Esses testes foram conduzidos durante a Iteração ***.

2.	Escopo
  Este Relatório de Avaliação do Teste é aplicado ao Release **** do ***** implementado na Iteração ***.  Este Relatório de Avaliação deve ser utilizado para o seguinte:
· Avaliar a capacidade de aceitação e apropriação do(s) comportamento(s) de desempenho do sistema.
· Avaliar a capacidade de aceitação dos testes
· Identificar aprimoramentos para aumentar a cobertura do teste e/ou sua qualidade
· Cobertura do Teste
· Taxa de Casos de Teste Executados
· Taxa de Casos de Teste com Êxito 
· Testes de desempenho
· Testes de carga 
· Cobertura do Código
· Análise de Defeitos
· Densidade de Defeitos
· Tendência de Defeitos
· Idade dos Defeitos
· Gráficos

ANEXO K – MODELO DE RELATÓRIO MENSAL DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
A CONTRATADA deverá elaborar Boletim de Medição Mensal até o quinto dia corrido de cada mês, detalhando todos os serviços entregues entre o primeiro e o último dia corrido do mês de referência, ficando estabelecido o último dia corrido de cada mês como a data base para efeitos de medição mensal.

	ÓRGÃO/ENTIDADE:
	MÊS DE REF.:
	DATA:

	UNIDADE:
	
	

	CONTRATO Nº:
	____ / 20 ____ (PROCESSO LICITATÓRIO: ____________)

	PERÍODO DE VIGÊNCIA:
	De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ / 20____

	INÍCIO DA EXECUÇÃO:
	____ / ____ / 20____



VERIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS SEM EFETIVA OPERAÇÃO

	DATA
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	ATENDIDO
	NÃO ATENDIDO

	
	
	
	

	
	
	
	



QUADRO DE INDICADORES 


REGISTRO DAS ATIVIDADES VERIFICADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM AS RESPECTIVAS PONTUAÇÕES

	ATIVIDADE EXECUTADA
	REPRESENTATIVIDADE NO PAGAMENTO
	DATA
	PONTUAÇÃO
	DETALHAMENTO / JUSTIFICATIVA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS
	

	TOTAL DE PONTOS OBTIDOS
	





	VALOR MENSAL TOTAL
	R$

	VALOR A SER DESCONTADO POR ATIVIDADES NÃO EXECUTADAS
	R$

	VALOR MENSAL DE REFERÊNCIA APÓS DESCONTOS DAS ATIVIDADES NÃO EXECUTADAS
	R$

	TOTAL DE PONTOS OBTIDOS NO MÊS
	

	PERCENTUAL A SER APLICADO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
	

	VALOR A SER PAGO
	R$




	CONSIDERAÇÕES - GESTOR DO CONTRATO

	





	JUSTIFICATIVA/PRAZO PARA EXECUÇÃO OU CORREÇÃO DOS SERVIÇOS - CONTRATADA

	






	_________________
Assinatura (Fiscal do Contrato)
Nome/Cargo
Data: ___/___/___


	________________
Assinatura (Gestor do Contrato)
Nome/Cargo
Data: ___/___/___




_____________________________
Assinatura (Representante da Contratada)
Nome/Cargo
Data: ___/___/___


local,______ de _____________ de 20__.


_____________________________________________________
Responsável do órgão/entidade

ANEXO L – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

(Utilizar MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO se adequar-se ao caso concreto)
(PAPEL TIMBRADO DA CONTRATANTE)
LOTE/ITEM _____
	OS Nº:
	____ / 20 ____
	

	CONTRATO Nº:
	____ / 20 ____ (PROCESSO LICITATÓRIO: ____________)
	

	PERÍODO DE VIGÊNCIA:
	De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ / 20____
	

	INÍCIO DA EXECUÇÃO:
	____ / ____ / 20____
	

	PRAZO PARA EXECUÇÃO:
	Informar o prazo e o item do contrato o qual se refere
	

	CONTRATANTE:
	Informar o setor e o órgão/entidade responsável
	

	CONTRATADA:
	
	

	OBJETO:
	
	

	ITEM/LOTE
	CÓDIGO E-FISCO
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	

	1
	
	Informar as atividades e/ou referenciar os itens do TR os quais se referem
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	

	6
	
	
	
	

	7
	
	
	
	

	8
	
	
	
	

	
	TOTAL
	
	
	





 


Artefatos e produtos a serem entregues:
· Documento de visão
· Backlog do produto…


Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições exigidas no Termo de Referência.



Recife, ____ de ________________ de 20____.



__________________________________________________________
Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade



_________________________________________________________
Representante legal da empresa











[bookmark: _Hlk132893267]ANEXO II
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

[bookmark: _Hlk132895529]
A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital:
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021;
DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação;
DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
Recife, XX de XXXX de XXXX
_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ XXX

[bookmark: _Hlk156288451]ANEXO III
MINUTA DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da SECRETARIA XXX ou AUTARQUIA XXX ou FUNDAÇÃO XXX, doravante denominada GERENCIADOR, com sede em XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, neste ato representada pelo(a) XXX (nome e cargo),  portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo __________________________________, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022 e nº 54.700/2023, face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 3973.2025.AC-07.PE.0119.SAD.ATI, homologado através do Ato XXXX, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) XXX, doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, CNPJ nº XXX, com sede em XXX, neste ato, representada por XXX, consoante as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a eventual prestação de serviços XXXXXXXX, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA, para atender às demandas dos órgãos participantes indicados no item 2 desta Ata de Registro de Preços.
1.2 A existência de Atas de Registro de Preços Corporativas impede a adesão a outras Atas de Registro de Preços, bem como a realização de procedimentos licitatórios ou de contratações diretas para o mesmo objeto, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela Secretaria de Administração.

2. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

2.1. Figuram como PARTICIPANTES da presente Ata de Registro de Preços Corporativa todos os órgãos e entidades que integram o Poder Executivo do Estado de Pernambuco, de acordo com o item 6.3 no Termo de Referência.
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta Ata.

3. DO PREÇO

[bookmark: _Hlk131415885]3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a executar o(s) item(ns) de serviços registrados, de acordo com os seguintes preços:
	LOTE XXXX

	ITEM
	CÓDIGO DO
EFISCO
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UNIDADE DE
MEDIDA
	QUANTIDADE
	PREÇO
UNITÁRIO
	PREÇO
TOTAL

	XX
	XX
	XXXXXXXXXXXXXX
	XXXXXXXXXXXXXX
	XXX
	XXXXXXXXXX
	XXXXXXXX

	XX
	XX
	XXXXXXXXXXXXXXXX
	XXXXXXXXXXXXXXX
	XXX
	XXXXXXXXXXX
	XXXXXXXX

	XX
	XX
	XXXXXXXXXXXXX
	XXXXXXXXXXXXXXX
	XXX
	XXXXXXXXXXX
	XXXXXXXXX

	VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE
	XXXXXXX


.
3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.
.
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO

[bookmark: _Hlk131416495]4.1. O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, facultada a renovação dos quantitativos previstos, inclusive para fins de adesão por não participantes, desde que seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados.
4.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 5º da Portaria SAD nº 2.679, de 29.09.2021.

5. DO REAJUSTE

[bookmark: _Hlk131416669]5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de elaboração do orçamento estimado da licitação, ocorrida em XX/XX/XXXX (DD/MM/AAAA),  mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei Estadual nº 17.555, de 22 de dezembro de 2021, e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022. 
5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento.
5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e será formalizado mediante termo aditivo.
5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão firmados com o preço reajustado.
6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.1. implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos.
6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos:
a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis;
b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis. 
6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento. 
6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de Registro de Preços.
6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item 6.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 
6.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta superveniente para redução dos preços registrados. 
6.4.1. A redução de preços proposta não repercutirá na ordem de preferência de lotes/itens espelhados, que considerará os preços finais apresentados no certame.
6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital.
6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos formalizados posteriormente à sua implantação.
7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.
7.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo IV do Edital, respeitado o prazo de vigência da Ata.
7.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de XX dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
7.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração.
7.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o contrato no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
7.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao GERENCIADOR, no caso de Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante pedido circunstanciado do órgão ou entidade interessada na contratação, demonstrando as tentativas frustradas de convocação da DETENTORA.

7.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 
7.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e haver o cancelamento do registro de preços. 
7.7. Nas hipóteses do item 7.5 e 7.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, de 2021. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:
8.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Sistema PE Integrado e no Portal Nacional de Contratações Públicas;
8.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão dos não participantes;
8.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes;
8.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível;
8.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações necessárias;
8.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços;
8.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível;
8.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento parcial ou integral do registro de preços;
8.1.10. Em caso de Ata de Registro de Preços Corporativa, instaurar, mediante pedido circunstanciado dos PARTICIPANTES, processo de apuração e de aplicação de penalidade em caso de recusa da DETENTORA em assinar os contratos derivados da Ata.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

9.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:
9.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
9.1.3. Assinar os contratos decorrentes desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado.
9.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.
9.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for necessário.

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

[bookmark: _Hlk131422166][bookmark: _Hlk131418320][bookmark: _Hlk131417927]10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no art. 86, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
[bookmark: _Hlk131417945]10.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 
10.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata.
10.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 7.2, em até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR, admitida a prorrogação excepcional e justificada, desde que observado o prazo de vigência desta Ata.
10.6. Os PARTICIPANTES poderão utilizar o quantitativo passível de adesão previsto nos itens 10.2 e 10.3, após exaurido o quantitativo total registrado, desde que haja concordância da DENTENTORA DA ATA.
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta:
11.1.1. Descumprir as condições nela previstas;
11.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação;
11.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata;
11.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado;
11.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida;
11.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 
11.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.
11.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 11.1.6.
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

[bookmark: _Hlk131368725]12.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que:
12.1.1. não assinar o contrato decorrentes desta Ata dentro do prazo estipulado;
12.1.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata;
12.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão. 
12.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:
[bookmark: _Hlk129277931]12.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 12.1.1 desta Ata;
12.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata, observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3 desta Ata;
12.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, nos seguintes casos e condições:
12.3.1. na infração prevista no item 12.1.1: de 6 a 12 meses;
12.3.2. nas infrações previstas nos itens 12.1.2. e 12.1.3: até 6 meses.
12.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos critérios e diretrizes fixados no edital da licitação.
12.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito do órgão PARTICIPANTE, no caso de cometimento da infração prevista no item 12.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das infrações previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3.
13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no Sistema PE-Integrado como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a vigência.
14. DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para os litígios decorrentes deste instrumento que não puderem ser compostos pela Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da Administração Pública Estadual instituída pela Lei Complementar do Estado nº 417, de 2019. 

Recife, XX de XXXXXXXXX de XXXX.

ÓRGÃO GERENCIADOR
DETENTORA DA ATA



ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO (COM SEUS RESPECTIVOS ANEXOS).




CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA XXX OU AUTARQUIA OU FUNDAÇÃO XXXX E A EMPRESA XXXXXX, EM DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0119/2025, PROCESSO Nº 3973.2025.AC-07.PE.0119.SAD.ATI

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA XXXX OU A AUTARQUIA/FUNDAÇÃO XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na ____________________________, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) . _________________________________________________________(nome e cargo),  portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo __________________________________,  e a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _______________________________, sediada em ______________________________________, representada neste ato por _________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384, de 22.08.2022 e 54.142, de 14.12.2022, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços XXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0119/2025, PROCESSO Nº 3973.2025.AC-07.PE.0119.SAD.ATI e todos os seus anexos, em especial a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de XXX meses/anos, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida a vigência máxima de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
OBSERVAÇÃO: Deve ser indicado o prazo inicial da contratação, que não poderá exceder 5 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que há interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual será realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 12 da Portaria SAD nº 2.679, de 29.09.2021.
PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar, observadas as abrangências e os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo período mínimo necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergencial. 
PARÁGRAFO QUINTO: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXX (XXX), sendo o valor mensal de R$ XXX (XXX), conforme estabelecido na proposta, parte integrante deste CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor global indicado é meramente estimativo e os pagamentos devidos à CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente realizados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

[bookmark: _Hlk132374232]PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO estão programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do Estado de Pernambuco para o presente exercício de XXX, na classificação abaixo:
●	Fonte: 0101
●	Elemento da Despesa: 3.3.90.39

[bookmark: _Hlk38906039]PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.
PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO SEXTO O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.
[bookmark: _Hlk129786220]PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 2021.
PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.
PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO. 
[bookmark: _Hlk128389060]PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

[bookmark: _Hlk130370000]PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial: 
I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;
II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas;
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado para este fim;
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência e neste instrumento;
VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO; 
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento.
XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
XIV. Comunicar à CONTRATADA qualquer alteração posterior do projeto feita pela CONTRATANTE, na situação descrita no art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

[bookmark: _Hlk38893001]PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial: 
I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência; 
II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do memorial descritivo ou instrumento congênere;
V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma permanente;
VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto à anterior indicação; 
VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações formuladas;
VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta à prestação dos serviços;
IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial;
X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;
[bookmark: _Hlk130373684]XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados;
XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  
XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE;
XX. Realizar os serviços de manutenção, suporte e assistência conforme indicado no Termo de Referência;
XXI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;
XXII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo assinalado no CONTRATO.
XXIII. Cumprir prazos e condições de execução dos serviços previstos no termo de referência;
Alínea a) A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução do objeto licitado 30 dias corridos após a data da assinatura do contrato. Caso ocorra algum evento que impossibilite a CONTRATADA a iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido, esta deverá justificar os motivos à CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mínima de 48 horas. A CONTRATANTE definirá o novo prazo para início da execução dos serviços.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA:
I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 
II. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos mínimos exigidos pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta;
IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação;
VI. Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados; 
VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO; 
VIII. Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis; 
IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 
X. Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções; 
XI. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente CONTRATO; 
XII. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018;
XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 
XV. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de coleta e tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente CONTRATO; 
XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse, ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida;
XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;
XIX. Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA: 
I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela OPERADORA/CONTRATADA; 
II. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
III. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, minimamente, as medidas acima indicadas; 
IV. Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e nos exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso; 
V. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento para cada dado coletado; 
VI. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento da comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA; 
VII. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação;
VIII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor responsável pela fiscalização do CONTRATO.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:
a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;
b)  Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital;
c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;
d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma prevista neste CONTRATO;
e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;
f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente;
g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços;
h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento;
[bookmark: _Hlk130626347]i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 
CONTRATADA;
d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos;
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais;
g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à CONTRATADA;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.
PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.
PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência.


[bookmark: _Hlk188346772][bookmark: _Hlk188346239]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE


OBSERVAÇÃO: Incluir esta cláusula nos contratos cujos valores sejam iguais ou superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme artigo 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 16.722/2019.
OBSERVAÇÃO 2: Se a cláusula não for utilizada, atentar para a necessidade de suprimi-la, bem como de suprimir a Cláusula “Das Sanções Específicas decorrentes do não cumprimento da Lei Estadual nº 16.722/2019” e renumerar as demais cláusulas do instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No ato da assinatura do presente CONTRATO, será exigida a comprovação da implementação do Programa de Integridade, através da apresentação do Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade, nos termos do Decreto Estadual nº 50.365, de 04 de março de 2021, cujos modelos encontram-se disponíveis no sítio da Secretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco (https://www.scge.pe.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/Anexo-I-Programa-de-Integridade-na-contratacoes.pdf e https://www.scge.pe.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/Anexo-II-Programa-de-Integridade-na-contratacoes.pdf), para avaliação das esferas competentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA não possua Programa de Integridade implantado no momento da assinatura do contrato, será concedido o prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 17, da Lei Estadual nº 16.722/2019, para as providências cabíveis ao atendimento da Lei.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Certificado de Regularidade do Programa de Integridade, emitido pelos órgãos avaliadores, terá validade por 2 (dois) anos, nos termos do art. 9º, da Lei nº 16.722/2012, devendo a CONTRATADA renová-lo sempre que expirada a sua validade.
PARÁGRAFO QUARTO: Durante a validade do Certificado de Regularidade, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar os Relatórios de Perfil e de Conformidade atualizados, quando solicitados pela Secretaria da Controladoria Geral do Estado, com intuito de proceder à reavaliação do Programa de Integridade sempre que presentes indícios de atos de fraude e corrupção envolvendo a CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO: A não comprovação da implementação do Programa de Integridade, nos moldes e prazos estabelecidos nesta CLÁUSULA, acarretará a aplicação das sanções administrativas específicas previstas na CLÁUSULA VIGÉSIMA.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços executados serão objeto de medição mensal, devendo a CONTRATADA encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados, relatório com a descrição dos serviços realizados e os respectivos valores.
[bookmark: _Hlk160008984]PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no prazo de XX(XXX) dias, mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo e a comprovação da prestação dos serviços.
[bookmark: _Hlk160009027]PARÁGRAFO TERCEIRO: O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não executados; 
[bookmark: _Hlk160009077]PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, caso se constate que a CONTRATADA:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou tais recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, às expensas da CONTRATADA, e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
[bookmark: _Hlk160009209]PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
PARÁGRAFO OITAVO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não deverá emitir o termo de Recebimento Provisório.
PARÁGRAFO NONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XX(XXXX) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação apresentada pela fiscalização, com a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

[bookmark: _Hlk38549723][bookmark: _Hlk38906366][bookmark: _Hlk38530904]PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto ou glosa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, na forma prevista nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.
PARÁGRAFO QUARTO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso.
PARÁGRAFO SEXTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos serviços efetivamente executados. 
[bookmark: _Hlk130366083]PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
	EM = I x N x VP


Onde:
	SIGLA
	SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO

	EM
	Encargos Moratórios

	N
	Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

	VP
	Valor da parcela a se paga.

	TX
	IPCA

	I
	Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = 


PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
[bookmark: _Hlk130303778]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
[bookmark: _Hlk128409375]PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO


PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

[bookmark: _Hlk128412787]PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5 (CINCO por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento. 
[bookmark: _Hlk130311100]PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte por uma das demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.1333, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO.
PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; e
b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA.
[bookmark: _Hlk128496119]PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90 (noventa) dias do término do prazo de vigência contratual. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
[bookmark: _Ref118297051][bookmark: _Ref125984616][bookmark: _Hlk130311216]PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia:
a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas;
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no PARÁGRAFO NONO;
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica XXXXX, com correção monetária.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATO pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o CONTRATO não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do CONTRATO, desde que a notificação da CONTRATADA sobre a não-continuidade seja feita pelo CONTRATANTE com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. Caso a notificação ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário do CONTRATO, a extinção se dará após 2 (dois) meses da data da comunicação.
PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

[bookmark: _Hlk38906429]PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento;
b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do CONTRATO;
d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO;
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”).
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA OITAVA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação do contratado para constituição em mora. 
PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à Administração.
PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras: 
I. [bookmark: _Hlk130376642]1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual  do CONTRATO, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);
[bookmark: _Hlk38549814]II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento da obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA OITAVA.
III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica; 
IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa ou do CONTRATO ou sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IV , XI e XVII da CLÁUSULA OITAVA;
V. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA OITAVA;
VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA OITAVA e não sanar a pendência no prazo estipulado; 
VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA OITAVA;
VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXI da CLÁUSULA OITAVA;
PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, de 2006.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa e cobrança. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual.
[bookmark: _Hlk128495050] PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
[bookmark: _Hlk78351618]e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle interno.
[bookmark: _Hlk128495138][bookmark: _Hlk131414890]PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-Integrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

[bookmark: _Hlk188346296]CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ESPECÍFICAS DECORRENTES DO NÃO CUMPRIMENTO DA LEI ESTADUAL Nº 16.722/2019

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A não apresentação do Programa de Integridade ensejará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos percentuais) incidente sobre o valor global atualizado do contrato, por dia de atraso, contado a partir do 1° dia útil após decurso do prazo estabelecido no PARÁGRAFO SEGUNDO DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, limitada ao valor máximo de 20% (vinte por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO: O não atingimento da pontuação mínima estabelecida no Decreto Estadual nº 50.365/2021 ensejará a aplicação de multa de 0,1% (um décimo percentual) por dia, incidente sobre o valor global atualizado do CONTRATO, contado a partir do 1° dia útil após a ciência, pelo representante legal da CONTRATADA, da decisão administrativa que declarar a desconformidade do Programa de Integridade, limitada ao valor máximo de 10% (dez por cento).
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação de multa nas hipóteses previstas nos PARÁGRAFOS PRIMEIRO e SEGUNDO desta Cláusula afasta a aplicação, pelos mesmos fatos, da penalidade de multa prevista no PARÁGRAFO QUINTO da CLÁUSULA DÉCIMA NONA.
PARÁGRAFO QUARTO: O não cumprimento da obrigação de implantar o Programa de Integridade, ou seu cumprimento parcial ou meramente formal, poderá implicar, cumulativamente, na impossibilidade de aditamento contratual, na extinção do contrato por parte da CONTRATANTE e na impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, até a efetiva comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula depende de processo administrativo de apuração de responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório.



CLÁUSULA VIGÉSIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei Estadual nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A celebração do presente CONTRATO implica a cessão à CONTRATANTE de todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A cessão de direitos patrimoniais a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO deverão ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes.


Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

CNPJ XXX
CONTRATANTE
CNPJ XXX
CONTRATADA








ANEXO I DA MINUTA DE CONTRATO
TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

INTRODUÇÃO

< O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo por parte daqueles indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor do contrato >
Referência: Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021.
1. IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº: XXXX/AAAA
OBJETO: <objeto do contrato>
CONTRATADA: <nome da contratada>
CNPJ: xxxxxxxxxxxx
GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DO CONTRATO: <Nome do gestor do Contrato OU fiscal do Contrato>
MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx
2. CIÊNCIA

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE:
estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso) do Contrato nº XXX;
comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula XXX do Contrato nº XXX;
estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por razões de conveniência ou interesse público, mediante apostilamento ao contrato.

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.
_____________________________________________________________________________
ASSINATURA DO FISCAL/GESTOR


142ENDEREÇO: XXXXXXXXXXX

219ENDEREÇO: Avenida Antônio de Góes, 194, 5º andar, Pina, Recife – PE. Cep 51.010-000
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